
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

GAP/OF/Nº 007/2026 

 

 

 

Votuporanga, 08 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para, em atendimento ao 

Requerimento nº 309/2025, de autoria do Vereador O Wartão, encaminhar informações 

fornecidas pela SAEV Ambiental, conforme documento em anexo. 

Na oportunidade, reitero os protestos do mais alto apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  

VOTUPORANGA - SP. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AF8A-90AF-FC23-46B3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 08/01/2026 15:20:17 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/AF8A-90AF-FC23-46B3



 

 

RESPOSTA AO PROCESSO ELETRÔNICO 

Processo Legislativo: Nº 832/2025. 

Requerimento: Nº 309/2025. 

Assunto: Requerer ao Poder Executivo informações sobre as empresas vencedoras da licitação 

para a execução dos serviços de manutenção do emissário do córrego Boa Vista, visando a 

transparência e o acompanhamento das ações de infraestrutura realizadas nesta municipalidade 

1. Quais são as empresas vencedoras da licitação para a manutenção do emissário do 

Córrego Boa Vista?  

Tendo em vista a complexidade do problema identificado pela a autarquia, mais precisamente 

na travessia sob a SP-320, foi necessário a contratação de empresas para os seguintes serviços:  

- BRASCOPE SERVIÇOS DE ENDOSCOPIA INDUSTRIAL S/S LTDA (Dispensa nº 13/2025 

– Processo nº 39/2025) – Visando a realização de vídeo inspeção na tubulação a fim de 

identificar o problema em questão. 

- PLANOS ENGENHARIA LTDA (Dispensa nº 14/2025 – Processo nº48 – Contrato nº 

37/2025) – Após a identificação de uma obstrução significativa no trecho sob a Rodovia 

Euclides da Cunha, foi realizada a contratação de empresa especializada para a elaboração de 

um projeto para a realização de uma nova travessia pelo o método MND (Método Não 

Destrutivo), tendo em vista a inviabilidade de substituição todo trecho pelo o método 

convencional (Destrutivo). 

ECO RENOVA LTDA (Inexigibilidade nº 09/2025 – Processo nº 47/2025) – Aquisição de 

desengraxante alcalino a ser utilizado no caminhão hidrojato da autarquia com o objetivo 

realizar a limpeza da tubulação, por meio de ação mecânica a fim de possibilitar a desobstrução 

dos sólidos identificados na travessia. 

RENOVA SERVIÇOS DE SANEAMENTO E TUBULAÇÕES LTDA (Dispensa nº16/2025 – 

Processo nº59/2025 – Contrato nº 44/2025) – Contratação de caminhão hidrojato de maior 

potência, comparado ao de posse da autarquia para a realização de uma nova tentativa de 

desobstrução do Interceptor. 
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2. Qual o valor total do contrato firmado com as empresas vencedoras da licitação para a 
execução dos serviços de manutenção do emissário? 

BRASCOPE SERVIÇOS DE ENDOSCOPIA INDUSTRIAL S/S LTDA – R$4.450,00 

PLANOS ENGENHARIA LTDA – R$ 116.000,00 

ECO RENOVA LTDA – R$ 11.994,57 

RENOVA SERVIÇOS DE SANEAMENTO E TUBULAÇÕES LTDA – R$61.844,88 

3. Quais são as cláusulas e obrigações contratuais estipuladas no contrato de prestação de 
serviços para manutenção do emissário? 

Os contratos dos serviços elencados encontram-se anexo este documento. 

4. Quais os prazos estabelecidos para a execução das obras e serviços relacionados à 
manutenção do emissário do Córrego Boa Vista? 

Prazos estipulados conforme definido em contrato. 

5. Qual é o estágio atual da execução da manutenção do emissário? Existe algum relatório 
técnico que detalhe o andamento dos serviços? 

No momento, após as tentativas de estabelecer o pleno funcionamento do interceptor às 

margens do córrego boa vista, foi constatado uma melhoria do escoamento de efluentes na rede, 

assim como, o aumento do volume de esgotos recebidos na ETE Votuporanga, indicando uma 

melhoria significativa e redução considerável de extravasamento de efluentes no córrego. 

Relatório de execução dos últimos serviços contratados (BRASCOPE E RENOVA) anexo a 

este documento. 

Os serviços contantes no contrato nº 37/2025, foram entregues e estão prontos para a abertura 

de processo licitatório para a execução de nova travessia pelo o método não destrutivo. 

Ainda estão previstos o Pregão Eletrônico nº60/2025 - Processo nº111/2025 - Contratação de 

empresa para Locação de Conjunto Motobomba Centrífuga a Diesel com acessórios para 

implementação de sistema bombeamento de esgoto e Pregão Eletrônico nº62/2025 - Processo 

nº116/2025 - Fornecimento de tanques em polietileno e execução de obras necessárias à 

implantação de Sistema Provisório de Recalque de Esgoto (SP-320). 
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O objetivo de ambas as contratações previstas é a construção de um poço de sucção destinado 

à coleta do efluente que eventualmente extravase na rede, bem como o bombeamento do esgoto 

coletado para o trecho a jusante do interceptor, após o ponto de obstrução. Tal solução permitirá 

o adequado afastamento dos efluentes, com a finalidade de sanar integralmente os 

extravasamentos existentes no local, até que seja executada a nova travessia por método não 

destrutivo (MND). 

6. Houve alguma alteração nos termos do contrato original? Se sim, quais foram e por 

quê? 

Não, os serviços foram executados conforme contratados 

7. As empresas vencedoras possuem experiência prévia e capacidade técnica para realizar 

os serviços exigidos pela licitação? 

Sim, todas as contratações foram exigidas comprovações das empresas contratadas, sendo 

exigidas, qualificação técnica, capacidade operacional e financeira, regularidade fiscal e 

trabalhista. 

8. Quais foram os critérios de avaliação utilizados para a escolha das empresas vencedoras 
da licitação? 

Com exceção da empresa responsável pelo o fornecimento do desengraxante alcalino, que foi 

por inexigibilidade de licitação por ser fornecedor único do produto identificado, as demais 

seguem pelo critério de menor preço.  

9. Foram realizadas fiscalizações periódicas sobre a execução dos serviços de 
manutenção? Se sim, podem ser fornecidos relatórios das últimas vistorias realizadas? 

Todos os serviços realizados foram acompanhados por um fiscal responsável pelo a verificação 

e validação da execução dos serviços, anexo a este documento encontram-se os relatórios 

fotográficos realizados durante os mesmos. 

10. Em caso de eventuais falhas ou atrasos nos serviços, quais medidas estão sendo 

tomadas pelo Executivo para assegurar a conclusão dos trabalhos no prazo estipulado? 

Até o momento, todos os serviços foram/estão sendo realizados conforme previamente 

definido, não havendo necessidade de eventuais sansões contra as empresas contratadas até o 

momento. 
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(ANEXOS) 

1) EMPENHO, EDITAL E TERMO DE REFERENCIA – BRASCOPE 
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SUPERINT. DE AGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA

NOTA DE EMPENHO

ESTADO DE SÃO PAULO

FONTE DE RECURSO

FICHA: 35 DATA: 27/06/2025

LICITAÇÃO:

DISPENSA 0013/25
PROC. COMPRA
00359/25

VENCIMENTO: 

NOME: BRASCOPE SERVICOS DE ENDOSCOPIA INDUSTRIAL S/S LTD
ENDEREÇO: PROFESSOR VIRGILIO ABRANCHES QUINTAO

CÓDIGO: 1053503.620.345/0001-36
ARARAQUARA

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO

Contrato nº 1192/2025. Licitação: 000039/25 - Ano Mod.: 2025 - Modalidade: DISPENSA - Nº Mod.: 13 - Mod. Formatada: 13 - CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA A
VÍDEO INSPEÇÃO INTERNA DA TUBULAÇÃO DO INTERCEPTOR DE ESGOTO

OR - Ordinario

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

300.000,00 192.231,11 4.450,00 103.318,89

110 000 GERAL

04 RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CÓDIGO

01
03

3.3.90.39.59
17.512.0046.2129.0000

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA, ESGOTOS E MEIO AMBIENTE DE VOTUPOR
SAEV AUTARQUIA MUNICIPAL

SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO
Manutenção das Atividades de Departamento de Engenharia

CÓDIGO DE APLICAÇÃO

Nº DO EMPENHO
1463

1633359302FONE

RECURSO

000039/25
PROCESSO

Departamento de Engenharia02

PROCESSO ADM

1Doc 12.328/2025

Banco:
Agência:
Conta:

ITEM CÓDIGO DESCR. QTD UNID VLR UNIT R$ TOTALOBS.:
1 108.028.024 1 SV 4.450,00 4.450,00VÍDEO INSPEÇÃO INTERNA DE TUBULAÇÃO DE

INTERCEPTOR DE ESGOTO DN600 COM
SISTEMA DE FILMAGEM EM CIRCUITO FECHADO
DE TELEVISÃO (CCTV), UTILIZANDO ROBÔ
AUTOPROPELIDO, COM INSPEÇÃO PRELIMINAR
POR CÂMERA PERISCÓPICA, GRAVAÇÃO EM
VÍDEO, CAPTURA DE IMAGENS E ELABORAÇÃO
DE LAUDO TÉCNICO CONTENDO DIAGNÓSTICO
E PROGNÓSTICO DAS CONDIÇÕES
ESTRUTURAIS E OPERACIONAIS.

CONTADOR

RECEBI(EMOS) DA TESOURARIA DA SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA ,
ESGOTO E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, A
IMPORTANCIA ACIMA ESPECIFICADA EM MOEDA CORRENTE DO PAÍS.

RECIBO

________ DE ________________________ DE _____________

CREDOR

ORDEM DE PAGAMENTO
PAGUE-SE AO FAVORECIDO O VALOR ACIMA
ESPECIFICADO PROVENIENTE DESTA NOTA DE EMPENHO

_____/_____/________

SUPERINTENDENTE

PAGO EM: 

BANCO: 

CONTA Nº: 

CHEQUE Nº 

TESOUREIRO

________ DE _______________________ DE _________

Anderson SantanaLuciano Nucci Passoni

Alexandre Venancio de Lima

RG.:

TOTAL GERAL 4.450,00
VALOR A SER PAGO R$ quatro mil, quatrocentos e cinquenta reais * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * *4.450,00

LOCAL DE ENTREGA
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SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA, ESGOTOS E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA  
EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

AVISO DE DISPENSA nº 13/2025 – PROCESSO nº 39/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos e materiais para a vídeo inspeção interna da tubulação do interceptor de esgoto 
localizado às margens do Córrego Boa Vista, sob a Rodovia Euclides da Cunha, km 523 + 330,00 m, 
inclusive inspeção preliminar por câmera periscópica e emissão de laudo técnico diagnóstico e 
prognóstico. 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  
 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 11.060,16 (Onze mil, sessenta reais e dezesseis centavos). 

 

Fundamento legal: Art. 75, I da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 15.631/2023. 

 

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:03 de junho de 2025 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   09 de junho de 2025 às 08h30 (Oito horas e 30 minutos) 
 

 

INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: O edital, na íntegra, encontra-se à disposição 
dos interessados no site: www.saev.com.br. Maiores informações e/ou esclarecimentos pelo telefone 
(17) 3405-9195. 

 

Superintendência de Água Esgoto e Meio Ambiente de Votuporanga, em 02 de junho de 2025. 

 

 

Luciano Nucci Passoni 
Superintendente 
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SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA – SAEV 
AMBIENTAL 
 
EDITAL DE DISPENSA nº 13/2025 – PROCESSO nº 39/2025 

A SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA, ESGOTOS E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA – SAEV 
AMBIENTAL, CNPJ nº 72.962.805/0001-71, localizada na Rua Pernambuco nº 4313 - Centro, em 
Votuporanga-SP, CEP 15500-006, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possa 
interessar, a abertura de procedimento licitatório, na modalidade DISPENSA, com critério de 
julgamento menor preço por item, nos termos do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14,  e o Decreto Municipal 
nº 15.631, de 31 de março de 2023 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 03 de junho de 2025 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09 de junho de 2025 às 08h30 (Oito horas e trinta 
minutos) 
 
“OS ENVELOPES PODERÃO SER ENVIADOS VIA POSTAL OU OUTRO MEIO DE TRANSPORTE, 
CONFORME SUBITEM 2.4 DESTE EDITAL” 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
A presente Dispensa de Licitação destina-se a contratação de empresa especializada em engenharia 
com fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais para a vídeo inspeção interna da 
tubulação do interceptor de esgoto localizado às margens do Córrego Boa Vista, sob a Rodovia 
Euclides da Cunha, km 523 + 330,00 m, inclusive inspeção preliminar por câmera periscópica e emissão 
de laudo técnico diagnóstico e prognóstico, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e 
anexos. 
1.2. O objeto acima mencionado é composto por 01 (um) ITEM, conforme quantidade definida e 
especificações mínimas abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. 

1 

VÍDEO INSPEÇÃO INTERNA DA TUBULAÇÃO DO INTERCEPTOR 
DE ESGOTO DN600 COM SISTEMA DE FILMAGEM EM CIRCUITO 
FECHADO DE TELEVISÃO (CCTV), UTILIZANDO ROBÔ 
AUTOPROPELIDO, COM INSPEÇÃO PRELIMINAR POR CÂMERA 
PERISCÓPICA, GRAVAÇÃO EM VÍDEO, CAPTURA DE IMAGENS E 
ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO CONTENDO DIAGNÓSTICO E 
PROGNÓSTICO DAS CONDIÇÕES ESTRUTURAIS E 
OPERACIONAIS. 

SV 1,00 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exi 
gências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 
Somente poderão participar deste pregão as MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE pertencentes ao ramo de atividade pertinente ao objeto do mesmo, e que estejam de acordo 
com a legislação vigente (Federal, Estadual e Municipal) que o regulamente e/ou que estiverem 
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 

2.1. A presente dispensa de licitação para contratação direta ficará aberta por um período de 3 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir do primeiro dia útil após a data da divulgação no Diário Oficial do Município 
de Votuporanga/SP.  
2.1.2 Os interessados em participar desta licitação deverão apresentar o Envelope contendo 
Proposta, fechado e indevassável e entregá-lo no Setor de Atendimento da Saev Ambiental – Rua 
Pernambuco nº 4313 - Centro, nesta cidade, onde os mesmos serão protocolados, e direcionados ao 
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Setor de Compras, até o dia 09 de junho de 2025 às 08h30 (Oito horas e trinta minutos), data em que 
se dará o encerramento do recebimento dos Envelopes para participação desta licitação. 
2.1.3 Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro, em qualquer hipótese, 
será aceito, vedada também a inclusão ou substituição de qualquer documento. 
2.1.4 O envelope “PROPOSTA”, deverá ser entregue no local determinado no item 2.1.2, deste 
Edital, até o dia e horário fixados para o encerramento desta licitação, fechado, constando em sua face 
frontal a razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail da licitante e o horário e data de 
encerramento desta licitação, além dos dizeres: 
 
SAEV AMBIENTAL DE VOTUPORANGA/SP 
DISPENSA Nº 13/2025 – PROCESSO Nº 39/2025 
ENVELOPE "PROPOSTA" 
 
2.1.5 Os documentos apresentados ficarão retidos e farão parte do processo.   
2.1.6 O protocolo de proposta após a data mencionada, bem como, o protocolo de 02 (dois) ou mais 
envelopes pela mesma licitante, são atos passíveis de desclassificação. 
2.2 Data limite para Apresentação da Proposta de Preços: 09 de junho de 2025 às 08h30 (Oito 
horas e trinta minutos) 
2.3 Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao 
objeto desta licitação que atenderem às exigências de habilitação. 
2.4 Será admitida a participação neste certame de licitantes que enviarem seus envelopes 
“Proposta” via postal ou outro meio de transporte, desde que recebidos em tempo hábil no endereço 
constante do preâmbulo deste instrumento, no Departamento de Compras, Licitações e Contratos - 
Paço Municipal. 
2.5 O Agente de Contratação, bem como a Administração, não se responsabilizará por envelopes 
enviados via postal ou por outra forma, entregues em local diverso do local de realização deste 
Certame, ou que por outro motivo, não cheguem tempestivamente para serem reconhecidos. 
2.6 Ficam impedidos de participar desta dispensa de licitação para contratação direta os 
fornecedores que: 
2.6.2 Não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.6.3 Se enquadrem nas seguintes vedações: 
a)          Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b)           Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
e) Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
f) Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações promovidas pela 
Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em virtude de prática de infração 
à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 
g) Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato 
de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992; 
h) Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública pelo 
Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 108 da Lei Complementar 
Estadual nº 709/1993 
2.6.4. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
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2.6.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.6.6. Sociedades cooperativas. 
2.7. A observância das vedações supramencionadas é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, estará sujeita às penalidades cabíveis. 

3. PROPOSTA DE PREÇO 
3.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme Modelo constante no Anexo I deste 
Edital e deverá ser encaminhada de acordo com o item 4.1 do edital.  
3.2. A Proposta deverá ser apresentada impressa ou digitalizada, em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem 
cotações alternativas, datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador.  
3.3. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações 
de reembolsos e indenizações de qualquer natureza.  
3.4. Deverão estar consignados na proposta:  
3.4.1. Nome completo/razão social da proponente 
3.4.2. Endereço completo, inclusive com o CEP,  
3.4.3. Telefone  
3.4.4. E-mail  
3.4.5. CPF/CNPJ do licitante;  
3.5. Preço global por item e valor total em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, 
apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, taxas, 
tributos, frete e demais despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do 
objeto da presente licitação;  
3.6. O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado COM PRECISÃO DE DUAS 
CASAS DECIMAIS;  
3.7. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data de 
sua apresentação;  
3.8. Declaração impressa na proposta de que os preços apresentados contemplam todos os custos 
diretos e indiretos referentes ao objeto licitado; 

4. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA  
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o cadastramento de sua 
proposta, na forma deste item. 
4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa para Contratação Direta, 
conforme item 2.1 e subitem 2.1.1, encaminhará, exclusivamente pelo meio previsto no tem 2.1.2 a 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para o término do recebimento das propostas. 
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 
4.5. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, quando o caso, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
C

IA
N

O
 N

U
C

C
I P

A
S

S
O

N
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//v
ot

up
or

an
ga

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
F

99
-B

3A
7-

B
2D

5-
70

F
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

F
99

-B
3A

7-
B

2D
5-

70
F

B



 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrado o período para recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao estipulado para a contratação. 
5.3. Estando o preço compatível, será verificada a proposta quanto a habilitação jurídica da empresa. 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 
5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.9. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 

6. HABILITAÇÃO 
6.1 Os documentos necessários para habilitação deverão ser apresentados em original ou 
por qualquer processo de cópia reprográfica autenticada, de forma individual, ou ainda 
publicação em órgão da imprensa oficial, apresentados em formato digital escaneado. 
6.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
6.2.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
6.2.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
6.3. Na análise dos documentos de habilitação, o contratante poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
6.4. Os Documentos de Habilitação não serão necessários ser enviados de forma física.  
6.5. Os documentos exigidos nas alíneas “b”, "c", "d", “e” e “f” do item 6.11 (Regularidade Fiscal, Social 
e Trabalhista) deste Edital, somente serão aceitos se a data de validade neles assinalados for igual ou 
superior a data marcada para abertura da sessão pública deste certame, na hipótese de não constar 
nos documentos o respectivo prazo de validade, somente serão aceitos os documentos emitidos no 
prazo de 90 (noventa) dias anteriores à data marcada da sessão pública, salvo apresentação de prova 
hábil para comprovar validade superior. 
6.5.1. Os documentos emitidos via Internet dispensam autenticação, desde que apresentados em seu 
original, ficando a critério da Saev Ambiental a comprovação da veracidade dos mesmos e desde que 
estejam dentro do prazo de validade. 
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6.6. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
6.6.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 
e exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 15% (quinze por 
cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
6.7. Como condição prévia ao exame da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO do licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar, após o julgamento da(s) proposta(s) será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a) Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); e 
b) Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/).  
6.7.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 
6.8. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
6.9. No caso de inabilitação, caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, haverá nova verificação, de 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo- se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
6.10. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante apresentação:  
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de 
sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de 
seus administradores; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
d) decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente quando a 
atividade assim o exigir e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial; 
e) no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
f) no caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI; 
g) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
6.10.1. A demonstração da legitimidade do signatário da se dará mediante apresentação da seguinte 
documentação: 
a) No caso de Procurador 
I - Instrumento de mandato público, ou; 
II - Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com firma 
reconhecida em Cartório, juntamente com Documento de constituição da empresa e alterações, onde 
se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida. 
b) No caso de sócio-gerente 
I - Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 
6.10.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
6.11. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada, mediante apresentação: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais da sede do Licitante. 
Caso a sede do Licitante seja fora deste Município e mantenha filial (is) em Votuporanga, apresentar 
também desta (s); 
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais e quanto a Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais (INSS) 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
C

IA
N

O
 N

U
C

C
I P

A
S

S
O

N
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//v
ot

up
or

an
ga

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
F

99
-B

3A
7-

B
2D

5-
70

F
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

F
99

-B
3A

7-
B

2D
5-

70
F

B



 

 

previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
ou Certidão Previdenciária; 
d) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) perante a 
Justiça do Trabalho (Lei Federal 12.440/2011 e artigo 642-A da CLT); 
f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada. 
6.12. Regularidade Fiscal e Trabalhista para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP) será comprovada, mediante apresentação: 
a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de origem do licitante, ou pela 
apresentação do comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no site da Secretaria da Receita Federal, 
ambos documentos emitidos no prazo de até 90 (noventa) dias anteriores à data marcada da 
sessão pública. 
a1) Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar:  Declaração de que se enquadra 
na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que deverá ser assinada por seu representante 
legal e TAMBÉM POR CONTADOR HABILITADO. 
b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006.  
c) Declaração elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 
de que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 
6.12.1. para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a 
documentação completa e exigida para fins de comprovação de regularidade Fiscal e Trabalhista 
mesmo que apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.12.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o 
licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitado, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
6.12.3. a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do instrumento contratual ou outro 
instrumento que o substitua. 
6.12.4. Quanto à microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa. 
6.12.5. Não ocorrendo a regularização da documentação, no prazo previsto do subitem 8.16.3, 
implicará decadência do direito à execução do objeto do certame, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14133/2021, sendo facultado à Administração convocar os Licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para negociação, assinatura do contrato ou outro 
instrumento equivalente que o substitua, ou revogar a licitação. 
6.13. Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante apresentação: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida no local da sede da contratada; 
no caso de não constar na certidão o seu prazo de validade, a mesma deverá ter sido emitida há menos 
de 90 (noventa) dias da data de emissão. 
 
6.14. Qualificação Técnica 
a) Apresentação do “Atestado de Visita Técnica”, que comprove a visita e vistoria do local da obra pela 
Contratada, emitido pela SAEV Ambiental ou Declaração que a Contratada tem conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades para a realização do objeto da licitação; 
b) Prova de Registro ou inscrição junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, 
CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, ou CFT/CRT – Conselho Federal dos Técnicos 
Industriais/Conselho Regional dos Técnicos Industriais, da empresa e de seus responsáveis técnicos 
em vigor, e, no caso da empresa vier a ser adjudicada, se de outro Estado, deverá validar a Certidão 
com o visto do CREA/SP ou CAU/SP. 
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c) Comprovação de aptidão Técnico-Profissional nos termos do inciso I, Art. 67, da Lei Federal nº 
14.133/21, de que a empresa possui profissional(is) de nível superior, detentor(es) de atestado(s) de 
responsabilidade(s) técnica(s), execução de obras e serviços similares/semelhantes ao objeto licitado, 
conforme as parcelas de maior relevância abaixo descritas, emitido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado e devidamente certificados pela entidade profissional competente (CREA, CAU ou 
CFT/CRT), através do respectivo certificado de acervos técnicos – CAT (Resolução 317/86 do 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, Artigo 4°). Não haverá a necessidade dos 
serviços constarem em um único acervo. 
 
PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA 
Aptidão Técnico-Profissional 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. 

1 
VÍDEO INSPEÇÃO INTERNA DE TUBULAÇÃO COM FILMAGEM EM 
CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO (CCTV) E ELABORAÇÃO DE LAUDO 
TÉCNICO DIAGNÓSTICO E PROGNÓSTICO. 

SV 

 
6.15. Outras Comprovações será mediante apresentação 
a) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Art. 7°, inciso XXXIII, 
da Constituição Federal.  
b) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal, asseverando que não está declarado inidôneo por qualquer órgão da 
Administração Pública ou impedido de licitar e contratar com esta Autarquia Municipal.  
c) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal, de que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  
d) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal, que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação definidos no Edital (art. 
63 da Lei Federal nº 14.133/21). 
e) declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63 da 
Lei Federal nº 14.133/21). 
f) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei Federal nº 14.133/21).  
g) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
h) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal.  
6.16. O atendimento correspondente as apresentações das DECLARAÇÕES solicitadas acima 
(item 6.15) e as DECLARAÇÕES para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) 
(item 6.12) PODERÃO ser no formato de DECLARAÇÃO UNIFICADA conforme modelo constante 
do ANEXO IV deste edital. 
6.17. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital, em especial as sanções do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/21, incisos III e IV e Decreto Municipal nº 15.631 de 31 de março de 2023. 
6.18. Se o Licitante for a matriz, todos os documentos de Habilitação deverão estar em nome da matriz, 
e se o Licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
6.19. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
6.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Agente examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 
6.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
7. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
7.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
7.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o certame; 

7.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
7.1.2.1. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
7.1.2.2. Deixar de apresentar amostra; 
7.1.2.3. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
7.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando con 
vocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
7.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
7.1.5. Fraudar a licitação 
7.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
7.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
7.1.6.2.  Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
7.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
7.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
7.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
7.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
7.1.1 Advertência; 
7.1.2 Multa; 
7.1.3 Impedimento de licitar e contratar; e 
7.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
7.2  Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.2.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.2.2 as peculiaridades do caso concreto; 
7.2.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.2.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
7.2.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
7.3  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
7.3.1 Para as infrações previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3 a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado, nos termos do Decreto Municipal nº 15.631/23. 
Para as infrações previstas nos itens 7.1.4, 7.1.5, 7.1.6 e a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado, nos termos do Decreto Municipal nº 15.631/23. 
7.4  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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7.5  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
7.6 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 
7.7  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 7.1.4, 7.1.5, 7.1.6 e 7.1.7, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.13  que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

7.8  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
7.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor da Superintendência de Água Esgoto e Meio Ambiente 
de Votuporanga/SP. 
7.9 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
7.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
7.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
7.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
7.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados à Superintendência de Água Esgoto e Meio Ambiente de 
Votuporanga/SP. 
 

8  CONTRATAÇÃO 
8.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Con trato ou emitido instrumento equivalente, como Autorização de Fornecimento ou Nota de Empenho. 
8.2 O Aceite da Autorização de Prestação do Serviço, ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
8.2.1 Referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabele 
cida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.2.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 
e  seus anexos; 
8.2.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 
Lei. 
8.3 As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente. 
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9 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
9.1 O recurso financeiro para o atendimento do objeto deste edital correrá às expensas de dotação  
desta Autarquia, obedecendo à seguinte classificação: 

PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 

35 03.01.02 17.512.0046.2129 3.3.90.39.59 SERVIÇOS DE AÚDIO, VÍDEO E FOTO 4 110.000 

Obs.: 04 – RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

10 DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
10.1 A fiscalização e o acompanhamento da execução do serviço serão exercidos por servidor(es) 
desta Autarquia, conforme descrito nas considerações do Anexo II deste Edital, representante(s) da 
Contratante nos termos do Art. 18 da Lei no. 14133/2021. 
10.2 O acompanhamento será exercido no interesse da Autarquia e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades advindas 
da prestação do serviço, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos. 
 
11 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBEJTO 
11.1. O Modelo de execução do objeto deverá seguir o item 5 do Termo de Referência (Anexo II). 
 
12. DO PAGAMENTO 
12.1 Sendo recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 03 (três) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. O pagamento 
será efetuado no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa. 
12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a Autarquia atestar a 
execução do objeto do contrato/ata de registro de preços. 
12.3 No caso de atraso pela Superintendência de Água Esgoto e Meio Ambiente de Votuporanga, os 
valores devidos para a empresa serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) de correção monetária 
12.4 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da licitação, 
conforme disposto neste instrumento. 
12.5 Quando houver glosa parcial do objeto, a Administração deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
12.5.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 
12.5.1.1. Não produza os resultados acordados; 
12.5.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
12.5.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
12.6 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato/ata e do órgão contratante/Administração;  
d) o valor a pagar; 
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 
f) dados bancários para pagamento, destacados na nota. 
12.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a empresa providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Administração. 
12.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
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ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
12.9 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
12.10 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da empresa, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da Administração. 
12.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Saev Ambiental 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada/detentora da ata, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos.   
12.12 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão/cancelamento contratual/da ata nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada a contratada/detentora da ata a ampla defesa. 
12.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato/cancelamento da ata, caso a contratada/detentora da ata não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
12.14 Nos casos em que os licitantes porventura não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF, deverão apresentar todos os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital.  
12.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
12.16 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
12.17 A empresa regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
12.18 Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, estarão sujeitos a retenção do IRRF conforme previsto na IN/RFB 
nº 1.234/12, fixado pela decisão do STF no julgamento do RE 1293453/RS (Tema 1130) e 
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 15.506 de 23 de fevereiro de 2023.  
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
13.1.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 
13.1.2 Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua 
situação no que se refere à habilitação; ou 
13.1.3 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
13.2 O disposto nos subitens 13.2.1” e “13.2.3” poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento 
restar deserto. 
13.3 No caso do subitem “13.2.2”, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
13.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 
13.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 
13.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
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contrário. 
13.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
13.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
13.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
13.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
13.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
13.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
13.13 O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas 
obras, nos serviços ou nas compras. 
13.14 As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste 
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
13.14 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes  anexos: 

13.14.1 ANEXO I – Modelo de Proposta; 
13.14.2 ANEXO II – Termo de Referência;  
13.14.3 ANEXO III – Minuta do Contrato; 
13.14.4 ANEXO IV – Modelo Referencial de Declaração UNIFICADA; 
13.14.5 ANEXO V – Minuta da Nota de Empenho 
 
14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga, para dirimir questões relativas ao presente Edital, 
com exclusão de qualquer outro. 
14.2  Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, os 
mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa de Licitação. 
14.3 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 
14.4 Esta Autarquia reserva-se ao direito de optar pela adjudicação à empresa colocada em segundo 
lugar, e assim, sucessivamente, se a primeira colocada não apresentar os documentos exigidos ou não 
atender às qualificações do presente Edital, sujeitando-se a empresa recusante às penalidades legais 
cabíveis. 
14.5 Até a emissão da nota de empenho, poderá a licitante vencedora ser excluída da licitação, sem 
direito à indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a Saev Ambiental 
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento 
desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica, administrativa, 
garantidos a ampla defesa e o contraditório. 
14.6 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta licitação. 
 

Superintendência de Água Esgoto e Meio Ambiente de Votuporanga, em 02 de junho de 2025. 

 

LUCIANO NUCCI PASSONI 
Superintendente 
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Dispensa Nº 13/2025 – PROCESSO Nº 39/2025 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos e materiais para vídeo inspeção interna da tubulação do interceptor de esgoto localizado 
às margens do Córrego Boa Vista, sob a Rodovia Euclides da Cunha, km 523 + 330,00 m, inclusive 
inspeção preliminar por câmera periscópica e emissão de laudo técnico diagnóstico e prognóstico. 
 

ITEM UN. QTD. ESPECIFICAÇÃO  DO OBJETO 
VALOR ESTIMADO 

UNITÁRIO 
R$ 

TOTAL 
R$ 

01 SV 1,00 VÍDEO INSPEÇÃO INTERNA DA 
TUBULAÇÃO DO INTERCEPTOR DE 
ESGOTO DN600 COM SISTEMA DE 
FILMAGEM EM CIRCUITO FECHADO DE 
TELEVISÃO (CCTV), UTILIZANDO ROBÔ 
AUTOPROPELIDO, COM INSPEÇÃO 
PRELIMINAR POR CÂMERA 
PERISCÓPICA, GRAVAÇÃO EM VÍDEO, 
CAPTURA DE IMAGENS E ELABORAÇÃO 
DE LAUDO TÉCNICO CONTENDO 
DIAGNÓSTICO E PROGNÓSTICO DAS 
CONDIÇÕES ESTRUTURAIS E 
OPERACIONAIS. 

  

VALOR ESTIMADO TOTAL  

 
Valor Global da Proposta:________________________________________  
 
Validade da Proposta: 60 dias 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta 
da Empresa contratada;  
Declaro de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas.  
Declaro de que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
Razão social:______________________________________________ 

Nº do CNPJ:_______________________________________________ 

Endereço:_________________________________________________  

Telefone:_________________________ 

E-mail:___________________________ 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 
 

Votuporanga, __________de_____________de 2025. 

 
 
______________________________________ 
Responsável: 
Cargo: 
CPF: 
Observação: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA DE SERVIÇOS 

DISPENSA Nº 13/2025 - PROCESSO Nº 39/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA A VÍDEO INSPEÇÃO 
INTERNA DA TUBULAÇÃO DO INTERCEPTOR DE ESGOTO LOCALIZADO ÀS MARGENS DO 
CÓRREGO BOA VISTA, SOB A RODOVIA EUCLIDES DA CUNHA, KM 523 + 330,00 M, INCLUSIVE 
INSPEÇÃO PRELIMINAR POR CÂMERA PERISCÓPICA E EMISSÃO DE LAUDO TÉCNICO 
DIAGNÓSTICO E PROGNÓSTICO. 
 
LOCAL: ÀS MARGENS DO CÓRREGO BOA VISTA, RODOVIA EUCLIDES DA CUNHA, KM 523 + 
330,00 M - VOTUPORANGA-SP. LATITUDE: -20.394329º; LONGITUDE -50.006316°. 
 
 
 
 
 
 

VÍDEO INSPEÇÃO INTERNA DE TUBULAÇÃO 
DE INTERCEPTOR DE ESGOTOS 

 
 
 
 
 
 
 

PROPRIETÁRIO: Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV 
AMBIENTAL.   
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1.  A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada em engenharia 
com fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais para a vídeo inspeção interna da 
tubulação do interceptor de esgoto localizado às margens do Córrego Boa Vista, sob a Rodovia 
Euclides da Cunha, km 523 + 330,00 m, inclusive inspeção preliminar por câmera periscópica e emissão 
de laudo técnico diagnóstico e prognóstico. 
1.2. O objeto acima mencionado é composto por 1 (um) lote, conforme quantidades definidas e 
especificações mínimas abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. 

1 

VÍDEO INSPEÇÃO INTERNA DA TUBULAÇÃO DO INTERCEPTOR DE 
ESGOTO DN600 COM SISTEMA DE FILMAGEM EM CIRCUITO 
FECHADO DE TELEVISÃO (CCTV), UTILIZANDO ROBÔ 
AUTOPROPELIDO, COM INSPEÇÃO PRELIMINAR POR CÂMERA 
PERISCÓPICA, GRAVAÇÃO EM VÍDEO, CAPTURA DE IMAGENS E 
ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO CONTENDO DIAGNÓSTICO E 
PROGNÓSTICO DAS CONDIÇÕES ESTRUTURAIS E 
OPERACIONAIS. 

SV 1,00 

 
1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da data de assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado conforme os artigos 105 e 111 da Lei nº 14.133/2021; 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV Ambiental é 
responsável por operar todo o sistema de esgotamento sanitário do município. Esse sistema é 
composto por redes, coletores tronco, interceptores e emissários de esgotos, cuja finalidade é 
encaminhar os efluentes gerados para a Estação de Tratamento de Esgotos Antônio Aparecido 
Polidoro. Dessa forma, a eficiência operacional desse sistema é essencial para garantir a totalidade da 
coleta de efluentes gerados no município. 
Dentre as instalações do sistema, destaca-se a travessia subterrânea sob a Rodovia Euclides da Cunha 
(SP-320), no km 523 + 330,00m. Esse trecho, antes da duplicação da rodovia, possuía uma travessia 
com diâmetro de 600 mm, feita de material indeterminado, conectada por caixas de vista a trechos em 
concreto armado de mesmo diâmetro, localizados a montante e a jusante. Após a duplicação da 
rodovia, a travessia atual passou a incluir tanto o trecho originalmente existente quanto os novos 
segmentos de concreto armado, além das caixas e poços de visita enterrados durante as obras de 
duplicação, totalizando aproximadamente 105 metros entre os poços de visita de acesso a montante 
e a jusante (Figura 1). No entanto, atualmente a estrutura apresenta uma obstrução significativa em 
algum ponto de sua extensão, comprometendo a vazão do esgoto e indicando o acúmulo de 
sedimentos ou um possível colapso parcial da tubulação, caixas ou poços de visita. 
As tentativas de desobstrução realizadas pela SAEV Ambiental, utilizando caminhões equipados com 
hidrojatos tanto a montante quanto a jusante da travessia, não obtiveram sucesso, sugerindo um 
bloqueio sólido na região. Inspeções subsequentes, por meio de filmagens nos poços de visita, 
comprovaram a baixa vazão a jusante e o afogamento da tubulação a montante, reforçando a hipótese 
de obstrução sob a rodovia. 
A filmagem realizada por câmera de zoom no sentido de jusante para montante alcançou apenas 21 
metros, sem conseguir ultrapassar o acostamento da rodovia (Figura 3). Além disso, observou-se a 
presença de uma eventual curva ou deslocamento, o que impossibilitou uma inspeção mais detalhada 
por esse método. A filmagem de montante para jusante revelou a rede completamente afogada, mas 
sem a precisão da extensão da obstrução, pois o trena laser não registrou com exatidão a metragem 
em meio líquido (Figura 4). 
Considerando a importância da operação otimizada dos interceptores e coletores tronco, que têm a 
função de transportar os efluentes para a estação de tratamento, a situação da travessia sob a rodovia 
demanda uma solução eficaz. O desgaste da tubulação e os possíveis colapsos estruturais 
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[Digite aqui] 

 

 

representam riscos de transtornos à população e poluição ambiental, tornando essencial a adoção de 
medidas corretivas. 
Para a correta abordagem da situação e a definição da solução mais adequada e econômica, é 
necessária a contratação de serviços especializados para a vídeo inspeção e análise do trecho, com 
emissão de laudo diagnóstico e prognóstico. Os resultados dessa inspeção servirão de base para a 
tomada de decisão e definição das ações destinadas a solução do problema. 
 

 
Figura 1: Travessia subterrânea sob a Rodovia Euclides da Cunha (SP-320), km 523. 

 

 
Figura 2: Trecho a jusante da possível obstrução (baixa vazão do esgoto). 
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Figura 3: Filmagem no sentido da jusante para montante (curva ou deslocamento da tubulação). 

 

 
Figura 4: Filmagem no sentido da montante para jusante (rede afogada, seção cheia). 

 
3  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 
Para o adequado diagnóstico das condições estruturais e operacionais da tubulação do interceptor de 
esgoto na travessia sob a rodovia, propõe-se a vídeo inspeção interna da tubulação com sistema de 
filmagem em circuito fechado de televisão (CCTV) com a utilização de robô autopropelido. Este método 
permite a visualização completa do interior da tubulação, viabilizando a identificação de causas do 
bloqueio do fluxo, fissuras, deslocamentos, conexões inadequadas, deformações e demais patologias. 
Através da filmagem e dos laudos de diagnóstico e prognóstico será possível uma avaliação mais 
assertiva da solução definitiva do problema. 
A escolha por essa abordagem fundamenta-se nos seguintes argumentos: 
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Precisão no Diagnóstico: A vídeo inspeção por CCTV com robô autopropelido proporciona uma 
análise detalhada e visual de toda a extensão da tubulação, permitindo identificar com precisão 
anomalias como trincas, obstruções, infiltrações, corrosões e colapsos parciais. Essa precisão é 
essencial para garantir que a solução futura seja tecnicamente adequada à real condição da estrutura. 

 
Redução de Intervenções Invasivas: Ao possibilitar o levantamento completo das condições internas 
da tubulação sem a necessidade de escavações ou rompimentos prévios, a metodologia reduz 
significativamente os impactos no entorno e na estrutura da rodovia, evitando intervenções 
desnecessárias ou inadequadas. 

 
Fundamentação Técnica para Decisões: As imagens captadas e os laudos técnicos gerados a partir 
da inspeção embasam de forma objetiva a tomada de decisões quanto à necessidade de recuperação, 
substituição ou manutenção pontual da tubulação, permitindo que os recursos públicos sejam aplicados 
com maior responsabilidade e efetividade. 

 
Planejamento Seguro e Eficiente da Obra: Com as informações precisas obtidas pela inspeção, é 
possível antecipar dificuldades técnicas e planejar a execução dos serviços de forma mais segura, 
eficiente e econômica, reduzindo riscos durante a intervenção definitiva e otimizando o cronograma da 
obra. 
 
4  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O serviço será prestado por empresa especializada em engenharia, com fornecimento de mão de 
obra, equipamentos e materiais, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, 
em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento. 
4.2. Visando atender à demanda, é necessária a contratação, por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
para o serviço de engenharia. A modalidade de contratação visa estabelecer critérios e parâmetros 
fundamentais para a seleção do contratado, garantindo transparência, eficiência e conformidade com 
as normas vigentes. Abaixo, detalham-se os principais requisitos: 
4.2.1. Qualificação técnica: os licitantes devem apresentar comprovação de experiência prévia na 
execução dos serviços de vídeo inspeção de tubulações subterrâneas de esgoto ou água com 
elaboração de laudo de diagnóstico e prognóstico, destacando a eficácia na resolução de desafios 
semelhantes, além da certificação e qualificação dos profissionais envolvidos na prestação dos serviços 
(Comprovação de Capacidade Técnica Profissional e Operacional); 
4.2.2. Visita técnica: para os serviços de engenharia, a visita ao local de execução dos serviços é 
facultativa. Caso o licitante opte por não realizar a visita, ele deve apresentar um atestado de pleno 
conhecimento do local de execução. Se o licitante optar por realizar a visita, deve agendá-la com 
antecedência mínima de 3 (três) dias e apresentar o atestado de visita técnica emitido pela SAEV 
Ambiental. 
4.2.3. Capacidade operacional e financeira: avaliação da capacidade logística e operacional do 
licitante para conduzir o projeto, incluindo disponibilidade de equipamentos, mão de obra qualificada e 
gestão eficiente dos recursos. Análise das demonstrações financeiras para assegurar a estabilidade 
financeira do proponente, garantindo a conclusão bem-sucedida do projeto; 
4.2.4. Regularidade fiscal e trabalhista: apresentação de certidões negativas de débitos fiscais e 
trabalhistas, garantindo a regularidade fiscal e o cumprimento das obrigações trabalhistas; 
4.2.5. Proposta técnica e econômica: apresentação de uma proposta técnica abrangente, 
descrevendo detalhadamente a abordagem metodológica para a vídeo inspeção e emissão do laudo 
de diagnóstico e prognóstico.  
 
4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação conforme estabelecido no art. 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
4.5.  A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim. 
4.5.1. A visita poderá ser agendada junto ao Departamento de Engenharia da SAEV Ambiental através 
do telefone (17) 3405-9195, com antecedência mínima de 03 dias. 
4.5.2 A data final para a realização da visita será de 01 (um) dia útil anterior à data de abertura do 
certame. Após a realização da visita será emitido atestado de visita técnica pela SAEV Ambiental. 
4.5.3.  Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
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4.5.4. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
4.5.5. A Licitante que optar pela não realização da vistoria prévia deverá apresentar obrigatoriamente, 
sob pena de inabilitação, uma declaração que o Licitante tem conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades para a realização do objeto da licitação, de acordo com o disposto no §3º, do art. 63, da 
Lei nº 14.133/21, conforme modelo de declaração anexa ao edital. 
4.5.6.  A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 
4.6. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
4.6.1. De acordo com a Lei nº 14.133/2021, artigo 75, incisivo I, atualizado pelo Decreto nº 12.343 de 
30 de dezembro de 2024, a dispensa de licitação é permitida para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze 
centavos), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores. 
4.6.2. Ainda conforme a Lei nº 14.133/2021, artigo 75, § 1º, para fins de aferição dos valores que 
atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles 
relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 
4.6.3. A SAEV Ambiental não possui processos de aquisição pela modalidade dispensa de licitação, 
para itens similares, cujo o somatório da despesas ultrapassem os valores estipulados pela Lei nº 
14.133/2021. 
 
5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1.  A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Prazo para início da execução: 5 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da nota de 
empenho/ordem de serviço; 
5.1.2. Prazo para realização dos serviços e entrega: 30 (trinta) dias corridos para entrega dos 
serviços, acompanhado das Anotações de Responsabilidade Técnica e demais documentações 
pertinentes; 
5.1.3. Prazo para aceitação dos serviços: 10 (dez) dias úteis para análise dos produtos entregues 
pelo fiscal do contrato e aceitação ou solicitação de correções; 
5.1.4. Prazo para correções: A contratada terá 10 (dez) dias úteis para realização das correções ou 
complementação dos serviços solicitados pelo fiscal. 
5.1.5. Não sendo possível a execução dos serviços ou correções no prazo estipulado, a Contratada 
deve comunicar ao fiscal do contrato com antecedência, apresentando a justificativas e solicitações de 
aditamento do prazo para análise. 
 
5.2. Escopo dos serviços 
5.2.1. Bloqueio do fluxo e drenagem da tubulação 
5.2.1.1. O bloqueio do fluxo do esgoto e a drenagem completa do trecho de tubulação será executada 
pela SAEV Ambiental; 
5.2.1.2. Cabe a Contratada a comunicação antecipada ao Fiscal do contrato, do dia de execução dos 
serviços, em tempo hábil para que sejam realizados o bloqueio e drenagem do esgoto na travessia. 
5.2.2. Vídeo inspeção da tubulação com filmagem em circuito fechado de televisão (CCTV) e 
emissão de laudos 
5.2.3.1. Execução de inspeção preliminar com câmera periscópica para determinação das condições 
estruturais, de forma a assegurar o início da inspeção com robô; 
5.2.3.2. Execução de inspeção interna contínua por meio de câmera motorizada (robô autopropelido) 
com rotação de 360° para filmagem em circuito fechado de televisão (CCTV) e gravação de vídeo 
colorido de qualidade mínima de 720p (HD) com inserção de legendas com data, hora e distância no 
vídeo; 
5.2.3.3. Acompanhamento e gravação com sistema de iluminação adequado ao diâmetro da tubulação; 
5.2.3.4. A inspeção deverá ser realizada nos dois sentidos, da montante para a jusante e da jusante 
para a montante; 
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5.2.3.5. A vídeo inspeção deverá percorrer toda a extensão do interceptor (se as condições avaliadas 
na inspeção preliminar permitirem) registrando todos os defeitos encontrados em toda a circunferência 
da tubulação do interceptor, registrando vídeos que também registrem a extensão percorrida em metros 
a partir do ponto inicial; 
5.2.3.6. Elaboração de Laudo Diagnóstico e Prognóstico contemplando a criticidade dos defeitos, sua 
identificação (trincas, buracos, juntas deslocadas, colapsos, etc.) indicando a localização com a 
metragem, posição relativa ao dial do relógio e imagem (foto) do defeito. No mesmo item, indicar pela 
criticidade, o prognóstico em relação às possíveis futuras ocorrências caso não se intervenha 
imediatamente. 
5.2.3.7. É necessário a apresentação de ART pelo responsável técnico dos serviços executados e dos 
laudos emitidos com a identificação do serviço executado e local, não sendo aceita uma ART apenas 
para o contrato sem especificar os serviços e local de execução; 
5.2.3.8. Equipamentos Mínimos Exigidos 

• Câmera de inspeção motorizada, com rotação horizontal e vertical; 
• Veículo ou unidade móvel equipada com estação de controle, monitor e sistema de gravação 

digital; 
• Cabos de extensão para inspeções de até 150 metros por ponto de acesso; 
• Software de registro e classificação de defeitos, preferencialmente com base na norma 

NASSCO-PACP ou WRC-MSCC (ou compatível nacional); 
• Sistema de medição contínua de distância (odômetro). 

 
5.2.3.9. Todos os serviços executados e os laudos apresentados devem atender as normas técnicas 
vigentes. 
 
5.3. Do formato de entrega da vídeo inspeção e laudo diagnóstico e prognóstico 
5.3.1.  O Laudo de diagnóstico e prognóstico deverá ser apresentado de forma digital (formato pdf) 
por meio de envio de e-mail a ser designado pelo Fiscal do Contrato, inclusive a ART do responsável 
técnico pelo serviço (devidamente assinada e paga); 
5.3.1. 1. Deverão ser entregues também todas as imagens (formato JPEG ou PNG) e filmagens 
(formato MP4 ou AVI) realizadas de forma digital por meio conveniente ao tamanho dos arquivos (drive 
em nuvem, pen drive, etc.) comunicando a forma do envio ao Fiscal do Contrato; 
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, com qualidades e quantidades suficientes. 
5.4.1. Devem ser utilizados processos e equipamentos que promovam a execução dos serviços de 
modo mecanizado, de forma que, métodos manuais fiquem limitados apenas a serviços 
complementares ao modo mecanizado. 
5.5. Fica a CONTRATADA responsável pelas ações que possibilitem a execução dos serviços, sem 
prejuízos a terceiros, conforme segue. 
5.5.1. Transporte de equipamentos e pessoal ao local dos serviços, utilizando veículos que satisfaçam 
às legislações em vigor; 
5.5.2. Providenciar água, energia elétrica e qualquer recurso necessário a execução dos serviços e 
operacionalização dos equipamentos; 
5.5.3. Apresentar esquema de instalações provisórias bem como os dados técnicos dos equipamentos 
a serem utilizados, para aprovação da SAEV; 
5.6. Todos os serviços devem estar em conformidade com os requisitos da Legislação Federal, 
Estadual e Municipal. 
 
6 GARANTIA DO SERVIÇO 
6.1. O CONTRATADO deve garantir que os serviços realizados não comprometam as instalações já 
existentes, que devem estar livres de defeitos e falhas decorrentes das atividades durante o período 
de execução. 
6.2. Durante o período de execução, a CONTRATADA é responsável por corrigir quaisquer problemas 
que surjam devido a falhas na execução. 
6.3. Uma vez notificado, a CONTRATADA realizará a reparação no prazo de até 10 (dez) dias corridos, 
contados a partir da data de notificação. 
6.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do CONTRATADO, aceita pelo 
CONTRATANTE. 
6.5. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
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fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
 
7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
7.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
7.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
7.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 
7.7.  O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  
7.7.1.  O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados.  
7.7.2.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
7.7.3.  O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
7.7.4.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
7.7.5.  O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
7.7.6.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.8.1.  Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
7.9.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 
7.9.1.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.9.2.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
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7.9.3.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 
7.10.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
7.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 
7.12. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 
7.13. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

• Gestor do contrato: Dayara Magossi Martins Fantini 
• Fiscal do contrato: Rafael Peres Alves 

 
8 OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Edital e seus 
anexos. 
8.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado. 
8.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
8.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo. 
8.6. Licenças, outorgas e anuências 
8.6.1. Não há necessidade de licenças ambientais; 
8.6.2. Não há necessidade de outorgas; 
8.6.3. A SAEV Ambiental já possui anuência dos proprietário. 
 
9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital de Dispensa de Licitação e 
documentos complementares, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas recorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto. 
9.2. As despesas de transporte, seguros e demais encargos previstos em Lei, para a entrega do objeto 
deste Edital são de responsabilidade exclusiva da Contratada. 
9.3. Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e tributos que venham a incidir sob o objeto 
deste certame, serão de responsabilidade da Contratada, respondendo, esta, por toda e qualquer 
responsabilidade civil por ato seu e ou de seus prepostos, em virtude de imprudência, negligência ou 
imperícia. 
9.4. É de responsabilidade da Contratada manter, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Dispensa de 
Licitação. 
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
9.6. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos. 
9.7. Comunicar à Contratante imediatamente os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 
9.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
9.10. Uso obrigatório de EPI’s: atender todas as normas de segurança no trabalho, em atenção aos 
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EPIs, conforme NR-6. 
 
10 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
10.1.  Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
10.1.1.  Não produza os resultados acordados; 
10.1.2.  Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
ou 
10.1.3.  Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
10.2. Liquidação 
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 03 (três) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período; 
10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) documentos exigidos no contrato, 
f) o valor a pagar; e 
g) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado ou 
departamento/gestor providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.3. Prazo de pagamento 
10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa; 
10.3.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado; 
10.3.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento; 
10.3.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
10.3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 
10.3.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
11 DO RECEBIMENTO 
11.1.  Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo prazo de 90 (noventa) dias corridos, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. 
11.2  O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 
paga. 
11.3  O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
11.4  O gestor do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
11.5.  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
C

IA
N

O
 N

U
C

C
I P

A
S

S
O

N
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//v
ot

up
or

an
ga

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
F

99
-B

3A
7-

B
2D

5-
70

F
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

F
99

-B
3A

7-
B

2D
5-

70
F

B



 

 

[Digite aqui] 

 

 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
11.6.  O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 
11.7.  A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
11.8.  O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
11.9.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
11.10.  Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
11.11.  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 
11.12.  Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento  
11.13.  Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
11.14.  Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
11.15.  Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 
11.16. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
11.17.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
11.18.  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
11.19.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
12 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, adotando como critério de julgamento o MENOR PREÇO, devendo cumprir as exigências 
de habilitação, conforme previsto na Lei de Licitações nº 14.133/2021. 
 
12.2. Para fins de habilitação, deverá a contratada comprovar os seguintes requisitos: 
12.2.1. Como condição prévia ao exame da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO do licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar, após o julgamento da(s) proposta(s) será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a) SICAF;   
b) Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/).  
12.2.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 
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12.2.1.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
12.2.1.3. No caso de inabilitação, caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha 
se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, haverá nova verificação, de ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
12.2.2. Habilitação Jurídica: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de 
sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de 
seus administradores; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
d) decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente quando a 
atividade assim o exigir e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial; 
e) no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
f) no caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI; 
g) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
12.2.2.1. A demonstração da legitimidade do signatário da se dará mediante apresentação da seguinte 
documentação: 
a) No caso de Procurador 
I - Instrumento de mandato público, ou; 
II - Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com firma 
reconhecida em Cartório, juntamente com Documento de constituição da empresa e alterações, onde 
se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida. 
b) No caso de sócio-gerente 
I - Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 
12.2.2.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
12.2.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais da sede do Licitante. 
Caso a sede do Licitante seja fora deste Município e mantenha filial (is) em Votuporanga, apresentar 
também desta (s); 
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais e quanto a Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais (INSS) 
revistas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
ou Certidão Previdenciária; 
d) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) perante a 
Justiça do Trabalho (Lei Federal 12.440/2011 e artigo 642-A da CLT); 
f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada. 
g) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
12.2.2.1. A demonstração da legitimidade do signatário da se dará mediante apresentação da seguinte 
documentação: 
a) No caso de Procurador 
I - Instrumento de mandato público, ou; 
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II - Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com firma 
reconhecida em Cartório, juntamente com Documento de constituição da empresa e alterações, onde 
se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida. 
b) No caso de sócio-gerente 
I - Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 
12.2.2.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
12.2.3.1. Regularidade Fiscal para Micro e Empresas de Pequeno Porte 
a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de origem do licitante, ou pela 
apresentação do comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no site da Secretaria da Receita Federal, 
ambos documentos emitidos no prazo de até 90 (noventa) dias anteriores à data marcada da sessão 
pública. 
a1) Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar: Declaração de que se enquadra 
na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que deverá ser assinada por seu representante 
legal e TAMBÉM POR CONTADOR HABILITADO. 
b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006. 
c) Declaração elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 
de que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 
12.2.3.1.1. Para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a 
documentação completa e exigida para fins de comprovação de regularidade Fiscal e Trabalhista 
mesmo que apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
12.2.3.1.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o 
licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitado, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
12.2.3.1.3. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do instrumento contratual ou outro 
instrumento que o substitua. 
12.2.3.1.4. Quanto à microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa. 
12.2.3.1.5. Não ocorrendo a regularização da documentação, no prazo previsto do subitem 12.2.3.1.4, 
implicará decadência do direito à execução do objeto do certame, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14133/2021, sendo facultado à Administração convocar os Licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para negociação, assinatura do contrato ou outro instrumento equivalente que 
o substitua, ou revogar a licitação. 
12.2.4. Outras comprovações: 
a) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Art. 7°, inciso XXXIII, 
da Constituição Federal. 
b) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal, asseverando que não está declarado inidôneo por qualquer órgão da 
Administração Pública ou impedido de licitar e contratar com esta Autarquia Municipal. 
c) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal, de que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
d) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal, que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação definidos no Edital (art. 
63 da Lei Federal nº 14.133/21). 
e) declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
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para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63 da Lei 
Federal nº 14.133/21). 
f) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei Federal nº 14.133/21). 
g) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
h) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal. 
12.2.5. Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida no local da sede da licitante; no 
caso de não constar na certidão o seu prazo de validade, a mesma deverá ter sido emitida há menos 
de 90 (noventa) dias da data de emissão; 
12.2.6. Qualificação Técnica 
a) Apresentação do “Atestado de Visita Técnica”, que comprove a visita e vistoria do local da obra pela 
Contratada, emitido pela SAEV Ambiental ou Declaração que a Contratada tem conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades para a realização do objeto da licitação; 
b) Prova de Registro ou inscrição junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, 
CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, ou CFT/CRT – Conselho Federal dos Técnicos 
Industriais/Conselho Regional dos Técnicos Industriais, da empresa e de seus responsáveis técnicos 
em vigor, e, no caso da empresa vier a ser adjudicada, se de outro Estado, deverá validar a Certidão 
com o visto do CREA/SP ou CAU/SP. 
c) Comprovação de aptidão Técnico-Profissional nos termos do inciso I, Art. 67, da Lei Federal nº 
14.133/21, de que a empresa possui profissional(is) de nível superior, detentor(es) de atestado(s) de 
responsabilidade(s) técnica(s), execução de obras e serviços similares/semelhantes ao objeto licitado, 
conforme as parcelas de maior relevância abaixo descritas, emitido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado e devidamente certificados pela entidade profissional competente (CREA, CAU ou 
CFT/CRT), através do respectivo certificado de acervos técnicos – CAT (Resolução 317/86 do 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, Artigo 4°). Não haverá a necessidade dos 
serviços constarem em um único acervo. 
PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA 
Aptidão Técnico-Profissional 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. 

1 
VÍDEO INSPEÇÃO INTERNA DE TUBULAÇÃO COM FILMAGEM EM 
CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO (CCTV) E ELABORAÇÃO DE LAUDO 
TÉCNICO DIAGNÓSTICO E PROGNÓSTICO. 

SV 

 
13 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
13.1.  O custo estimado total da contratação é de R$ 11.060,16 (Onze mil, sessenta reais e dezesseis 
centavos). 
 
14 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão às expensas de dotação do próprio 
orçamento vigente desta Autarquia. 
14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
I) Gestão/Unidade: 03.01.02 - Departamento de Engenharia 
II) Fonte de Recursos: 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 
III) Programa de Trabalho: 0046 - Gestão do Saneamento Básico do Município de Votuporanga 
IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica  
V) Plano Interno: Não se aplica. 
 
14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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ENCERRAMENTO 
Encerra-se aqui o presente Termo de Referência, contendo em seu corpo 18 (dezoito) páginas 
numeradas ao seu final.  
 
 
 
 

Votuporanga - SP, 28 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

 
Dayara Magossi Martins Fantini 
Chefe do Departamento de Engenharia 
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ANEXO III- Minuta do Contrato 

DISPENSA Nº 13/2025 – PROCESSO Nº 39/2025  

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº   ../2025   - A 
contratação de empresa especializada em engenharia 
com fornecimento de mão de obra, equipamentos e 
materiais para vídeo inspeção interna da tubulação do 
interceptor de esgoto localizado às margens do Córrego 
Boa Vista, sob a Rodovia Euclides da Cunha, km 523 + 
330,00 m, inclusive inspeção preliminar por câmera 
periscópica e emissão de laudo técnico diagnóstico e 
prognóstico, conforme tabela, condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

 
 
 

A SAEV AMBIENTAL – Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga, 
Autarquia Municipal, com sede na Rua Pernambuco, nº 4.313, nesta cidade de Votuporanga, Estado 
de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 72.962.806/0001-71, neste ato representada 
por seu Superintendente, o Luciano Nucci Passoni, portador da Cédula de Identidade RG/SP n.º 
xx.xxx.xxx-x SSP/SP e CPF/MF n.º xxx.xxx.xxx-xx, brasileiro, casado, com residência e domicílio na 
Rua xxx, nº xxx, xxxx, xxxx, Estado de xxxx, doravante denominada meramente CONTRATANTE;  e 
de outro lado, a Empresa ;  e de outro lado, a Empresa __________, com sede na ____________, no 
município de _________, Estado de ______, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º_______ e 
Inscrição Estadual sob o n.º__________, neste ato representada pelo Senhor(a)________, 
brasileiro(a), casado(a), com residência e domicílio na _________, ___________, Estado de 
________, doravante denominada simplesmente  CONTRATADA, com fundamento na a Lei Federal 
nº 14.133/2021, a Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14,  e o Decreto 
Municipal nº 15.631, de 31 de março de 2023, a ser regida pelos mencionados diplomas legais,, em 
conformidade com o resultado do DISPENSA DE LICITAÇÃO  n.º 13/2025, Processo n.º 39/2025, 
devidamente homologado, têm entre si justo e combinado o seguinte, mediante cláusulas e condições 
abaixo assinadas:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. A contratação de empresa especializada em engenharia com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos e materiais para a vídeo inspeção interna da tubulação do interceptor de esgoto 
localizado às margens do Córrego Boa Vista, sob a Rodovia Euclides da Cunha, km 523 + 330,00 m, 
inclusive inspeção preliminar por câmera periscópica e emissão de laudo técnico diagnóstico e 
prognóstico, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 
 
1.2. O objeto acima mencionado é composto por 01 (um) ITEM, conforme quantidade definida e 
especificações mínimas abaixo: 
 

LOTE 01 
Item Und Quant. Descrição Valor 

Unitário 
Valor total 

01 SV 1,00 

VÍDEO INSPEÇÃO INTERNA DA TUBULAÇÃO 
DO INTERCEPTOR DE ESGOTO DN600 COM 
SISTEMA DE FILMAGEM EM CIRCUITO 
FECHADO DE TELEVISÃO (CCTV), 
UTILIZANDO ROBÔ AUTOPROPELIDO, COM 
INSPEÇÃO PRELIMINAR POR CÂMERA 
PERISCÓPICA, GRAVAÇÃO EM VÍDEO, 
CAPTURA DE IMAGENS E ELABORAÇÃO DE 
LAUDO TÉCNICO CONTENDO DIAGNÓSTICO 
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E PROGNÓSTICO DAS CONDIÇÕES 
ESTRUTURAIS E OPERACIONAIS.  

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 60 (Sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado conforme os artigos 105 e 111 da Lei nº 14.133/2021 
2.2 A prorrogação de que trata este contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo do objeto licitado constam no ANEXO II – 
Termo de Referência   

 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  
5.1 PREÇO 
5.1.1 O valor total da contratação é de R$ ............ ( ................... ). 
5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação 
5.2 FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela CONTRATADA. 
5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
5.3  PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1 Sendo recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na contabilidade, correrá 
o prazo de 03 (três) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3.3 No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos para a CONTRATADA serão 
atualiza dos monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) de correção 
monetária. 
5.3.4 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 
5.3.5 Não produza os resultados acordados; 
5.3.6 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
ou 
5.3.7 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
5.4  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contrata ção, conforme disposto neste instrumento. 
5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, a CONTRATANTE deverá comunicar a 
CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apre- sentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
5.4.3.1 o prazo de validade; 
5.4.3.2 a data da emissão; 
5.4.3.3 os dados do contrato e da CONTRATANTE; 
5.4.3.4 o valor a pagar; 
5.4.3.5 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 
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5.4.3.6 dados bancários para pagamento, destacados na nota. 
5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneado ras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situ ação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
5.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a CONTRATANTE deverá 
rea lizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenci ada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da CONTRATANTE. 
5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE de- verá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos. 
5.4.9 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a 
CONTRATADA a ampla defesa. 
5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 
5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.12 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Comple mentar. 
5.4.13 Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de 
ser- viços em geral, inclusive obras, estarão sujeitos a retenção do IRRF conforme previsto na IN/RFB 
nº 1.234/12, fixado pela decisão do STF no julgamento do RE 1293453/RS (Tema 1130) e 
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 15.506 de 23 de fevereiro de 2023. 
5.5 ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
5.5.1 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento 
5.6 CESSÃO DE CRÉDITO 
5.6.1 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos 
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
5.6.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação da CONTRATANTE. 
5.6.2 A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
5.6.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(CONTRATADA) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração/Contratante, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os 
da conta vincu lada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
6.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro será 
de 15 dias. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I e 
Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – ETP; 
7.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
7.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato; 
7.1.6. Aplicar à CONTRATADA, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.2. A Administração/CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
8.1 A CONTRATADA terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para entrega dos serviços, acompanhado 
das Anotações de Responsabilidade Técnica e demais documentações pertinentes, conforme Termo 

de Referência anexo ao edital.  
8.2 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  responsabilizar-se pelos vícios e danos 
decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990);  
8.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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8.3.1 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.3.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Saev Ambiental ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
8.3.3 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
8.3.4 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade a CONTRATANTE;  
8.3.5 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
8.3.6 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
8.3.7 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
8.3.8 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
8.3.9 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
8.3.10 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
8.3.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
8.3.12 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da CONTRATANTE; 
8.3.13 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
8.3.14 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 
da execução deste contrato; 
8.3.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.3.16 Submeter previamente, por escrito, para a CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
8.3.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventual mente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
9.4 A Administração/CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA. 
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
9.6 É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
9.8 A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
9.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 
justificada- mente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 
9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração/CONTRATANTE nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração/CONTRATANTE ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
con vocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justifi cado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa  durante a dispensa ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
san ções: 
i) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21)) 
iv) Multa: 
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado 
com contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 
(2) moratória de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia 
de atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade com o prazo previsto 
no contrato; 
(3) moratória de 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 
45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato executado em 
desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
(3a) Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve notificar a 
CONTRATADA e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação 
fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la; 
(4) moratória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado da contratação, 
quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais 
como: 
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração/CONTRATANTE, os documentos 
exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 
d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da CONTRATANTE; 
e) não devolver os valores pagos indevidamente pela CONTRATANTE; 
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 
g) utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato; 
h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 
i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão 
de obra; 
j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, 
em es- pecial quando solicitado pela CONTRATANTE; 
k) deixar de repor funcionários faltosos; 
l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de 
mão de obra; 
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguro, encargos 
fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do 
contrato nas datas avençadas; 
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regulari zada. 
(5) moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da contra- 
tação, na hipótese da CONTRATADA entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 
condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impró- 
prio para o fim a que se destina; 
(6) moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da contra- 
tação, quando a CONTRATADA ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do con 
trato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
(7) moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato em caso de inexecução parcial 
definitiva do objeto do contrato; 
(8) moratória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
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do objeto; 
(9) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
11.3. Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, a unidade gestora da contra- 
tação deverá iniciar a instrução da penalidade de multa após o cálculo do valor pelo(a) Gestor(a) de 
Contratos, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
11.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 
11.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 
11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21) 
11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE para CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos no artigo 159, da Lei nº 14.133/21). 
11.9. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obri gatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21). 
11.10. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 
161 da Lei nº 14.133/21). 
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação da CONTRATADA pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
C

IA
N

O
 N

U
C

C
I P

A
S

S
O

N
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//v
ot

up
or

an
ga

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
F

99
-B

3A
7-

B
2D

5-
70

F
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

F
99

-B
3A

7-
B

2D
5-

70
F

B



 

 

[Digite aqui] 

 

 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133/21. 
12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1 Para atender as despesas decorrentes desta licitação, foram aprovadas no orçamento para o 
exercício do ano 2025, através da Lei nº 7.207, de 09 de dezembro de 2024, a seguinte dotação 
orçamentária: 

 
PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 

36 03.01.02 17.512.0046.2129 3.3.90.39.59 SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 4 110.000 

Obs.: 04 – RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

 
13.2 Os recursos para 2026 serão alocados nas Peças de Planejamento a serem enviadas à Câmara 
Municipal nos prazos estabelecidos na Lei Orgânica do Município. 
 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos  contratos. 
 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
15.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
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17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

 É eleito o Foro da Comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 

E, por estarem assim justas e combinadas, as partes contratantes firmam o presente 
instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentárias. 

 

Votuporanga, em ... de ....... de 2025.. 

 

PELA CONTRATANTE: 

 

LUCIANO NUCCI PASSONI 
Superintendência 

PELA CONTRATADA: 

 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO) 

A SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA – SP  

Referência: Dispensa Nº 13/2025 – PROCESSO Nº 39/2025 

A Empresa ........................, devidamente inscrita no CNPJ nº ......................... com endereço na 
Rua/Av............., nº ......., CEP:.............. na cidade de ......... Estado ..........., por intermédio de seu 
representante/procurador legal, o(a) Sr(a), inscrito(a) no CPF nº ....................... e RG nº 
............................, DECLARA expressamente:  

a) que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Art. 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

b) que não está declarado inidônea por qualquer órgão da Administração Pública ou impedida de licitar 
e contratar com esta Administração Municipal;  

c) que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação; 

d) que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação definidos no Edital (art. 63 da Lei Federal 
nº 14.133/21); 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63 da Lei Federal nº 
14.133/21); 

f) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei Federal nº 14.133/21); 

g) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal.  

➢ No caso de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), DECLARAR ainda: 
a) Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional:  de que se enquadra na situação de microempresa 
ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, sob as penas do artigo 
299 do Código Penal (assinada por seu representante legal e TAMBÉM POR CONTADOR 
HABILITADO). 

b) não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar 123/2006.  

c) que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  

 

 

 Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob 
pena do art. 299 do Código Penal. 
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                                                                                                                         Local e 
Data.  

 

(Assinatura, RG e CPF do Declarante) 

Representante Legal e/ou Procurador e Contador (conforme o caso)  

 

 

 

Obs1: Nos casos em que o Licitante não se enquadre como Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) RETIRAR da DECLARAÇÃO UNIFICADA as declarações relativas a esta 
condição. 

Obs2.: A declaração unificada deverá ser preenchida, preferencialmente em papel timbrado da 
empresa proponente, datada e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou 
procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO V 
MINUTA DA NOTA DE EMPENHO 

Dispensa Nº 13/2025 – PROCESSO Nº 39/2025 

SUPERINTENDENCIA DE ÁGUA, ESGOTOS E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA 
Estado de São Paulo 

 

  
NOTA DE EMPENHO 
Nº do Empenho/Tipo Recurso 

      
Órgão Unidade Orçamentária 
    
    
Dotação Nº da Conta 
Credor 
  
        
Endereço Fone Cidade UF 

Licitação Número 
Solicitaç
ão 

Proc. 
Compra 

Emissã
o Vencimento 

            
Valor Orçado Saldo Anterior Valor do Empenho 

Saldo Atual       
Item Quant. Und. Especificação Valor Unitário Valor Total 

            
Local de Entrega 

TOTAL GERAL 
    

___________________________ 
Contador 

 
_________________________________ 

Secretário Municipal da Fazenda 

RECIBO 

Recebi(emos) da Tesouraria da SUPERINTENDENCIA DE 
ÁGUA, ESGOTOS E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA, a 
importância acima especificada em moeda corrente do País. 

________ de ___________________ de ___________ 
 

_______________________________________ 
Credor 

ORDEM DE PAGAMENTO 

Pago em: _________/__________________/_______ 
 
Banco: ______________________________________ 
 
Conta nº _____________________________________ 
 
Cheque nº ____________________________________ 

Pague-se ao favorecido o valor acima 
especificado proveniente desta Nota de 
Empenho 

_______/____________/___________ 
 
 

_______________________________ 
Ordenador de Despesa _______________________________________ 

Tesoureiro 
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2) CONTRATO, EDITAL E TERMO DE REFERENCIA – PLANOS 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 37/2025   - A 
contratação de empresa especializada em engenharia 
para elaboração de estudo técnico com base em relatórios 
de inspeção da travessia subterrânea de interceptor de 
esgoto localizada às margens do Córrego Boa Vista, sob 
a Rodovia Euclides da Cunha, km 523 + 330,00 m, 
Votuporanga-SP, inclusive elaboração de projeto 
executivo, memorial descritivo e planilha orçamentária, 
conforme tabela, condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento e seus anexos. 

 
 
 

A SAEV AMBIENTAL – Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga, 
Autarquia Municipal, com sede na Rua Pernambuco, nº 4.313, nesta cidade de Votuporanga, Estado de 
São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 72.962.806/0001-71, neste ato representada por 
seu Superintendente, o Sr. LUCIANO NUCCI PASSONI, portador do RG nº 19.775.611-6 SSP/SP e do 
CPF nº 102.734.918-81, brasileiro, com residência e domicílio na Rua Ivai, nº 2852, Ap 143, nesta cidade 
de Votuporanga, Estado de São Paulo, doravante denominada meramente CONTRATANTE;  e de outro 
lado, a Empresa ;  e de outro lado, a Empresa PLANOS ENGENHARIA LTDA, com sede na Av. Bosque 
Saúde, nº 1061, Sala 102 e 103,  Saúde, no município de São Paulo,  Estado de São Paulo, CEP 04142-
091, comercial@planosengenharia.com, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 19.066.579/0001-
13, neste ato representada pela Senhora Ana Beatriz Barbosa Vinci Lima, brasileira, portadora do RG 
nº 32.891.474-5 SSP/SP, inscrita no CPF SOB O Nº 292.914.468-82, doravante denominada 
simplesmente  CONTRATADA, com fundamento na a Lei Federal nº 14.133/2021, a Lei Complementar 
nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14,  e o Decreto Municipal nº 15.631, de 31 de março 
de 2023, a ser regida pelos mencionados diplomas legais,, em conformidade com o resultado do 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  n.º 14/2025, Processo n.º 48/2025, devidamente homologado, têm entre 
si justo e combinado o seguinte, mediante cláusulas e condições abaixo assinadas:  
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. A contratação de empresa especializada em engenharia para elaboração de estudo técnico com 
base em relatórios de inspeção da travessia subterrânea de interceptor de esgoto localizada às margens 
do Córrego Boa Vista, sob a Rodovia Euclides da Cunha, km 523 + 330,00 m, Votuporanga-SP, inclusive 
elaboração de projeto executivo, memorial descritivo e planilha orçamentária, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 
 
1.2. O objeto acima mencionado é composto por 01 (um) ITEM, conforme quantidade definida e 
especificações mínimas abaixo: 
 

LOTE 01 
Item Und Quant. Descrição Valor 

Unitário 
Valor total 

01 SV 1,00 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 
ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO COM 
BASE EM RELATÓRIOS DE INSPEÇÃO DA 
TRAVESSIA SUBTERRÂNEA DE 
INTERCEPTOR DE ESGOTO LOCALIZADA ÀS 
MARGENS DO CÓRREGO BOA VISTA, SOB A 
RODOVIA EUCLIDES DA CUNHA, KM 523 + 
330,00 M, VOTUPORANGA-SP, INCLUSIVE 
ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, 
MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA. 

116.000,00 116.000,00 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 120 (Cento e vinte) dias, contados da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado conforme os artigos 105 e 111 da Lei nº 14.133/2021 
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2.2 A prorrogação de que trata este contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo do objeto licitado constam no ANEXO II – Termo 
de Referência   

 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  
5.1 PREÇO 
5.1.1 O valor total da contratação é de R$ 116.000,00 (cento e dezesseis mil reais). 
5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação 
5.2 FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela CONTRATADA: Banco do Brasil 001, agência 1812-0, conta corrente 60.864-
5. 
5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.3  PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1 Sendo recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na contabilidade, correrá o 
prazo de 03 (três) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3.3 No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos para a CONTRATADA serão atualiza 
dos monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) de correção monetária. 
5.3.4 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 
5.3.5 Não produza os resultados acordados; 
5.3.6 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
ou 
5.3.7 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
5.4  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrata 
ção, conforme disposto neste instrumento. 
5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, a CONTRATANTE deverá comunicar a CONTRATADA 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apre- sentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
5.4.3.1 o prazo de validade; 
5.4.3.2 a data da emissão; 
5.4.3.3 os dados do contrato e da CONTRATANTE; 
5.4.3.4 o valor a pagar; 
5.4.3.5 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 
5.4.3.6 dados bancários para pagamento, destacados na nota. 
5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneado ras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situ ação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
5.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
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regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a CONTRATANTE deverá 
rea lizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenci ada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da CONTRATANTE. 
5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 
de- verá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.4.9 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA 
a ampla defesa. 
5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF. 
5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.12 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Comple mentar. 
5.4.13 Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de 
ser- viços em geral, inclusive obras, estarão sujeitos a retenção do IRRF conforme previsto na IN/RFB 
nº 1.234/12, fixado pela decisão do STF no julgamento do RE 1293453/RS (Tema 1130) e 
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 15.506 de 23 de fevereiro de 2023. 
5.5 ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
5.5.1 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento 
5.6 CESSÃO DE CRÉDITO 
5.6.1 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
5.6.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação da CONTRATANTE. 
5.6.2 A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
5.6.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(CONTRATADA) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração/Contratante, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da 
conta vincu lada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em09/06/2025. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
6.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro será 
de 15 dias. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I e 
Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – ETP; 
7.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
7.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato; 
7.1.6. Aplicar à CONTRATADA, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.2. A Administração/CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
8.1 A CONTRATADA terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para entrega dos serviços, acompanhado das 
Anotações de Responsabilidade Técnica e demais documentações pertinentes, conforme Termo de 

Referência anexo ao edital.  
8.2 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  responsabilizar-se pelos vícios e danos 
decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990);  
8.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.3.1 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.3.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Saev Ambiental ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
8.3.3 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
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junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  
8.3.4 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade a CONTRATANTE;  
8.3.5 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
8.3.6 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
8.3.7 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
8.3.8 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 
8.3.9 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
8.3.10 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
8.3.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
8.3.12 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da CONTRATANTE; 
8.3.13 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
8.3.14 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
8.3.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.3.16 Submeter previamente, por escrito, para a CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
8.3.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventual 
mente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
9.4 A Administração/CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA. 
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 
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eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
9.6 É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
9.8 A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
9.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável justificada- 
mente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 
a eventual descarte realizado. 
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 
9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração/CONTRATANTE nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração/CONTRATANTE ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando con 
vocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifi 
cado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa  durante a dispensa ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes san 
ções: 
i) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21)) 
iv) Multa: 
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(1) moratória de 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com 
contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 
(2) moratória de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade com o prazo previsto no 
contrato; 
(3) moratória de 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 
45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato executado em 
desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
(3a) Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve notificar a 
CONTRATADA e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação 
fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la; 
(4) moratória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado da contratação, 
quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais 
como: 
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração/CONTRATANTE, os documentos 
exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 
d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da CONTRATANTE; 
e) não devolver os valores pagos indevidamente pela CONTRATANTE; 
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 
g) utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato; 
h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais a qualquer pessoa; 
i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de 
obra; 
j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, 
em es- pecial quando solicitado pela CONTRATANTE; 
k) deixar de repor funcionários faltosos; 
l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de 
mão de obra; 
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguro, encargos fiscais 
e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato 
nas datas avençadas; 
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regulari 
zada. 
(5) moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da contra- 
tação, na hipótese da CONTRATADA entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 
condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impró- 
prio para o fim a que se destina; 
(6) moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da contra- 
tação, quando a CONTRATADA ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do con 
trato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
(7) moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato em caso de inexecução parcial 
definitiva do objeto do contrato; 
(8) moratória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
(9) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
11.3. Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, a unidade gestora da contra- 
tação deverá iniciar a instrução da penalidade de multa após o cálculo do valor pelo(a) Gestor(a) de 
Contratos, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
11.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 
11.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 
11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
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úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21) 
11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE para CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos no artigo 159, da Lei nº 14.133/21). 
11.9. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obri 
gatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21). 
11.10. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 
14.133/21). 
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação da CONTRATADA pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133/21. 
12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1 Para atender as despesas decorrentes desta licitação, foram aprovadas no orçamento para o 
exercício do ano 2025, através da Lei nº 7.207, de 09 de dezembro de 2024, a seguinte dotação 
orçamentária: 

 
PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 
111 03.01.02 17.512.0046.2129 3.3.90.39.05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS  4 110.000 
Obs.: 04 – RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

13.2 Os recursos para 2026 serão alocados nas Peças de Planejamento a serem enviadas à Câmara 
Municipal nos prazos estabelecidos na Lei Orgânica do Município. 
 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos  
contratos. 
 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
15.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

 É eleito o Foro da Comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 

E, por estarem assim justas e combinadas, as partes contratantes firmam o presente instrumento 
na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentárias. 

. 
 

Votuporanga, 06 de agosto de 2025. 

 

 
Luciano Nucci Passoni 
Superintendente 
 
 
 
Ana Beatriz Barbosa Vinci Lima 
PLANOS ENGENHARIA LTDA 
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TESTEMUNHAS: 
           
 
1. Ricardo César Kobayasi                                           2. Gislene  Gláucia Petenucci Costa                      
 RG nº 34.929.314-4 SSP/SP                                           RG nº 18.381.533-6-SSP/SP           
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

Pregao Eletrônico n.º 19/2025, Processo n.º 41/2025 
 
Contratante: SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA 
 
Contratada: PLANOS ENGENHARIA LTDA 
 
Contrato nº 37/2025 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para elaboração de estudo técnico com base 
em relatórios de inspeção da travessia subterrânea de interceptor de esgoto localizada às margens do Córrego 
Boa Vista, sob a Rodovia Euclides da Cunha, km 523 + 330,00 m, Votuporanga-SP 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 
do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração (ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Votuporanga, 06 de agosto de 2025. 
 
SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA  
Luciano Nucci Passoni  
Superintendente 
CPF: 102.734.918-81 
Assinatura:____________________________________________________ 
 
 
RESPONSÁVEL PELA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Luciano Nucci Passoni  
Superintendente 
CPF: 102.734.918-81 
Assinatura:____________________________________________________ 
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[Digite aqui] 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pela CONTRATANTE: 
Luciano Nucci Passoni  
Superintendente 
CPF: 102.734.918-81 
Assinatura:____________________________________________________ 
  
Pela CONTRATADA: PLANOS ENGENHARIA LTDA 
Nome:  Ana Beatriz Barbosa Vinci Lima 
Cargo: Sócio Proprietário 
CPF: 292.914.468-82 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Luciano Nucci Passoni  
Superintendente 
CPF: 102.734.918-81 
Assinatura:____________________________________________________ 
 
 

 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: Dayara Magossi Martins Fantini 
Cargo: Chefe do Departamento de Engenharia 
CPF: 342.226.128-12 
Assinatura:____________________________________________________ 
 
 
 
FISCAL DO CONTRATO: 
Nome: Marcelo Roncolato Cambrais 
Cargo: Especialista em Saneamento VII – Engenharia Civil 
CPF: 392.725.178-00 
Assinatura:____________________________________________________ 
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SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA, ESGOTOS E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA  
 

AVISO DE DISPENSA nº 14/2025 – PROCESSO nº 48/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para elaboração de estudo técnico 
com base em relatórios de inspeção da travessia subterrânea de interceptor de esgoto localizada às 
margens do Córrego Boa Vista, sob a Rodovia Euclides da Cunha, km 523 + 330,00 m, Votuporanga-
SP, inclusive elaboração de projeto executivo, memorial descritivo e planilha orçamentária. 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  
 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 116.766,67 (Cento e dezesseis mil, setecentos e sessenta 
e seis reais e sessenta e sete centavos). 

 

Fundamento legal: Art. 75, I da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 15.631/2023. 

 

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 07 de julho de 2025 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:    14 de julho de 2025 às 08h30 (Oito horas e 30 minutos) 
 

 

INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: O edital, na íntegra, encontra-se à disposição 
dos interessados no site: www.saev.com.br. Maiores informações e/ou esclarecimentos pelo telefone 
(17) 3405-9195. 

 

Superintendência de Água Esgoto e Meio Ambiente de Votuporanga, em 04 de julho de 2025. 

 

 

Luciano Nucci Passoni 
Superintendente 
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SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA – SAEV 
AMBIENTAL 
 
EDITAL DE DISPENSA nº 14/2025 – PROCESSO nº 48/2025 

A SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA, ESGOTOS E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA – SAEV 
AMBIENTAL, CNPJ nº 72.962.805/0001-71, localizada na Rua Pernambuco nº 4313 - Centro, em 
Votuporanga-SP, CEP 15500-006, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possa 
interessar, a abertura de procedimento licitatório, na modalidade DISPENSA, com critério de 
julgamento menor preço por item, nos termos do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14,  e o Decreto Municipal 
nº 15.631, de 31 de março de 2023 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 07 de julho de 2025 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 14 de julho de 2025 às 08h30 (Oito horas e trinta minutos) 
 
“OS ENVELOPES PODERÃO SER ENVIADOS VIA POSTAL OU OUTRO MEIO DE TRANSPORTE, 
CONFORME SUBITEM 2.4 DESTE EDITAL” 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
A presente Dispensa de Licitação destina-se a contratação de empresa especializada em engenharia 
para elaboração de estudo técnico com base em relatórios de inspeção da travessia subterrânea de 
interceptor de esgoto localizada às margens do Córrego Boa Vista, sob a Rodovia Euclides da Cunha, 
km 523 + 330,00 m, Votuporanga-SP, inclusive elaboração de projeto executivo, memorial descritivo e 
planilha orçamentária, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e anexos. 
1.2. O objeto acima mencionado é composto por 01 (um) ITEM, conforme quantidade definida e 
especificações mínimas abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO COM BASE EM 
RELATÓRIOS DE INSPEÇÃO DA TRAVESSIA SUBTERRÂNEA DE 
INTERCEPTOR DE ESGOTO LOCALIZADA ÀS MARGENS DO 
CÓRREGO BOA VISTA, SOB A RODOVIA EUCLIDES DA CUNHA, 
KM 523 + 330,00 M, VOTUPORANGA-SP, INCLUSIVE ELABORAÇÃO 
DE PROJETO EXECUTIVO, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA 

SV 1,00 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exi 
gências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 
Poderão participar deste certame todas as empresas pertencentes ao ramo de atividade pertinente 
ao objeto do mesmo, e que estejam de acordo com a legislação vigente (Federal, Estadual e 
Municipal) que o regulamente e que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no portal da Bolsa de Licitações do Brasil - 
BLL. 

2.1. A presente dispensa de licitação para contratação direta ficará aberta por um período de 3 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir do primeiro dia útil após a data da divulgação no Diário Oficial do Município 
de Votuporanga/SP.  
2.1.2 Os interessados em participar desta licitação deverão apresentar o Envelope contendo 
Proposta, fechado e indevassável e entregá-lo no Setor de Atendimento da Saev Ambiental – Rua 
Pernambuco nº 4313 - Centro, nesta cidade, onde os mesmos serão protocolados, e direcionados ao 
Setor de Compras, até o dia 23 de junho de 2025 às 08h30 (Oito horas e trinta minutos), data em que 
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se dará o encerramento do recebimento dos Envelopes para participação desta licitação. 
2.1.3 Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro, em qualquer hipótese, 
será aceito, vedada também a inclusão ou substituição de qualquer documento. 
2.1.4 O envelope “PROPOSTA”, deverá ser entregue no local determinado no item 2.1.2, deste 
Edital, até o dia e horário fixados para o encerramento desta licitação, fechado, constando em sua face 
frontal a razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail da licitante e o horário e data de 
encerramento desta licitação, além dos dizeres: 
 
SAEV AMBIENTAL DE VOTUPORANGA/SP 
DISPENSA Nº 14/2025 – PROCESSO Nº 48/2025 
ENVELOPE "PROPOSTA" 
 
2.1.5 Os documentos apresentados ficarão retidos e farão parte do processo.   
2.1.6 O protocolo de proposta após a data mencionada, bem como, o protocolo de 02 (dois) ou mais 
envelopes pela mesma licitante, são atos passíveis de desclassificação. 
2.2 Data limite para Apresentação da Proposta de Preços: 14 de julho de 2025 às 08h30 (Oito 
horas e trinta minutos) 
2.3 Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao 
objeto desta licitação que atenderem às exigências de habilitação. 
2.4 Será admitida a participação neste certame de licitantes que enviarem seus envelopes 
“Proposta” via postal ou outro meio de transporte, desde que recebidos em tempo hábil no endereço 
constante do preâmbulo deste instrumento, no Departamento de Compras, Licitações e Contratos - 
Paço Municipal. 
2.5 O Agente de Contratação, bem como a Administração, não se responsabilizará por envelopes 
enviados via postal ou por outra forma, entregues em local diverso do local de realização deste 
Certame, ou que por outro motivo, não cheguem tempestivamente para serem reconhecidos. 
2.6 Ficam impedidos de participar desta dispensa de licitação para contratação direta os 
fornecedores que: 
2.6.2 Não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.6.3 Se enquadrem nas seguintes vedações: 
a)          Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b)           Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
e) Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
f) Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações promovidas pela 
Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em virtude de prática de infração 
à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 
g) Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato 
de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992; 
h) Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública pelo 
Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 108 da Lei Complementar 
Estadual nº 709/1993 
2.6.4. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
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2.6.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.6.6. Sociedades cooperativas. 
2.7. A observância das vedações supramencionadas é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, estará sujeita às penalidades cabíveis. 

3. PROPOSTA DE PREÇO 
3.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme Modelo constante no Anexo I deste 
Edital e deverá ser encaminhada de acordo com o item 4.1 do edital.  
3.2. A Proposta deverá ser apresentada impressa ou digitalizada, em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem 
cotações alternativas, datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador.  
3.3. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações 
de reembolsos e indenizações de qualquer natureza.  
3.4. Deverão estar consignados na proposta:  
3.4.1. Nome completo/razão social da proponente 
3.4.2. Endereço completo, inclusive com o CEP,  
3.4.3. Telefone  
3.4.4. E-mail  
3.4.5. CPF/CNPJ do licitante;  
3.5. Preço global por item e valor total em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, 
apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, taxas, 
tributos, frete e demais despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do 
objeto da presente licitação;  
3.6. O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado COM PRECISÃO DE DUAS 
CASAS DECIMAIS;  
3.7. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data de 
sua apresentação;  
3.8. Declaração impressa na proposta de que os preços apresentados contemplam todos os custos 
diretos e indiretos referentes ao objeto licitado; 

4. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA  
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o cadastramento de sua 
proposta, na forma deste item. 
4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa para Contratação Direta, 
conforme item 2.1 e subitem 2.1.1, encaminhará, exclusivamente pelo meio previsto no tem 2.1.2 a 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para o término do recebimento das propostas. 
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 
4.5. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, quando o caso, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrado o período para recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao estipulado para a contratação. 
5.3. Estando o preço compatível, será verificada a proposta quanto a habilitação jurídica da empresa. 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 
5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.9. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 

6. HABILITAÇÃO 
6.1 Os documentos necessários para habilitação deverão ser apresentados em original ou 
por qualquer processo de cópia reprográfica autenticada, de forma individual, ou ainda 
publicação em órgão da imprensa oficial, apresentados em formato digital escaneado. 
6.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
6.2.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
6.2.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
6.3. Na análise dos documentos de habilitação, o contratante poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
6.4. Os Documentos de Habilitação não serão necessários ser enviados de forma física.  
6.5. Os documentos exigidos nas alíneas “b”, "c", "d", “e” e “f” do item 6.11 (Regularidade Fiscal, Social 
e Trabalhista) deste Edital, somente serão aceitos se a data de validade neles assinalados for igual ou 
superior a data marcada para abertura da sessão pública deste certame, na hipótese de não constar 
nos documentos o respectivo prazo de validade, somente serão aceitos os documentos emitidos no 
prazo de 90 (noventa) dias anteriores à data marcada da sessão pública, salvo apresentação de prova 
hábil para comprovar validade superior. 
6.5.1. Os documentos emitidos via Internet dispensam autenticação, desde que apresentados em seu 
original, ficando a critério da Saev Ambiental a comprovação da veracidade dos mesmos e desde que 
estejam dentro do prazo de validade. 
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6.6. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
6.6.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 
e exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 15% (quinze por 
cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
6.7. Como condição prévia ao exame da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO do licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar, após o julgamento da(s) proposta(s) será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a) Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); e 
b) Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/).  
6.7.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 
6.8. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
6.9. No caso de inabilitação, caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, haverá nova verificação, de 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo- se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
6.10. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante apresentação:  
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de 
sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de 
seus administradores; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
d) decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente quando a 
atividade assim o exigir e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial; 
e) no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
f) no caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI; 
g) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
6.10.1. A demonstração da legitimidade do signatário da se dará mediante apresentação da seguinte 
documentação: 
a) No caso de Procurador 
I - Instrumento de mandato público, ou; 
II - Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com firma 
reconhecida em Cartório, juntamente com Documento de constituição da empresa e alterações, onde 
se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida. 
b) No caso de sócio-gerente 
I - Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 
6.10.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
6.11. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada, mediante apresentação: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais da sede do Licitante. 
Caso a sede do Licitante seja fora deste Município e mantenha filial (is) em Votuporanga, apresentar 
também desta (s); 
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais e quanto a Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais (INSS) 
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previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
ou Certidão Previdenciária; 
d) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) perante a 
Justiça do Trabalho (Lei Federal 12.440/2011 e artigo 642-A da CLT); 
f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada. 
6.12. Regularidade Fiscal e Trabalhista para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP) será comprovada, mediante apresentação: 
a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de origem do licitante, ou pela 
apresentação do comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no site da Secretaria da Receita Federal, 
ambos documentos emitidos no prazo de até 90 (noventa) dias anteriores à data marcada da 
sessão pública. 
a1) Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar:  Declaração de que se enquadra 
na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que deverá ser assinada por seu representante 
legal e TAMBÉM POR CONTADOR HABILITADO. 
b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006.  
c) Declaração elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 
de que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 
6.12.1. para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a 
documentação completa e exigida para fins de comprovação de regularidade Fiscal e Trabalhista 
mesmo que apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.12.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o 
licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitado, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
6.12.3. a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do instrumento contratual ou outro 
instrumento que o substitua. 
6.12.4. Quanto à microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa. 
6.12.5. Não ocorrendo a regularização da documentação, no prazo previsto do subitem 8.16.3, 
implicará decadência do direito à execução do objeto do certame, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14133/2021, sendo facultado à Administração convocar os Licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para negociação, assinatura do contrato ou outro 
instrumento equivalente que o substitua, ou revogar a licitação. 
6.13. Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante apresentação: 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 
6.14. Qualificação Técnica 
a) Apresentação do “Atestado de Visita Técnica”, que comprove a visita e vistoria do local da obra pela 
Contratada, emitido pela SAEV Ambiental ou Declaração que a Contratada tem conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades para a realização do objeto da licitação; 
b) Prova de Registro ou inscrição junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, 
CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, ou CFT/CRT – Conselho Federal dos Técnicos 
Industriais/Conselho Regional dos Técnicos Industriais, da empresa e de seus responsáveis técnicos 
em vigor, e, no caso da empresa vier a ser adjudicada, se de outro Estado, deverá validar a Certidão 
com o visto do CREA/SP ou CAU/SP. 
c) Comprovação de aptidão Técnico-Profissional nos termos do inciso I, Art. 67, da Lei Federal nº 
14.133/21, de que a empresa possui profissional(is) de nível superior, detentor(es) de atestado(s) de 
responsabilidade(s) técnica(s), execução de obras e serviços similares/semelhantes ao objeto licitado, 
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conforme as parcelas de maior relevância abaixo descritas, emitido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado e devidamente certificados pela entidade profissional competente (CREA, CAU ou 
CFT/CRT), através do respectivo certificado de acervos técnicos – CAT (Resolução 317/86 do 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, Artigo 4°). Não haverá a necessidade dos 
serviços constarem em um único acervo. 
 
PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA 
Aptidão Técnico-Profissional 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. 

1 

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO PARA IMPLANTAÇÂO DE 
TRAVESSIA SUBTERRÂNEA DE INTERCEPTOR DE ESGOTO COM 
DIÂMETRO NOMINAL MÍNIMO DE 600 MM, SOB FAIXA DE DOMÌNIO DE 
RODOVIA. 

SV 

 
d) A comprovação do vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na carteira 
profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional 
autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, 
nos moldes da Súmula nº 25, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
e) Comprovação de aptidão Técnico-Operacional nos termos do inciso II, Art. 67, da Lei Federal nº 
14.133/21, através de atestado(s) ou certidão(ões) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, que comprovem que a 
empresa tenha executado obras e serviços correspondente ao objeto licitado, conforme a(s) parcela(s) 
de maior relevância a seguir descrita(s), não havendo a necessidade dos serviços serem contemplados 
em um único acervo: 
 
PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA 
Aptidão Técnico-Operacional  

ITEM DESCRIÇÃO UNI. QTD. % 

1 

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO PARA 
IMPLANTAÇÂO DE TRAVESSIA SUBTERRÂNEA DE 
INTERCEPTOR DE ESGOTO COM DIÂMETRO NOMINAL 
MÍNIMO DE 600 MM, SOB FAIXA DE DOMÌNIO DE RODOVIA. 

SV 1 100% 

 
6.15. Outras Comprovações será mediante apresentação 
a) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Art. 7°, inciso XXXIII, 
da Constituição Federal.  
b) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal, asseverando que não está declarado inidôneo por qualquer órgão da 
Administração Pública ou impedido de licitar e contratar com esta Autarquia Municipal.  
c) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal, de que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  
d) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal, que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação definidos no Edital (art. 
63 da Lei Federal nº 14.133/21). 
e) declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63 da 
Lei Federal nº 14.133/21). 
f) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
C

IA
N

O
 N

U
C

C
I P

A
S

S
O

N
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//v
ot

up
or

an
ga

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
F

99
-B

3A
7-

B
2D

5-
70

F
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

F
99

-B
3A

7-
B

2D
5-

70
F

B



 

 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei Federal nº 14.133/21).  
g) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
h) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal.  
6.16. O atendimento correspondente as apresentações das DECLARAÇÕES solicitadas acima 
(item 6.15) e as DECLARAÇÕES para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) 
(item 6.12) PODERÃO ser no formato de DECLARAÇÃO UNIFICADA conforme modelo constante 
do ANEXO IV deste edital. 
6.17. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital, em especial as sanções do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/21, incisos III e IV e Decreto Municipal nº 15.631 de 31 de março de 2023. 
6.18. Se o Licitante for a matriz, todos os documentos de Habilitação deverão estar em nome da matriz, 
e se o Licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
6.19. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
6.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Agente examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 
6.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
7. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
7.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
7.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o certame; 

7.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
7.1.2.1. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
7.1.2.2. Deixar de apresentar amostra; 
7.1.2.3. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
7.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando con 
vocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
7.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
7.1.5. Fraudar a licitação 
7.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
7.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
7.1.6.2.  Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
7.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
7.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
7.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
7.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
7.1.1 Advertência; 
7.1.2 Multa; 
7.1.3 Impedimento de licitar e contratar; e 
7.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
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determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
7.2  Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.2.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.2.2 as peculiaridades do caso concreto; 
7.2.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.2.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
7.2.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
7.3  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
7.3.1 Para as infrações previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3 a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado, nos termos do Decreto Municipal nº 15.631/23. 
Para as infrações previstas nos itens 7.1.4, 7.1.5, 7.1.6 e a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado, nos termos do Decreto Municipal nº 15.631/23. 
7.4  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
7.5  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
7.6 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 
7.7  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 7.1.4, 7.1.5, 7.1.6 e 7.1.7, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.13  que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

7.8  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
7.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor da Superintendência de Água Esgoto e Meio Ambiente 
de Votuporanga/SP. 
7.9 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
7.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
7.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
7.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
7.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados à Superintendência de Água Esgoto e Meio Ambiente de 
Votuporanga/SP. 
 

8  CONTRATAÇÃO 
8.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
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Con trato ou emitido instrumento equivalente, como Autorização de Fornecimento ou Nota de Empenho. 
8.2 O Aceite da Autorização de Prestação do Serviço, ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
8.2.1 Referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabele 
cida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.2.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 
e  seus anexos; 
8.2.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 
Lei. 
8.3 As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente. 
 
9 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
9.1 O recurso financeiro para o atendimento do objeto deste edital correrá às expensas de dotação  
desta Autarquia, obedecendo à seguinte classificação: 

PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 

111 03.01.02 17.512.0046.2129 3.3.90.39.05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS  4 110.000 

Obs.: 04 – RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

 
10 DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
10.1 A fiscalização e o acompanhamento da execução do serviço serão exercidos por servidor(es) 
desta Autarquia, conforme descrito nas considerações do Anexo II deste Edital, representante(s) da 
Contratante nos termos do Art. 18 da Lei no. 14133/2021. 
10.2 O acompanhamento será exercido no interesse da Autarquia e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades advindas 
da prestação do serviço, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos. 
 
11 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBEJTO 
11.1. O Modelo de execução do objeto deverá seguir o item 5 do Termo de Referência (Anexo II). 
 
12. DO PAGAMENTO 
12.1 Sendo recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 03 (três) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. O pagamento 
será efetuado no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa. 
12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a Autarquia atestar a 
execução do objeto do contrato/ata de registro de preços. 
12.3 No caso de atraso pela Superintendência de Água Esgoto e Meio Ambiente de Votuporanga, os 
valores devidos para a empresa serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) de correção monetária 
12.4 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da licitação, 
conforme disposto neste instrumento. 
12.5 Quando houver glosa parcial do objeto, a Administração deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
12.5.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 
12.5.1.1. Não produza os resultados acordados; 
12.5.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
12.5.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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12.6 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato/ata e do órgão contratante/Administração;  
d) o valor a pagar; 
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 
f) dados bancários para pagamento, destacados na nota. 
12.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a empresa providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Administração. 
12.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
12.9 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
12.10 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da empresa, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da Administração. 
12.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Saev Ambiental 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada/detentora da ata, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos.   
12.12 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão/cancelamento contratual/da ata nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada a contratada/detentora da ata a ampla defesa. 
12.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato/cancelamento da ata, caso a contratada/detentora da ata não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
12.14 Nos casos em que os licitantes porventura não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF, deverão apresentar todos os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital.  
12.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
12.16 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
12.17 A empresa regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
12.18 Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, estarão sujeitos a retenção do IRRF conforme previsto na IN/RFB 
nº 1.234/12, fixado pela decisão do STF no julgamento do RE 1293453/RS (Tema 1130) e 
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 15.506 de 23 de fevereiro de 2023.  
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
13.1.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 
13.1.2 Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua 
situação no que se refere à habilitação; ou 
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13.1.3 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
13.2 O disposto nos subitens 13.2.1” e “13.2.3” poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento 
restar deserto. 
13.3 No caso do subitem “13.2.2”, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
13.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 
13.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 
13.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
13.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
13.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
13.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
13.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
13.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
13.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
13.13 O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas 
obras, nos serviços ou nas compras. 
13.14 As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste 
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
13.14 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes  anexos: 

13.14.1 ANEXO I – Modelo de Proposta; 
13.14.2 ANEXO II – Termo de Referência;  
13.14.3 ANEXO III – Minuta do Contrato; 
13.14.4 ANEXO IV – Modelo Referencial de Declaração UNIFICADA; 
13.14.5 ANEXO V – Minuta da Nota de Empenho 
 
14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga, para dirimir questões relativas ao presente Edital, 
com exclusão de qualquer outro. 
14.2  Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, os 
mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa de Licitação. 
14.3 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 
14.4 Esta Autarquia reserva-se ao direito de optar pela adjudicação à empresa colocada em segundo 
lugar, e assim, sucessivamente, se a primeira colocada não apresentar os documentos exigidos ou não 
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atender às qualificações do presente Edital, sujeitando-se a empresa recusante às penalidades legais 
cabíveis. 
14.5 Até a emissão da nota de empenho, poderá a licitante vencedora ser excluída da licitação, sem 
direito à indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a Saev Ambiental 
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento 
desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica, administrativa, 
garantidos a ampla defesa e o contraditório. 
14.6 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta licitação. 
 

Superintendência de Água Esgoto e Meio Ambiente de Votuporanga, em 04 de julho de 2025. 

 

LUCIANO NUCCI PASSONI 
Superintendente 
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Dispensa Nº 14/2025 – PROCESSO Nº 48/2025 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para elaboração de estudo técnico 
com base em relatórios de inspeção da travessia subterrânea de interceptor de esgoto localizada às 
margens do Córrego Boa Vista, sob a Rodovia Euclides da Cunha, km 523 + 330,00 m, Votuporanga-
SP, inclusive elaboração de projeto executivo, memorial descritivo e planilha orçamentária. 
 

ITEM UN. QTD. ESPECIFICAÇÃO  DO OBJETO 

VALOR ESTIMADO 

UNITÁRIO 
R$ 

TOTAL 
R$ 

01 SV 1,00 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 
ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO 
COM BASE EM RELATÓRIOS DE 
INSPEÇÃO DA TRAVESSIA 
SUBTERRÂNEA DE INTERCEPTOR DE 
ESGOTO LOCALIZADA ÀS MARGENS DO 
CÓRREGO BOA VISTA, SOB A RODOVIA 
EUCLIDES DA CUNHA, KM 523 + 330,00 
M, VOTUPORANGA-SP, INCLUSIVE 
ELABORAÇÃO DE PROJETO 
EXECUTIVO, MEMORIAL DESCRITIVO E 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 

  

VALOR ESTIMADO TOTAL  

 
Valor Global da Proposta:________________________________________  
 
Validade da Proposta: 60 dias 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta 
da Empresa contratada;  
Declaro de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas.  
Declaro de que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
Razão social:______________________________________________ 

Nº do CNPJ:_______________________________________________ 

Endereço:_________________________________________________  

Telefone:_________________________ 

E-mail:___________________________ 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 
 

Votuporanga, __________de_____________de 2025. 

 
 
______________________________________ 
Responsável: 
Cargo: 
CPF: 
Observação: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA Nº 14/2025 - PROCESSO Nº 48/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 
ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO COM BASE EM RELATÓRIOS DE INSPEÇÃO DA 
TRAVESSIA SUBTERRÂNEA DE INTERCEPTOR DE ESGOTO LOCALIZADA ÀS MARGENS DO 
CÓRREGO BOA VISTA, SOB A RODOVIA EUCLIDES DA CUNHA, KM 523 + 330,00 M, 
VOTUPORANGA-SP, INCLUSIVE ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, MEMORIAL 
DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 
 

LOCAL: ÀS MARGENS DO CÓRREGO BOA VISTA, RODOVIA EUCLIDES DA CUNHA, KM 523 + 
330,00 M - VOTUPORANGA-SP. LATITUDE: -20.394329º; LONGITUDE -50.006316°. 

 

 

ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO, 
PROJETO EXECUTIVO, PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS PEÇAS TÉCNICAS 
PARA INTERVENÇÃO EM TRAVESSIA 
SUBTERRÂNEA DE INTERCEPTOR DE 

ESGOTO 

 

 

PROPRIETÁRIO: Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV 
AMBIENTAL.      
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1.  A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada em engenharia 
para elaboração de estudo técnico com base em relatórios de inspeção da travessia subterrânea de 
interceptor de esgoto localizada às margens do Córrego Boa Vista, sob a Rodovia Euclides da Cunha, 
km 523 + 330,00 m, Votuporanga-SP, inclusive elaboração de projeto executivo, memorial descritivo e 
planilha orçamentária. 
1.2. O objeto acima mencionado é composto por 1 (um) lote, conforme quantidades definidas e 
especificações mínimas abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO COM 
BASE EM RELATÓRIOS DE INSPEÇÃO DA TRAVESSIA 
SUBTERRÂNEA DE INTERCEPTOR DE ESGOTO LOCALIZADA 
ÀS MARGENS DO CÓRREGO BOA VISTA, SOB A RODOVIA 
EUCLIDES DA CUNHA, KM 523 + 330,00 M, VOTUPORANGA-SP, 
INCLUSIVE ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, 
MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 

SV 1,00 

 
1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como especializados; 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da assinatura 
do contrato, com possibilidade de prorrogação, conforme os artigos 105 e 111 da Lei nº 14.133/2021; 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV Ambiental é 
responsável por operar todo o sistema de esgotamento sanitário do município. Esse sistema é 
composto por redes, coletores tronco, interceptores e emissários de esgotos, cuja finalidade é 
encaminhar os efluentes gerados para a Estação de Tratamento de Esgotos Antônio Aparecido 
Polidoro. Dessa forma, a eficiência operacional desse sistema é essencial para garantir a totalidade da 
coleta de efluentes gerados no município. 
Dentre as instalações do sistema, destaca-se a travessia subterrânea sob a Rodovia Euclides da Cunha 
(SP-320), no km 523 + 330,00m. Esse trecho, antes da duplicação da rodovia, possuía uma travessia 
com diâmetro de 600 mm, feita de material indeterminado, conectada por caixas de vista a trechos em 
concreto armado de mesmo diâmetro, localizados a montante e a jusante. Após a duplicação da 
rodovia, a travessia atual passou a incluir tanto o trecho originalmente existente quanto os novos 
segmentos de concreto armado, além das caixas e poços de visita enterrados durante as obras de 
duplicação, totalizando aproximadamente 105 metros entre os poços de visita de acesso a montante e 
a jusante (Figura 1). No entanto, atualmente a estrutura apresenta uma obstrução significativa em 
algum ponto de sua extensão, comprometendo a vazão do esgoto e indicando o acúmulo de 
sedimentos ou um possível colapso parcial da tubulação, caixas ou poços de visita. 
As tentativas de desobstrução realizadas pela SAEV Ambiental, utilizando caminhões equipados com 
hidrojatos tanto a montante quanto a jusante da travessia, não obtiveram sucesso, sugerindo um 
bloqueio sólido na região. Inspeções subsequentes, por meio de filmagens nos poços de visita, 
comprovaram a baixa vazão a jusante e o afogamento da tubulação a montante, reforçando a hipótese 
de obstrução sob a rodovia. 
A filmagem realizada de jusante para montante alcançou apenas 21 metros, sem conseguir ultrapassar 
o acostamento da rodovia (Figura 3). Além disso, observou-se a presença de uma eventual curva ou 
deslocamento, o que impossibilitou uma inspeção mais detalhada utilizando câmeras de zoom. A 
filmagem de montante para jusante revelou a rede completamente afogada, mas sem a precisão da 
extensão da obstrução, pois a trena laser não registrou com exatidão a metragem em meio líquido 
(Figura 4). 
Considerando a importância da operação otimizada dos interceptores e coletores tronco, que têm a 
função de transportar os efluentes para a estação de tratamento, a situação da travessia sob a rodovia 
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demanda uma solução eficaz. O desgaste da tubulação e os possíveis colapsos estruturais 
representam riscos de transtornos à população e poluição ambiental, tornando essencial a adoção de 
medidas corretivas. 
Para a adequada abordagem da situação e definição da solução mais eficaz e economicamente viável, 
faz-se necessária a contratação de serviços especializados para a elaboração de um estudo técnico 
detalhado, que deverá apresentar a alternativa mais adequada, bem como a elaboração dos 
respectivos projetos executivos. Tanto o estudo quanto os projetos deverão estar fundamentados em 
laudos de diagnóstico e prognóstico de vídeo inspeção do trecho, sondagens de solo e levantamentos 
topográficos — serviços estes que já se encontram em processo de contratação pela Autarquia. O 
objetivo final é viabilizar a contratação da execução das obras necessárias para a resolução completa 
do problema. 
 

 
Figura 1: Travessia subterrânea sob a Rodovia Euclides da Cunha (SP-320), km 523. 

 

 
Figura 2: Trecho a jusante da possível obstrução (baixa vazão do esgoto). 
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Figura 3: Filmagem no sentido da jusante para montante (curva ou deslocamento da tubulação). 

 
Figura 4: Filmagem no sentido da montante para jusante (rede afogada, seção cheia). 

 

3  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

A presente contratação de empresa especializada tem como finalidade dar continuidade às ações 
necessárias para intervenção na travessia subterrânea do interceptor de esgoto sob a Rodovia Euclides 
da Cunha (SP-320). O objeto da contratação é a elaboração de um estudo técnico detalhado que avalie 
as condições da travessia e indique a solução mais adequada para sua recuperação ou substituição, 
com base em critérios técnicos, econômicos, operacionais e ambientais. A contratação abrange ainda 
a elaboração dos projetos executivos e demais peças técnicas indispensáveis à futura execução das 
obras e à solução definitiva do problema. 
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A SAEV Ambiental fornecerá à contratada os seguintes dados necessários a elaboração do estudo e 
projetos: 
 

• Laudo diagnóstico e prognóstico da vídeo-inspeção interna da tubulação; 
 

• Sondagem do solo nos trechos a montante e a jusante; 
 

• Levantamento topográfico georreferenciado do trecho da travessia; 
 

• Vazão de entrada à montante da travessia. 
 
 
A partir dessa base técnica, a contratada deverá desenvolver: 
 

• Estudo técnico comparativo, com análise das alternativas possíveis, tais como: 
 

➢ Intervenção pontual na tubulação existente; 
 

➢ Renovação completa da estrutura atual; 
 

➢ Desativação do interceptor atual e construção de nova linha paralela; 
 

• Avaliação da viabilidade técnica e econômica de cada alternativa, levando em conta aspectos 
como desempenho hidráulico, durabilidade, segurança estrutural, impacto ambiental, 
interferências com a rodovia e custo-benefício; 

 
• Indicação clara da alternativa recomendada, fundamentada em critérios técnicos e normativos, 

incluindo os motivos de sua escolha em detrimento das demais; 
 

• Elaboração dos projetos executivos completos da solução selecionada, compatibilizados com 
as exigências legais, normativas e com as diretrizes do Departamento de Estradas de 
Rodagem (DER), quando aplicável. 

 
• Caso a solução envolva a substituição ou desativação da rede existente, o estudo deverá ainda 

descrever as ações operacionais, técnicas e ambientais necessárias para garantir a segurança 
da operação, a integridade do sistema e o atendimento à legislação vigente, incluindo medidas 
de mitigação de impacto. 

 
• A entrega da etapa deverá incluir todas as peças gráficas, memoriais, especificações técnicas 

e cronogramas, garantindo condições para futura execução da obra de forma segura e 
eficiente. 

 
4  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O serviço será prestado por empresa especializada em engenharia, com fornecimento de mão de 
obra, equipamentos e materiais, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, 
em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento. 
4.2. Visando atender à demanda, é necessária a contratação, por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
adotando como critério de julgamento o MENOR PREÇO. A modalidade de contratação visa 
estabelecer critérios e parâmetros fundamentais para a seleção do contratado, garantindo 
transparência, eficiência e conformidade com as normas vigentes. Abaixo, detalham-se os principais 
requisitos: 
4.2.1. Qualificação técnica: os licitantes devem apresentar comprovação de experiência prévia na 
elaboração de projetos de travessias de interceptores de esgoto por métodos não destrutíveis (MND), 
destacando a eficácia na resolução de desafios semelhantes, além da certificação e qualificação dos 
profissionais envolvidos na prestação dos serviços (Comprovação de Capacidade Técnica Profissional 
e Operacional); 
4.2.2. Visita técnica: para os serviços de engenharia, a visita ao local de execução dos serviços é 
facultativa. Caso o licitante opte por não realizar a visita, ele deve apresentar um atestado de pleno 
conhecimento do local de execução. Se o licitante optar por realizar a visita, deve agendá-la com 
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antecedência mínima de 3 (três) dias e apresentar o atestado de visita técnica emitido pela SAEV 
Ambiental. 
4.2.3. Capacidade operacional e financeira: avaliação da capacidade logística e operacional do 
licitante para conduzir o projeto, incluindo disponibilidade de equipamentos, mão de obra qualificada e 
gestão eficiente dos recursos. Análise das demonstrações financeiras para assegurar a estabilidade 
financeira do proponente, garantindo a conclusão bem-sucedida do projeto; 
4.2.4. Regularidade fiscal e trabalhista: apresentação de certidões negativas de débitos fiscais e 
trabalhistas, garantindo a regularidade fiscal e o cumprimento das obrigações trabalhistas; 
4.2.5. Proposta técnica e econômica: apresentação de uma proposta técnica abrangente, 
descrevendo detalhadamente a abordagem metodológica para a inspeção, diagnóstico, prognóstico e 
apresentação das soluções de intervenção para travessia subterrânea do interceptor de esgoto, 
incluindo materiais e equipamentos a serem utilizados, cronograma e planos de contingência.  
 
4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação conforme estabelecido no art. 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
4.5.  A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim. 
4.5.1. A visita poderá ser agendada junto ao Departamento de Engenharia da SAEV Ambiental através 
do telefone (17) 3405-9195, com antecedência mínima de 03 dias. 
4.5.2 A data final para a realização da visita será de 01 (um) dia útil anterior à data de abertura do 
certame. Após a realização da visita será emitido atestado de visita técnica pela SAEV Ambiental. 
4.5.3.  Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
4.5.4. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
4.5.5. A Licitante que optar pela não realização da vistoria prévia deverá apresentar obrigatoriamente, 
sob pena de inabilitação, uma declaração que o Licitante tem conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades para a realização do objeto da licitação, de acordo com o disposto no §3º, do art. 63, da 
Lei nº 14.133/21, conforme modelo de declaração anexa ao edital. 
4.5.6.  A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 
5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1.  A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 
5.1.1. Prazo para início da execução: 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da nota de 
empenho/ordem de serviço; 
 
5.1.2. Prazo para realização dos serviços e entrega: 60 (sessenta) dias corridos para entrega dos 
serviços, acompanhado das Anotações de Responsabilidade Técnica e demais documentações 
pertinentes; 
 
5.1.3. Prazo para aceitação dos serviços: 10 (dez) dias úteis para análise dos produtos entregues 
pelo fiscal do contrato e aceitação ou solicitação de correções; 
 
5.1.4. Prazo para correções: A contratada terá 10 (dez) dias úteis para realização das correções ou 
complementação dos serviços solicitados pelo fiscal. 
 
5.1.5. Não sendo possível a execução dos serviços ou correções no prazo estipulado, a Contratada 
deve comunicar ao fiscal do contrato com antecedência, apresentando a justificativas e solicitações de 
aditamento do prazo para análise. 

 

5.1.6. A nota de empenho/ordem de serviço será enviada a contratada somente após a posse pela 
SAEV Ambiental do laudo diagnóstico e prognóstico, sondagem do solo e levantamento topográfico, 
itens essências a execução dos serviços. 
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5.2. Escopo dos serviços 
5.2.1. Elaboração de Estudo Técnico com definição das soluções, elaboração de projeto 
executivo e planilha orçamentária 
5.2.1.1. A Contratada deve elaborar e entregar um Estudo Técnico detalhado, com abordagem geral 
do problema e indicação do nível de interferência adequado, seguindo uma ordem lógica, com soluções 
e métodos para uma intervenção pontual, renovação total do interceptor, ou sua desativação com as 
providencias recomendáveis para estabilização da estrutura existente sem que haja risco de recalque 
na rodovia. 
 
5.2.1.2. O Estudo Técnico deve apresentar de maneira clara a solução mais adequada, com a descrição 
e detalhamento dos serviços em ordem cronológica e ser acompanhado dos documentos 
complementares necessários a completa solução do problema, conforme segue. 
 
5.2.1.2.1. Em caso de viabilidade técnica/econômica para solução com intervenção pontual: 
 

a) Indicação no Estudo Técnico do método não destrutivo mais adequado, com a devida 
comprovação de sua viabilidade técnica e econômica, acompanhada das justificativas para a 
escolha. 

b) Elaboração e entrega de planilha orçamentária e cronograma de execução dos serviços de 
intervenção pontual, incluindo, se necessário, a elaboração e entrega dos projetos executivos; 

c) Elaboração e entrega de projeto executivo e planilha orçamentária para a execução de 
travessia subterrânea complementar, por método não destrutivo, com a instalação de um tubo 
camisa de diâmetro adequado para um duto condutor de esgotos de diâmetro interno mínimo 
de 600 mm, visando o atendimento total a um futuro aumento da vazão. 

 
5.2.1.2.2. Em caso de viabilidade técnica/econômica para solução com renovação total do 
interceptor: 
 

a) Indicação no Estudo Técnico do método não destrutivo mais adequado, com a devida 
comprovação de sua viabilidade técnica e econômica, acompanhada das justificativas para a 
escolha. 

b) Elaboração e entrega de planilha orçamentária e cronograma de execução dos serviços de 
recuperação total do interceptor, incluindo, se necessário, a elaboração e entrega dos projetos 
executivos; 

c) Elaboração e entrega de projeto executivo e planilha orçamentária para a execução de 
travessia subterrânea complementar, por método não destrutivo, com a instalação de um tubo 
camisa de diâmetro adequado para um duto condutor de esgotos de diâmetro interno mínimo 
de 600 mm, visando o atendimento total a um futuro aumento da vazão. 

 
5.2.1.2.3. Em caso de inviabilidade da intervenção pontual e renovação do interceptor com a 
desativação da travessia existente: 
 

a) Indicação no Estudo Técnico do método não destrutivo adequado a execução de uma nova 
travessia subterrânea com a instalação de um tubo camisa de material e diâmetro adequado a 
um duto condutor de esgotos de diâmetro interno mínimo de 800mm, visando o atendimento 
da demanda atual e a um futuro aumento da vazão; 

b) Elaboração e entrega de projeto executivo e planilha orçamentária para a execução da nova 
travessia subterrânea por método não destrutivo com a instalação de um tubo camisa de 
material e diâmetro adequado a um duto condutor de esgotos com diâmetro interno mínimo de 
800 mm. Nesse caso, a planilha orçamentária deve contemplar também os serviços 
necessários para estabilização da travessia existente a ser desativada. 

 
5.2.1.3. A SAEV Ambiental será responsável pela disponibilização do laudo diagnóstico e prognóstico 
provenientes da vídeo inspeção, sondagens do solo a montante e a jusante da rodovia e os 
levantamentos topográficos necessários a elaboração do projeto; 
 
5.2.1.4. Todos os estudos e projetos devem estar orientados e embasados nos regulamentos e normas 
do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP, em especial: 
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• Regulamento para autorização de uso da faixa de domínio de estradas e rodovias integrantes 
da malha rodoviária do DER - Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo 
- para implantação e utilização de dispositivos destinados a serviços de terceiros, públicos ou 
particulares; 

 
• Norma DE 06/AFD-009 ADMINISTRAÇÃO DA FAIXA DE DOMÍNIO - Autorização para 

implantação de Adutora de Água, de Emissário de Esgoto e Rede de Vinhaça. 
 
5.2.1.5. Todos as soluções e projetos apresentados devem atender as normas técnicas vigentes, dentre 
as quais se destacam: 
 

• ABNT NBR 12207:2016 - Projeto de interceptores de esgoto sanitário; 
• ABNT NBR 9648:1986 - Estudo de concepção de sistemas de esgoto sanitário – Procedimento; 
• ABNT NBR 9649:1986 - Projeto de redes coletoras de esgoto sanitário; 
• ABNT NBR 17015:2023 - Execução de obras lineares para transporte de água bruta e tratada, 

esgoto sanitário e drenagem urbana, utilizando tubos rígidos, semirrígidos e flexíveis. 
 
5.2.1.6. O projeto executivo deverá prever a interligação com os trechos existentes a montante e a 
jusante de forma a garantir o escoamento eficaz do esgoto e trazer informações técnicas detalhadas e 
definitivas relativas à implantação e seus detalhes, elementos e materiais; 
 
5.2.1.7. O projeto executivo deverá conter, no mínimo: 
 

a) Implantação da rede de interceptor, com a posição da travessia subterrânea em relação a faixa 
de rolamento, suas cotas e detalhes necessários; 

b) Perfil Longitudinal da rede com suas cotas e cotas do terreno; 
c) Detalhamento do elementos de interligação do trechos (caixas/poços de visita) e seu 

detalhamento construtivo; 
d) Demais plantas e documentos pertinentes para aprovação junto ao órgão responsável pela 

administração da rodovia (planta amarrada a marcos quilométricos, detalhes, projeto de 
sinalização para execução das obras, memorial descritivo, etc.), conforme estabelecido na 
Norma DE 06/AFD-009 – DER/SP. 

 
5.2.1.8. Devem ser apresentados juntamente ao projeto executivo e planilha orçamentária os seguintes 
documentos complementares: 
 

• Memorial Descritivo dos materiais e serviços; 
• Memorial de Cálculo dos quantitativos; 
• Memorial de Cálculo do projeto. 

 
5.2.1.9. Fica a cargo da Contratada, em nome da SAEV Ambiental, protocolar e acompanhar junto ao 
DER/SP o pedido de autorização para uso da faixa de domínio destinada à implantação da travessia 
subterrânea, até a tramitação completa e obtenção da aprovação/autorização final por parte do referido 
órgão. 
 
5.3. Do formato de entrega do Estudo Técnico e Projetos 
5.3.1.  O Estudo Técnico deverá ser apresentado de forma digital (formato pdf) por meio de envio de 
e-mail a ser designado pelo Fiscal do Contrato, inclusive a ART do responsável técnico (devidamente 
assinada e paga); 
 
5.3.2.  Os Projetos Executivos deveram ser apresentado de forma digital (formato dwg/dxf/rvt ou outro 
arquivo editável e pdf) por meio de envio de e-mail a ser designado pelo Fiscal do Contrato, inclusive a 
ART do responsável técnico (devidamente assinada e paga); 
 
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, com qualidades e quantidades suficientes. 
5.5. Todos os serviços devem estar em conformidade com os requisitos da Legislação Federal, 
Estadual e Municipal. 
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6 GARANTIA DO SERVIÇO 
6.1. Durante o período de execução, o contratado é responsável por corrigir quaisquer problemas que 
surjam devido a falhas na execução. 
6.2. Uma vez notificado, o CONTRATADO realizará a reparação no prazo de até 10 (dez) dias corridos, 
contados a partir da data de notificação. 
6.3. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do CONTRATADO, aceita pelo 
CONTRATANTE. 
6.4. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
 
7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
7.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
7.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
7.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 
7.7.  O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  
7.7.1.  O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados.  
7.7.2.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
7.7.3.  O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
7.7.4.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
7.7.5.  O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
7.7.6.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.8.1.  Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
7.9.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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7.9.1.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.9.2.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
7.9.3.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 
7.10.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
7.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 
7.12. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 
7.13. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
 

• Gestor do contrato: Dayara Magossi Martins Fantini 

• Fiscal do contrato: Marcelo Roncolato Cambrais 

 
8 OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Edital e seus 
anexos. 
8.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado. 
8.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
8.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo. 
8.6. Licenças, outorgas e anuências 
8.6.1. Para os serviços constantes nesse termo de referência não há necessidade de licenças, outorgas 
e anuências. 
 
 
9 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE 
9.1. O Licitante deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital de Concorrência, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 
9.2. As despesas de transporte, seguros e demais encargos previstos em Lei, para a entrega do objeto 
deste Edital são de responsabilidade exclusiva do Licitante. 
9.3. Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e tributos que venham a incidir sob o objeto 
deste certame, serão de responsabilidade do Licitante, respondendo, esta, por toda e qualquer 
responsabilidade civil por ato seu e ou de seus prepostos, em virtude de imprudência, negligência ou 
imperícia. 
9.4. É de responsabilidade do Licitante manter, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Concorrência. 
9.5. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
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constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade. 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
9.7. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos. 
9.8. Comunicar à Contratante imediatamente os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 
9.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
10 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
10.1.  Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 
10.1.1.  Não produza os resultados acordados; 
10.1.2.  Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
ou 
10.1.3.  Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
10.2. Liquidação 
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 03 (três) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período; 
10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) documentos exigidos no contrato, 
f) o valor a pagar; e 
g) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado ou 
departamento/gestor providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.3. Prazo de pagamento 
10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa; 
10.3.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado; 
10.3.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento; 
10.3.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
10.3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 
10.3.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
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11 DO RECEBIMENTO 
11.1.  Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo prazo de 90 (noventa) dias, mediante termos 
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
11.2  O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 
paga. 
11.3  O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
11.4  O gestor do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
11.5.  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
11.6.  O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 
11.7.  A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
11.8.  O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
11.9.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
11.10.  Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
11.11.  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 
11.12.  Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento  
11.13.  Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
11.14.  Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
11.15.  Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 
11.16. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
11.17.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
11.18.  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
11.19.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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12 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O fornecedor será selecionado por meio de LICITAÇÃO, na modalidade de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, adotando como critério de julgamento o MENOR PREÇO, conforme previsto na Lei de 
Licitações nº14.133. 
 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
12.2.1. Como condição prévia ao exame da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO do licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar, após o julgamento da(s) proposta(s) será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a) SICAF;   
b) Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/).  
12.2.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 
12.2.1.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
12.2.1.3. No caso de inabilitação, caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha 
se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, haverá nova verificação, de ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
12.2.2. Habilitação Jurídica: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de 
sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de 
seus administradores; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
d) decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente quando a 
atividade assim o exigir e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial; 
e) no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
f) no caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI; 
g) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
12.2.2.1. A demonstração da legitimidade do signatário da se dará mediante apresentação da seguinte 
documentação: 
a) No caso de Procurador 
I - Instrumento de mandato público, ou; 
II - Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com firma 
reconhecida em Cartório, juntamente com Documento de constituição da empresa e alterações, onde 
se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida. 
b) No caso de sócio-gerente 
I - Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 
12.2.2.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
12.2.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais da sede do Licitante. 
Caso a sede do Licitante seja fora deste Município e mantenha filial (is) em Votuporanga, apresentar 
também desta (s); 
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais e quanto a Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais (INSS) 
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revistas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
ou Certidão Previdenciária; 
d) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) perante a 
Justiça do Trabalho (Lei Federal 12.440/2011 e artigo 642-A da CLT); 
f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada. 
12.2.3.1. Regularidade Fiscal para Micro e Empresas de Pequeno Porte 
a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de origem do licitante, ou pela 
apresentação do comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no site da Secretaria da Receita Federal, 
ambos documentos emitidos no prazo de até 90 (noventa) dias anteriores à data marcada da sessão 
pública. 
a1) Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar: Declaração de que se enquadra 
na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que deverá ser assinada por seu representante 
legal e TAMBÉM POR CONTADOR HABILITADO. 
b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006. 
c) Declaração elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 
de que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 
12.2.3.1.1. Para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a 
documentação completa e exigida para fins de comprovação de regularidade Fiscal e Trabalhista 
mesmo que apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
12.2.3.1.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o 
licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitado, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
12.2.3.1.3. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do instrumento contratual ou outro 
instrumento que o substitua. 
12.2.3.1.4. Quanto à microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa. 
12.2.3.1.5. Não ocorrendo a regularização da documentação, no prazo previsto do subitem 12.2.3.1.4, 
implicará decadência do direito à execução do objeto do certame, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14133/2021, sendo facultado à Administração convocar os Licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para negociação, assinatura do contrato ou outro instrumento equivalente que 
o substitua, ou revogar a licitação. 
 
12.2.4. Outras comprovações: 
a) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Art. 7°, inciso XXXIII, 
da Constituição Federal. 
b) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal, asseverando que não está declarado inidôneo por qualquer órgão da 
Administração Pública ou impedido de licitar e contratar com esta Autarquia Municipal. 
c) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal, de que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
d) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal, que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação definidos no Edital (art. 
63 da Lei Federal nº 14.133/21). 
e) declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
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para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63 da Lei 
Federal nº 14.133/21). 
f) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei Federal nº 14.133/21). 
g) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
h) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal. 
 
12.2.4. Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida no local da sede da licitante; no 
caso de não constar na certidão o seu prazo de validade, a mesma deverá ter sido emitida há menos 
de 90 (noventa) dias da data de emissão; 
b) Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
apresentada, por meio da documentação apropriada, a sentença homologatória do plano de 
recuperação judicial; 
c) Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa controladora esteja em 
recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de Compromisso no qual a Licitante assegure que 
manterá a capacidade técnica, econômica, financeira e operacional, com vista a assegurar a execução 
do contrato. 
 
12.2.5. Qualificação Técnica 
a) Apresentação do “Atestado de Visita Técnica”, que comprove a visita e vistoria do local da obra pela 
Licitante, emitido pela SAEV Ambiental ou Declaração que o Licitante tem conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades para a realização do objeto da licitação; 
b) Prova de Registro ou inscrição junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, 
CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, ou CFT/CRT – Conselho Federal dos Técnicos 
Industriais/Conselho Regional dos Técnicos Industriais, da empresa e de seus responsáveis técnicos 
em vigor, e, no caso da empresa vier a ser adjudicada, se de outro Estado, deverá validar a Certidão 
com o visto do CREA/SP ou CAU/SP; 
c) Comprovação de aptidão Técnico-Profissional nos termos do inciso I, Art. 67, da Lei Federal nº 
14.133/21, de que a empresa possui profissional(is) de nível superior, detentor(es) de atestado(s) de 
responsabilidade(s) técnica(s), execução de obras e serviços similares/semelhantes ao objeto licitado, 
conforme as parcelas de maior relevância abaixo descritas, emitido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado e devidamente certificados pela entidade profissional competente (CREA, CAU ou 
CFT/CRT), através do respectivo certificado de acervos técnicos – CAT (Resolução 317/86 do 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, Artigo 4°). Não haverá a necessidade dos 
serviços constarem em um único acervo. 
 
PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA 
Aptidão Técnico-Profissional 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. 

1 

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO PARA IMPLANTAÇÂO DE 
TRAVESSIA SUBTERRÂNEA DE INTERCEPTOR DE ESGOTO COM 
DIÂMETRO NOMINAL MÍNIMO DE 600 MM, SOB FAIXA DE DOMÌNIO DE 
RODOVIA. 

SV 

 
d) A comprovação do vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na carteira 
profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional 
autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, 
nos moldes da Súmula nº 25, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
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e) Comprovação de aptidão Técnico-Operacional nos termos do inciso II, Art. 67, da Lei Federal nº 
14.133/21, através de atestado(s) ou certidão(ões) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, que comprovem que a 
empresa tenha executado obras e serviços correspondente ao objeto licitado, conforme a(s) parcela(s) 
de maior relevância a seguir descrita(s), não havendo a necessidade dos serviços serem contemplados 
em um único acervo: 
 
PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA 
Aptidão Técnico-Operacional  

ITEM DESCRIÇÃO UNI. QTD. % 

1 

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO PARA 
IMPLANTAÇÂO DE TRAVESSIA SUBTERRÂNEA DE 
INTERCEPTOR DE ESGOTO COM DIÂMETRO NOMINAL 
MÍNIMO DE 600 MM, SOB FAIXA DE DOMÌNIO DE RODOVIA. 

SV 1 100% 

 
13 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
13.1.  O custo estimado total da contratação é de R$ 116.766,67 (cento e dezesseis mil, setecentos 
e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), conforme cotações anexas ao processo. 
13.2. A pesquisa de preços no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP mostrou-se 
inadequada para esta contratação, em razão da especificidade dos serviços envolvidos, tanto em 
relação às condições particulares do local quanto às dimensões da rede. Diante disso, a estimativa de 
valor foi realizada por meio de cotações diretas junto a três fornecedores especializados, mediante 
solicitação formal encaminhada por e-mail. 
A escolha dos fornecedores considerou a capacidade técnica e a compatibilidade dos serviços com as 
exigências previstas no Termo de Referência, bem como a observância das normas técnicas vigentes. 
Para fins de estimativa, foi adotada a média dos valores apresentados, assegurando critérios de 
economicidade e viabilidade na contratação. 
 

COTAÇÕES TOTAL 

COTAÇÃO FORNECEDOR 1 R$ 116.900,00 

COTAÇÃO FORNECEDOR 2 R$ 118.900,00 

COTAÇÃO FORNECEDOR 3 R$ 114.500,00 

MÉDIA R$ 116.766,67 

 
14 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão às expensas de dotação do próprio 
orçamento vigente desta Autarquia. 
14.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  
 
I) Gestão/Unidade: 03.01.02 - Departamento de Engenharia 
II) Fonte de Recursos: 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 
III) Programa de Trabalho: 0046 - Gestão do Saneamento Básico do Município de Votuporanga 
IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica  
V) Plano Interno: Não se aplica. 
 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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ENCERRAMENTO 
Encerra-se aqui o presente Termo de Referência, contendo em seu corpo 19 (dezenove) páginas 
numeradas ao seu final.  
 
 
 
 

Votuporanga - SP, 13 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
Dayara Magossi Martins Fantini 
Chefe do Departamento de Engenharia 
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ANEXO III- Minuta do Contrato 

DISPENSA Nº 14/2025 – PROCESSO Nº 48/2025  

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº   ../2025   - A 
contratação de empresa especializada em engenharia 
para elaboração de estudo técnico com base em 
relatórios de inspeção da travessia subterrânea de 
interceptor de esgoto localizada às margens do Córrego 
Boa Vista, sob a Rodovia Euclides da Cunha, km 523 + 
330,00 m, Votuporanga-SP, inclusive elaboração de 
projeto executivo, memorial descritivo e planilha 
orçamentária, conforme tabela, condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

 
 
 

A SAEV AMBIENTAL – Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga, 
Autarquia Municipal, com sede na Rua Pernambuco, nº 4.313, nesta cidade de Votuporanga, Estado 
de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 72.962.806/0001-71, neste ato representada 
por seu Superintendente, o Luciano Nucci Passoni, portador da Cédula de Identidade RG/SP n.º 
xx.xxx.xxx-x SSP/SP e CPF/MF n.º xxx.xxx.xxx-xx, brasileiro, casado, com residência e domicílio na 
Rua xxx, nº xxx, xxxx, xxxx, Estado de xxxx, doravante denominada meramente CONTRATANTE;  e 
de outro lado, a Empresa ;  e de outro lado, a Empresa __________, com sede na ____________, no 
município de _________, Estado de ______, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º_______ e 
Inscrição Estadual sob o n.º__________, neste ato representada pelo Senhor(a)________, 
brasileiro(a), casado(a), com residência e domicílio na _________, ___________, Estado de 
________, doravante denominada simplesmente  CONTRATADA, com fundamento na a Lei Federal 
nº 14.133/2021, a Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14,  e o Decreto 
Municipal nº 15.631, de 31 de março de 2023, a ser regida pelos mencionados diplomas legais,, em 
conformidade com o resultado do DISPENSA DE LICITAÇÃO  n.º 14/2025, Processo n.º 48/2025, 
devidamente homologado, têm entre si justo e combinado o seguinte, mediante cláusulas e condições 
abaixo assinadas:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. A contratação de empresa especializada em engenharia para elaboração de estudo técnico com 
base em relatórios de inspeção da travessia subterrânea de interceptor de esgoto localizada às 
margens do Córrego Boa Vista, sob a Rodovia Euclides da Cunha, km 523 + 330,00 m, Votuporanga-
SP, inclusive elaboração de projeto executivo, memorial descritivo e planilha orçamentária, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 
 
1.2. O objeto acima mencionado é composto por 01 (um) ITEM, conforme quantidade definida e 
especificações mínimas abaixo: 
 

LOTE 01 
Item Und Quant. Descrição Valor 

Unitário 
Valor total 

01 SV 1,00 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 
ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO COM 
BASE EM RELATÓRIOS DE INSPEÇÃO DA 
TRAVESSIA SUBTERRÂNEA DE 
INTERCEPTOR DE ESGOTO LOCALIZADA ÀS 
MARGENS DO CÓRREGO BOA VISTA, SOB A 
RODOVIA EUCLIDES DA CUNHA, KM 523 + 
330,00 M, VOTUPORANGA-SP, INCLUSIVE 
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ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, 
MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 120 (Cento e vinte) dias, contados da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado conforme os artigos 105 e 111 da Lei nº 14.133/2021 
2.2 A prorrogação de que trata este contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo do objeto licitado constam no ANEXO II – 
Termo de Referência   

 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  
5.1 PREÇO 
5.1.1 O valor total da contratação é de R$ ............ ( ................... ). 
5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação 
5.2 FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela CONTRATADA. 
5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
5.3  PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1 Sendo recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na contabilidade, correrá 
o prazo de 03 (três) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3.3 No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos para a CONTRATADA serão 
atualiza dos monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) de correção 
monetária. 
5.3.4 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 
5.3.5 Não produza os resultados acordados; 
5.3.6 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
ou 
5.3.7 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
5.4  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contrata ção, conforme disposto neste instrumento. 
5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, a CONTRATANTE deverá comunicar a 
CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apre- sentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
5.4.3.1 o prazo de validade; 
5.4.3.2 a data da emissão; 
5.4.3.3 os dados do contrato e da CONTRATANTE; 
5.4.3.4 o valor a pagar; 
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5.4.3.5 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 
5.4.3.6 dados bancários para pagamento, destacados na nota. 
5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneado ras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situ ação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
5.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a CONTRATANTE deverá 
rea lizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenci ada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da CONTRATANTE. 
5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE de- verá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos. 
5.4.9 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a 
CONTRATADA a ampla defesa. 
5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 
5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.12 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Comple mentar. 
5.4.13 Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de 
ser- viços em geral, inclusive obras, estarão sujeitos a retenção do IRRF conforme previsto na IN/RFB 
nº 1.234/12, fixado pela decisão do STF no julgamento do RE 1293453/RS (Tema 1130) e 
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 15.506 de 23 de fevereiro de 2023. 
5.5 ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
5.5.1 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento 
5.6 CESSÃO DE CRÉDITO 
5.6.1 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos 
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
5.6.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação da CONTRATANTE. 
5.6.2 A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
5.6.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(CONTRATADA) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração/Contratante, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os 
da conta vincu lada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
6.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro será 
de 15 dias. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I e 
Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – ETP; 
7.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
7.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato; 
7.1.6. Aplicar à CONTRATADA, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.2. A Administração/CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
8.1 A CONTRATADA terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para entrega dos serviços, acompanhado 
das Anotações de Responsabilidade Técnica e demais documentações pertinentes, conforme Termo 

de Referência anexo ao edital.  
8.2 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  responsabilizar-se pelos vícios e danos 
decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990);  
8.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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8.3.1 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.3.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Saev Ambiental ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
8.3.3 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
8.3.4 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade a CONTRATANTE;  
8.3.5 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
8.3.6 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
8.3.7 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
8.3.8 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
8.3.9 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
8.3.10 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
8.3.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
8.3.12 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da CONTRATANTE; 
8.3.13 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
8.3.14 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 
da execução deste contrato; 
8.3.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.3.16 Submeter previamente, por escrito, para a CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
8.3.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventual mente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
9.4 A Administração/CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA. 
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
9.6 É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
9.8 A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
9.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 
justificada- mente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 
9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração/CONTRATANTE nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração/CONTRATANTE ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
con vocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justifi cado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa  durante a dispensa ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
san ções: 
i) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21)) 
iv) Multa: 
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado 
com contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 
(2) moratória de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia 
de atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade com o prazo previsto 
no contrato; 
(3) moratória de 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 
45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato executado em 
desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
(3a) Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve notificar a 
CONTRATADA e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação 
fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la; 
(4) moratória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado da contratação, 
quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais 
como: 
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração/CONTRATANTE, os documentos 
exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 
d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da CONTRATANTE; 
e) não devolver os valores pagos indevidamente pela CONTRATANTE; 
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 
g) utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato; 
h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 
i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão 
de obra; 
j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, 
em es- pecial quando solicitado pela CONTRATANTE; 
k) deixar de repor funcionários faltosos; 
l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de 
mão de obra; 
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguro, encargos 
fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do 
contrato nas datas avençadas; 
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regulari zada. 
(5) moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da contra- 
tação, na hipótese da CONTRATADA entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 
condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impró- 
prio para o fim a que se destina; 
(6) moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da contra- 
tação, quando a CONTRATADA ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do con 
trato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
(7) moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato em caso de inexecução parcial 
definitiva do objeto do contrato; 
(8) moratória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
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do objeto; 
(9) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
11.3. Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, a unidade gestora da contra- 
tação deverá iniciar a instrução da penalidade de multa após o cálculo do valor pelo(a) Gestor(a) de 
Contratos, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
11.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 
11.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 
11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21) 
11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE para CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos no artigo 159, da Lei nº 14.133/21). 
11.9. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obri gatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21). 
11.10. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 
161 da Lei nº 14.133/21). 
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação da CONTRATADA pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
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12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133/21. 
12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1 Para atender as despesas decorrentes desta licitação, foram aprovadas no orçamento para o 
exercício do ano 2025, através da Lei nº 7.207, de 09 de dezembro de 2024, a seguinte dotação 
orçamentária: 

 
PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 

111 03.01.02 17.512.0046.2129 3.3.90.39.05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS  4 110.000 

Obs.: 04 – RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

13.2 Os recursos para 2026 serão alocados nas Peças de Planejamento a serem enviadas à Câmara 
Municipal nos prazos estabelecidos na Lei Orgânica do Município. 
 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos  contratos. 
 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
15.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

 É eleito o Foro da Comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 

E, por estarem assim justas e combinadas, as partes contratantes firmam o presente 
instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentárias. 
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Votuporanga, em ... de ....... de 2025.. 

 

PELA CONTRATANTE: 

 

LUCIANO NUCCI PASSONI 
Superintendência 

PELA CONTRATADA: 

 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO) 

A SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA – SP  

Referência: Dispensa Nº 14/2025 – PROCESSO Nº 48/2025 

A Empresa ........................, devidamente inscrita no CNPJ nº ......................... com endereço na 
Rua/Av............., nº ......., CEP:.............. na cidade de ......... Estado ..........., por intermédio de seu 
representante/procurador legal, o(a) Sr(a), inscrito(a) no CPF nº ....................... e RG nº 
............................, DECLARA expressamente:  

a) que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Art. 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

b) que não está declarado inidônea por qualquer órgão da Administração Pública ou impedida de licitar 
e contratar com esta Administração Municipal;  

c) que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação; 

d) que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação definidos no Edital (art. 63 da Lei Federal 
nº 14.133/21); 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63 da Lei Federal nº 
14.133/21); 

f) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei Federal nº 14.133/21); 

g) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal.  

➢ No caso de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), DECLARAR ainda: 
a) Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional:  de que se enquadra na situação de microempresa 
ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, sob as penas do artigo 
299 do Código Penal (assinada por seu representante legal e TAMBÉM POR CONTADOR 
HABILITADO). 

b) não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar 123/2006.  

c) que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  

 

 

 Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob 
pena do art. 299 do Código Penal. 
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                                                                                                                         Local e 
Data.  

 

(Assinatura, RG e CPF do Declarante) 

Representante Legal e/ou Procurador e Contador (conforme o caso)  

 

 

 

Obs1: Nos casos em que o Licitante não se enquadre como Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) RETIRAR da DECLARAÇÃO UNIFICADA as declarações relativas a esta 
condição. 

Obs2.: A declaração unificada deverá ser preenchida, preferencialmente em papel timbrado da 
empresa proponente, datada e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou 
procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO V 
MINUTA DA NOTA DE EMPENHO 

Dispensa Nº 14/2025 – PROCESSO Nº 48/2025 

SUPERINTENDENCIA DE ÁGUA, ESGOTOS E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA 
Estado de São Paulo 

 

  
NOTA DE EMPENHO 
Nº do Empenho/Tipo Recurso 

      
Órgão Unidade Orçamentária 
    
    
Dotação Nº da Conta 
Credor 
  
        
Endereço Fone Cidade UF 

Licitação Número 
Solicitaç
ão 

Proc. 
Compra 

Emissã
o Vencimento 

            
Valor Orçado Saldo Anterior Valor do Empenho 

Saldo Atual       
Item Quant. Und. Especificação Valor Unitário Valor Total 

            
Local de Entrega 

TOTAL GERAL 
    

___________________________ 
Contador 

 
_________________________________ 

Secretário Municipal da Fazenda 

RECIBO 

Recebi(emos) da Tesouraria da SUPERINTENDENCIA DE 
ÁGUA, ESGOTOS E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA, a 
importância acima especificada em moeda corrente do País. 

________ de ___________________ de ___________ 
 

_______________________________________ 
Credor 

ORDEM DE PAGAMENTO 

Pago em: _________/__________________/_______ 
 
Banco: ______________________________________ 
 
Conta nº _____________________________________ 
 
Cheque nº ____________________________________ 

Pague-se ao favorecido o valor acima 
especificado proveniente desta Nota de 
Empenho 

_______/____________/___________ 
 
 

_______________________________ 
Ordenador de Despesa _______________________________________ 

Tesoureiro 
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3) CONTRATO, EDITAL E TERMO DE REFERENCIA – RENOVA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  44/2025   - A 
contratação de empresa especializada em engenharia 
para elaboração de estudo técnico com base em relatórios 
de inspeção da travessia subterrânea de interceptor de 
esgoto localizada às margens do Córrego Boa Vista, sob 
a Rodovia Euclides da Cunha, km 523 + 330,00 m, 
Votuporanga-SP, inclusive elaboração de projeto 
executivo, memorial descritivo e planilha orçamentária, 
conforme tabela, condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento e seus anexos. 

 
 
 

A SAEV AMBIENTAL – Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga, 
Autarquia Municipal, com sede na Rua Pernambuco, nº 4.313, nesta cidade de Votuporanga, Estado de 
São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 72.962.806/0001-71, neste ato representada por 
seu Superintendente, o . LUCIANO NUCCI PASSONI, portador do RG nº 19.775.611-6 SSP/SP e do 
CPF nº 102.734.918-81, brasileiro, com residência e domicílio na Rua Ivai, nº 2852, Ap 143, nesta cidade 
de Votuporanga, Estado de São Paulo, doravante denominada meramente CONTRATANTE;  e de outro 
lado, a Empresa RENOVA SERVIÇOS DE SANEAMENTO E TUBULAÇÕES LTDA, com sede na Rua 
Mirta Colucci Porto, nº 1204, Parque Rural Fazendo Santa Cândida, CEP 13.087-606, no município de 
Campinas, Estado de São Paulo, renova@renovasaneamento.com.br, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 11.063.911/0001-84, neste ato representada pelo Senhor Henrique Fernando de 
Oliveira, Diretor, inscrito no CPF sob o nº 068.423.016-02, doravante denominada simplesmente  
CONTRATADA, com fundamento na a Lei Federal nº 14.133/2021, a Lei Complementar nº 123/06, 
alterada pela Lei Complementar 147/14,  e o Decreto Municipal nº 15.631, de 31 de março de 2023, a 
ser regida pelos mencionados diplomas legais,, em conformidade com o resultado do DISPENSA DE 
LICITAÇÃO  n.º 16/2025, Processo n.º 59/2025, devidamente homologado, têm entre si justo e 
combinado o seguinte, mediante cláusulas e condições abaixo assinadas:  
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. A contratação de empresa especializada em engenharia com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos e materiais para a execução de serviços de desobstrução e limpeza no interceptor de 
esgoto localizado às margens do Córrego Boa Vista, sob a Rodovia Euclides da Cunha, km 523 + 330,00 
m, por meio de hidrojateamento com caminhão reciclador de alta pressão e sistema de sucção, filtragem 
e separação de sólidos (desidratação) com destinação final do resíduo, conforme condições e exigências 
estabelecidas no Edital e anexos. 
1.2. O objeto acima mencionado é composto por 02 (dois) ITENS, conforme quantidade definida e 
especificações mínimas abaixo: 
 

Item Und Quant. Descrição Valor 
Unitário 

Valor total 

01 UN 1,00 

TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DO 
INTERCEPTOR DE ESGOTO. 

6.864,00 6.884,00 

02 H 24,00 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 
ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO COM 
BASE EM RELATÓRIOS DE INSPEÇÃO DA 
TRAVESSIA SUBTERRÂNEA DE 
INTERCEPTOR DE ESGOTO LOCALIZADA ÀS 
MARGENS DO CÓRREGO BOA VISTA, SOB A 
RODOVIA EUCLIDES DA CUNHA, KM 523 + 
330,00 M, VOTUPORANGA-SP, INCLUSIVE 
ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, 
MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA. 

2.290,87 54.980,88 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado conforme os artigos 105 e 111 da Lei nº 14.133/2021 
2.2 A prorrogação de que trata este contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo do objeto licitado constam no ANEXO II – Termo 
de Referência   

 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  
5.1 PREÇO 
5.1.1 O valor total da contratação é de R$ 61.844,88 (oitenta e um mil oitocentos e quarenta e quatro 
reais e oitenta e oito centavos). 
5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação 
5.2 FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela CONTRATADA: Caixa Econômica Federal, agência 290, conta corrente 
577260674-0. 
5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.3  PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1 Sendo recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na contabilidade, correrá o 
prazo de 03 (três) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3.3 No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos para a CONTRATADA serão atualiza 
dos monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) de correção monetária. 
5.3.4 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 
5.3.5 Não produza os resultados acordados; 
5.3.6 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
ou 
5.3.7 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
5.4  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrata 
ção, conforme disposto neste instrumento. 
5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, a CONTRATANTE deverá comunicar a CONTRATADA 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apre- sentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
5.4.3.1 o prazo de validade; 
5.4.3.2 a data da emissão; 
5.4.3.3 os dados do contrato e da CONTRATANTE; 
5.4.3.4 o valor a pagar; 
5.4.3.5 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 
5.4.3.6 dados bancários para pagamento, destacados na nota. 
5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
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liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneado ras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situ ação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
5.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a CONTRATANTE deverá 
rea lizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenci ada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da CONTRATANTE. 
5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 
de- verá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.4.9 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA 
a ampla defesa. 
5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF. 
5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.12 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Comple mentar. 
5.4.13 Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de 
ser- viços em geral, inclusive obras, estarão sujeitos a retenção do IRRF conforme previsto na IN/RFB 
nº 1.234/12, fixado pela decisão do STF no julgamento do RE 1293453/RS (Tema 1130) e 
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 15.506 de 23 de fevereiro de 2023. 
5.5 ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
5.5.1 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento 
5.6 CESSÃO DE CRÉDITO 
5.6.1 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
5.6.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação da CONTRATANTE. 
5.6.2 A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
5.6.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(CONTRATADA) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração/Contratante, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da 
conta vincu lada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 29/07/2025. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao 
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Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
6.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro será 
de 15 dias. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I e 
Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – ETP; 
7.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
7.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato; 
7.1.6. Aplicar à CONTRATADA, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.2. A Administração/CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
8.1 A CONTRATADA terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para entrega dos serviços, acompanhado das 
Anotações de Responsabilidade Técnica e demais documentações pertinentes, conforme Termo de 

Referência anexo ao edital.  
8.2 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  responsabilizar-se pelos vícios e danos 
decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990);  
8.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.3.1 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.3.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Saev Ambiental ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
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a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
8.3.3 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  
8.3.4 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade a CONTRATANTE;  
8.3.5 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
8.3.6 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
8.3.7 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
8.3.8 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 
8.3.9 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
8.3.10 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
8.3.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
8.3.12 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da CONTRATANTE; 
8.3.13 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
8.3.14 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
8.3.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.3.16 Submeter previamente, por escrito, para a CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
8.3.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventual 
mente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
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Lei. 
9.4 A Administração/CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA. 
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
9.6 É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
9.8 A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
9.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável justificada- 
mente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 
a eventual descarte realizado. 
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 
9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração/CONTRATANTE nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração/CONTRATANTE ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando con 
vocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifi 
cado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa  durante a dispensa ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes san 
ções: 
i) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4º, da Lei); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21)) 
iv) Multa: 
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com 
contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 
(2) moratória de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade com o prazo previsto no 
contrato; 
(3) moratória de 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 
45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato executado em 
desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
(3a) Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve notificar a 
CONTRATADA e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação 
fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la; 
(4) moratória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado da contratação, 
quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais 
como: 
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração/CONTRATANTE, os documentos 
exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 
d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da CONTRATANTE; 
e) não devolver os valores pagos indevidamente pela CONTRATANTE; 
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 
g) utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato; 
h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais a qualquer pessoa; 
i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de 
obra; 
j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, 
em es- pecial quando solicitado pela CONTRATANTE; 
k) deixar de repor funcionários faltosos; 
l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de 
mão de obra; 
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguro, encargos fiscais 
e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato 
nas datas avençadas; 
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regulari 
zada. 
(5) moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da contra- 
tação, na hipótese da CONTRATADA entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 
condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impró- 
prio para o fim a que se destina; 
(6) moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da contra- 
tação, quando a CONTRATADA ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do con 
trato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
(7) moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato em caso de inexecução parcial 
definitiva do objeto do contrato; 
(8) moratória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
(9) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
11.3. Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, a unidade gestora da contra- 
tação deverá iniciar a instrução da penalidade de multa após o cálculo do valor pelo(a) Gestor(a) de 
Contratos, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
11.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
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reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 
11.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 
11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21) 
11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE para CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos no artigo 159, da Lei nº 14.133/21). 
11.9. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obri 
gatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21). 
11.10. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 
14.133/21). 
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação da CONTRATADA pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133/21. 
12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1 Para atender as despesas decorrentes desta licitação, foram aprovadas no orçamento para o 
exercício do ano 2025, através da Lei nº 7.207, de 09 de dezembro de 2024, a seguinte dotação 
orçamentária: 

PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 
111 03.01.02 17.512.0046.2129 3.3.90.39.16 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  4 110.000 
Obs.: 04 – RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

13.2 Os recursos para 2026 serão alocados nas Peças de Planejamento a serem enviadas à Câmara 
Municipal nos prazos estabelecidos na Lei Orgânica do Município. 
 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos  
contratos. 
 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
15.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

 É eleito o Foro da Comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 

E, por estarem assim justas e combinadas, as partes contratantes firmam o presente instrumento 
na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentárias. 
 

Votuporanga, em 29 de agosto de 2025. 

 
 
 
 

 
Luciano Nucci Passoni 
Superintendente 
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Henrique Fernando de Oliveira  
RENOVA SERVIÇOS DE SANEAMENTO E TUBULAÇÕES LTDA 
 
 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
           
 
1. Ricardo César Kobayasi                                           2. Gislene  Gláucia Petenucci Costa                      
 RG nº 34.929.314-4 SSP/SP                                           RG nº 18.381.533-6-SSP/SP           
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 
Dispensa de Licitação Nº 16/2025 - PROCESSO Nº 59/2025 
Contratante: SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA ESGOTOS E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA 
Contratada:  MOURA JUNIOR CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 
Contrato nº 44/2025 
Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos e materiais para a execução de serviços de desobstrução e limpeza no interceptor de 
esgoto localizado às margens do Córrego Boa Vista, sob a Rodovia Euclides da Cunha, km 523 + 330,00 
m, por meio de hidrojateamento com caminhão reciclador de alta pressão e sistema de sucção, filtragem 
e separação de sólidos (desidratação) com destinação final do resíduo, conforme condições e exigências 
estabelecidas no Edital e anexos 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade da contratada manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 Votuporanga, 29 de agosto de 2025. 
 
SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA  
Luciano Nucci Passoni  
Superintendente 
CPF: 102.734.918-81 
Assinatura:____________________________________________________ 
 
 
RESPONSÁVEL PELA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Luciano Nucci Passoni  
Superintendente 
CPF: 102.734.918-81 
Assinatura:____________________________________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pela CONTRATANTE: 
Luciano Nucci Passoni  
Superintendente 
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CPF: 102.734.918-81 
Assinatura:____________________________________________________ 
  
Pela CONTRATADA: RENOVA SERVIÇOS DE SANEAMENTO E TUBULAÇÕES LTDA 
Nome:  Henrique Fernando de Oliveira 
Cargo: Diretor 
CPF: 068.423.016-02 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Luciano Nucci Passoni  
Superintendente 
CPF: 102.734.918-81 
Assinatura:____________________________________________________ 

 
 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: Dayara Magossi Martins Fantini 
Cargo: Chefe do Departamento de Engenharia 
CPF: 342.226.128-12 
Assinatura:____________________________________________________ 
 
 
FISCAL DO CONTRATO: 
Nome: Rafael Peres Alves  
Cargo: Especialista em Saneamento VII 
CPF: 404.186.258-24 
Assinatura:____________________________________________________ 
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RERRATIFICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 44/2025 
 
ONDE SE LÊ: 
 
CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV 
AMBIENTAL. 
 
CONTRATADO: RENOVA SERVIÇOS DE SANEAMENTO E TUBULAÇÕES LTDA 
 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada em engenharia com 
fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais para a execução de serviços de 
desobstrução e limpeza no interceptor de esgoto localizado às margens do Córrego Boa Vista, 
sob a Rodovia Euclides da Cunha, km 523 + 330,00 m, por meio de hidrojateamento com 
caminhão reciclador de alta pressão e sistema de sucção, filtragem e separação de sólidos 
(desidratação) com destinação final do resíduo, conforme condições e exigências estabelecidas 
no Edital e anexos. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:  29 de agosto de 2025. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 61.844,88 (oitenta e um mil oitocentos e quarenta e quatro 
reais e oitenta e oito centavos). 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação n.º 16/2025, Processo n.º 59/2025 
 

Votuporanga, 29 de agosto de 2025 

    Luciano Nucci Passoni 
Superintendente 

 

LEIA-SE: 
 

CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV 
AMBIENTAL. 
 
CONTRATADO: RENOVA SERVIÇOS DE SANEAMENTO E TUBULAÇÕES LTDA 
 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada em engenharia com 
fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais para a execução de serviços de 
desobstrução e limpeza no interceptor de esgoto localizado às margens do Córrego Boa Vista, 
sob a Rodovia Euclides da Cunha, km 523 + 330,00 m, por meio de hidrojateamento com 
caminhão reciclador de alta pressão e sistema de sucção, filtragem e separação de sólidos 
(desidratação) com destinação final do resíduo, conforme condições e exigências estabelecidas 
no Edital e anexos. 

Item Und Quant. Descrição Valor 
Unitário 

Valor total 

01 UN 1,00 

TAXA DE MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO E 
LIMPEZA DO INTERCEPTOR DE ESGOTO. 

6.864,00 6.884,00 
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[Digite aqui] 

 

02 H 24,00 

SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO E 
LIMPEZA DO INTERCEPTOR DE ESGOTO 
LOCALIZADO ÀS MARGENS DO 
CÓRREGO BOA VISTA, SOB A RODOVIA 
EUCLIDES DA CUNHA, KM 523+330,00 M, 
POR MEIO DE HIDROJATEAMENTO COM 
CAMINHÃO RECICLADOR DE ALTA 
PRESSÃO E SISTEMA DE SUCÇÃO, 
FILTRAGEM E SEPARAÇÃO DE SÓLIDOS 
(DESIDRATAÇÃO) COM DESTINAÇÃO 
FINAL DOS RESÍDUOS. 

2.290,87 54.980,88 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:  29 de agosto de 2025. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 61.844,88 (oitenta e um mil oitocentos e quarenta e quatro 
reais e oitenta e oito centavos). 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação n.º 16/2025, Processo n.º 59/2025 
 

Votuporanga, 03 de novembro de 2025 

 
    Luciano Nucci Passoni 

Superintendente 
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SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA, ESGOTOS E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA  
EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

AVISO DE DISPENSA nº 16/2025 – PROCESSO nº 59/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos e materiais para a execução de serviços de desobstrução e limpeza no interceptor de 
esgoto localizado às margens do Córrego Boa Vista, sob a Rodovia Euclides da Cunha, km 523 + 
330,00 m, por meio de hidrojateamento com caminhão reciclador de alta pressão e sistema de sucção, 
filtragem e separação de sólidos (desidratação) com destinação final do resíduo. 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 68.716,67 (Sessenta e oito mil, setecentos e dezesseis reais 
e sessenta e sete centavos). 

 

Fundamento legal: Art. 75, I da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 15.631/2023. 

 

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 06 de agosto de 2025 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 13 de agosto de 2025 às 08h30 (Oito horas e 30 minutos) 
 

 

INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: O edital, na íntegra, encontra-se à disposição 
dos interessados no site: www.saev.com.br. Maiores informações e/ou esclarecimentos pelo telefone 
(17) 3405-9195. 

 

Superintendência de Água Esgoto e Meio Ambiente de Votuporanga, em 05 de agosto de 2025. 

 

 

Luciano Nucci Passoni 
Superintendente 
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SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA – SAEV 
AMBIENTAL 
 
EDITAL DE DISPENSA nº 16/2025 – PROCESSO nº 59/2025 

A SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA, ESGOTOS E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA – SAEV 
AMBIENTAL, CNPJ nº 72.962.805/0001-71, localizada na Rua Pernambuco nº 4313 - Centro, em 
Votuporanga-SP, CEP 15500-006, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possa 
interessar, a abertura de procedimento licitatório, na modalidade DISPENSA, com critério de 
julgamento menor preço por item, nos termos do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14,  e o Decreto Municipal 
nº 15.631, de 31 de março de 2023 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 06 de agosto de 2025 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 13 de agosto de 2025 às 08h30 (Oito horas e trinta 
minutos) 
 
“OS ENVELOPES PODERÃO SER ENVIADOS VIA POSTAL OU OUTRO MEIO DE TRANSPORTE, 
CONFORME SUBITEM 2.4 DESTE EDITAL” 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
A presente Dispensa de Licitação destina-se a contratação de empresa especializada em engenharia 
com fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais para a execução de serviços de 
desobstrução e limpeza no interceptor de esgoto localizado às margens do Córrego Boa Vista, sob a 
Rodovia Euclides da Cunha, km 523 + 330,00 m, por meio de hidrojateamento com caminhão reciclador 
de alta pressão e sistema de sucção, filtragem e separação de sólidos (desidratação) com destinação 
final do resíduo, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e anexos. 
1.2. O objeto acima mencionado é composto por 02 (dois) ITENS, conforme quantidade definida e 
especificações mínimas abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. 

1 
TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DO INTERCEPTOR 
DE ESGOTO. 

UN 1,00 

2 

SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DO INTERCEPTOR DE 
ESGOTO LOCALIZADO ÀS MARGENS DO CÓRREGO BOA VISTA, 
SOB A RODOVIA EUCLIDES DA CUNHA, KM 523+330,00 M, POR 
MEIO DE HIDROJATEAMENTO COM CAMINHÃO RECICLADOR DE 
ALTA PRESSÃO E SISTEMA DE SUCÇÃO, FILTRAGEM E 
SEPARAÇÃO DE SÓLIDOS (DESIDRATAÇÃO) COM DESTINAÇÃO 
FINAL DOS RESÍDUOS. 

H 24,00 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exi 
gências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 
Somente poderão participar deste pregão as MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE pertencentes ao ramo de atividade pertinente ao objeto do mesmo, e que estejam de acordo 
com a legislação vigente (Federal, Estadual e Municipal) que o regulamente e que estiverem 
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 
portal da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. 

2.1. A presente dispensa de licitação para contratação direta ficará aberta por um período de 3 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir do primeiro dia útil após a data da divulgação no Diário Oficial do Município 
de Votuporanga/SP.  
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2.1.2 Os interessados em participar desta licitação deverão apresentar o Envelope contendo 
Proposta, fechado e indevassável e entregá-lo no Setor de Atendimento da Saev Ambiental – Rua 
Pernambuco nº 4313 - Centro, nesta cidade, onde os mesmos serão protocolados, e direcionados ao 
Setor de Licitação da SAEV Ambiental, até o dia 13 de agosto de 2025 às 08h30 (Oito horas e trinta 
minutos), data em que se dará o encerramento do recebimento dos Envelopes para participação desta 
licitação. 
2.1.3 Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro, em qualquer hipótese, 
será aceito, vedada também a inclusão ou substituição de qualquer documento. 
2.1.4 O envelope “PROPOSTA”, deverá ser entregue no local determinado no item 2.1.2, deste 
Edital, até o dia e horário fixados para o encerramento desta licitação, fechado, constando em sua face 
frontal a razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail da licitante e o horário e data de 
encerramento desta licitação, além dos dizeres: 
 
SAEV AMBIENTAL DE VOTUPORANGA/SP 
DISPENSA Nº 16/2025 – PROCESSO Nº 59/2025 
ENVELOPE "PROPOSTA" 
 
2.1.5 Os documentos apresentados ficarão retidos e farão parte do processo.   
2.1.6 O protocolo de proposta após a data mencionada, bem como, o protocolo de 02 (dois) ou mais 
envelopes pela mesma licitante, são atos passíveis de desclassificação. 
2.2 Data limite para Apresentação da Proposta de Preços: 13 de agosto de 2025 às 08h30 (Oito 
horas e trinta minutos) 
2.3 Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao 
objeto desta licitação que atenderem às exigências de habilitação. 
2.4 Será admitida a participação neste certame de licitantes que enviarem seus envelopes 
“Proposta” via postal ou outro meio de transporte, desde que recebidos em tempo hábil no endereço 
constante do preâmbulo deste instrumento, no Setor de Licitação da SAEV Ambiental. 
2.5 O Agente de Contratação, bem como a Administração, não se responsabilizará por envelopes 
enviados via postal ou por outra forma, entregues em local diverso do local de realização deste 
Certame, ou que por outro motivo, não cheguem tempestivamente para serem reconhecidos. 
2.6 Ficam impedidos de participar desta dispensa de licitação para contratação direta os 
fornecedores que: 
2.6.2 Não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.6.3 Se enquadrem nas seguintes vedações: 
a)          Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b)           Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
e) Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
f) Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações promovidas pela 
Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em virtude de prática de infração 
à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 
g) Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato 
de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992; 
h) Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública pelo 
Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 108 da Lei Complementar 
Estadual nº 709/1993 
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2.6.4. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.6.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.6.6. Sociedades cooperativas. 
2.7. A observância das vedações supramencionadas é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, estará sujeita às penalidades cabíveis. 

3. PROPOSTA DE PREÇO 
3.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme Modelo constante no Anexo I deste 
Edital e deverá ser encaminhada de acordo com o item 4.1 do edital.  
3.2. A Proposta deverá ser apresentada impressa ou digitalizada, em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem 
cotações alternativas, datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador.  
3.3. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações 
de reembolsos e indenizações de qualquer natureza.  
3.4. Deverão estar consignados na proposta:  
3.4.1. Nome completo/razão social da proponente 
3.4.2. Endereço completo, inclusive com o CEP,  
3.4.3. Telefone  
3.4.4. E-mail  
3.4.5. CPF/CNPJ do licitante;  
3.5. Preço global por item e valor total em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, 
apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, taxas, 
tributos, frete e demais despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do 
objeto da presente licitação;  
3.6. O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado COM PRECISÃO DE DUAS 
CASAS DECIMAIS;  
3.7. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data de 
sua apresentação;  
3.8. Declaração impressa na proposta de que os preços apresentados contemplam todos os custos 
diretos e indiretos referentes ao objeto licitado; 

4. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA  
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o cadastramento de sua 
proposta, na forma deste item. 
4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa para Contratação Direta, 
conforme item 2.1 e subitem 2.1.1, encaminhará, exclusivamente pelo meio previsto no tem 2.1.2 a 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para o término do recebimento das propostas. 
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 
4.5. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, quando o caso, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
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materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrado o período para recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao estipulado para a contratação. 
5.3. Estando o preço compatível, será verificada a proposta quanto a habilitação jurídica da empresa. 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 
5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.9. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 

6. HABILITAÇÃO 
6.1 Os documentos necessários para habilitação deverão ser apresentados em original ou 
por qualquer processo de cópia reprográfica autenticada, de forma individual, ou ainda 
publicação em órgão da imprensa oficial, apresentados em formato digital escaneado. 
6.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
6.2.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
6.2.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
6.3. Na análise dos documentos de habilitação, o contratante poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
6.4. Os Documentos de Habilitação não serão necessários ser enviados de forma física.  
6.5. Os documentos exigidos nas alíneas “b”, "c", "d", “e” e “f” do item 6.11 (Regularidade Fiscal, Social 
e Trabalhista) deste Edital, somente serão aceitos se a data de validade neles assinalados for igual ou 
superior a data marcada para abertura da sessão pública deste certame, na hipótese de não constar 
nos documentos o respectivo prazo de validade, somente serão aceitos os documentos emitidos no 
prazo de 90 (noventa) dias anteriores à data marcada da sessão pública, salvo apresentação de prova 
hábil para comprovar validade superior. 
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6.5.1. Os documentos emitidos via Internet dispensam autenticação, desde que apresentados em seu 
original, ficando a critério da Saev Ambiental a comprovação da veracidade dos mesmos e desde que 
estejam dentro do prazo de validade. 
6.6. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
6.6.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 
e exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 15% (quinze por 
cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
6.7. Como condição prévia ao exame da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO do licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar, após o julgamento da(s) proposta(s) será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a) Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); e 
b) Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/).  
6.7.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 
6.8. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
6.9. No caso de inabilitação, caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, haverá nova verificação, de 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo- se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
6.10. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante apresentação:  
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de 
sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de 
seus administradores; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
d) decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente quando a 
atividade assim o exigir e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial; 
e) no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
f) no caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI; 
g) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
6.10.1. A demonstração da legitimidade do signatário da se dará mediante apresentação da seguinte 
documentação: 
a) No caso de Procurador 
I - Instrumento de mandato público, ou; 
II - Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com firma 
reconhecida em Cartório, juntamente com Documento de constituição da empresa e alterações, onde 
se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida. 
b) No caso de sócio-gerente 
I - Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 
6.10.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
6.11. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada, mediante apresentação: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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b) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais da sede do Licitante. 
Caso a sede do Licitante seja fora deste Município e mantenha filial (is) em Votuporanga, apresentar 
também desta (s); 
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais e quanto a Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais (INSS) 
previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
ou Certidão Previdenciária; 
d) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) perante a 
Justiça do Trabalho (Lei Federal 12.440/2011 e artigo 642-A da CLT); 
f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada. 
6.12. Regularidade Fiscal e Trabalhista para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP) será comprovada, mediante apresentação: 
a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de origem do licitante, ou pela 
apresentação do comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no site da Secretaria da Receita Federal, 
ambos documentos emitidos no prazo de até 90 (noventa) dias anteriores à data marcada da 
sessão pública. 
a1) Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar:  Declaração de que se enquadra 
na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que deverá ser assinada por seu representante 
legal e TAMBÉM POR CONTADOR HABILITADO. 
b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006.  
c) Declaração elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 
de que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 
6.12.1. para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a 
documentação completa e exigida para fins de comprovação de regularidade Fiscal e Trabalhista 
mesmo que apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.12.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o 
licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitado, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
6.12.3. a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do instrumento contratual ou outro 
instrumento que o substitua. 
6.12.4. Quanto à microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa. 
6.12.5. Não ocorrendo a regularização da documentação, no prazo previsto do subitem 8.16.3, 
implicará decadência do direito à execução do objeto do certame, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14133/2021, sendo facultado à Administração convocar os Licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para negociação, assinatura do contrato ou outro 
instrumento equivalente que o substitua, ou revogar a licitação. 
6.13. Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante apresentação: 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 
6.14. Qualificação Técnica 
a) Comprovação de aptidão Técnico-Operacional nos termos do inciso I, Art. 67, da Lei Federal nº 
14.133/21, através da apresentação de atestado(s) de capacidade(s) técnica(s) emitido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado para execução de obras e serviços similares/semelhantes ao 
objeto licitado, conforme as parcelas de maior relevância abaixo descritas. 
 
PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA 
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Aptidão Técnico-Operacional 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNI. QTD. % 

2 

DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA EM TUBULAÇÕES DE 
ESGOTO ATRAVÉS DE HIDROJATEAMENTO COM 
CAMINHÃO RECICLADOR DE ALTA PRESSÃO E SISTEMA 
DE SUCÇÃO, FILTRAGEM E SEPARAÇÃO DE SÓLIDOS. 

H 12,00 50% 

 
6.15. Outras Comprovações será mediante apresentação 
a) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Art. 7°, inciso XXXIII, 
da Constituição Federal.  
b) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal, asseverando que não está declarado inidôneo por qualquer órgão da 
Administração Pública ou impedido de licitar e contratar com esta Autarquia Municipal.  
c) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal, de que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  
d) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal, que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação definidos no Edital (art. 
63 da Lei Federal nº 14.133/21). 
e) declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63 da 
Lei Federal nº 14.133/21). 
f) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei Federal nº 14.133/21).  
g) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
h) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal.  
6.16. O atendimento correspondente as apresentações das DECLARAÇÕES solicitadas acima 
(item 6.15) e as DECLARAÇÕES para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) 
(item 6.12) PODERÃO ser no formato de DECLARAÇÃO UNIFICADA conforme modelo constante 
do ANEXO IV deste edital. 
6.17. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital, em especial as sanções do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/21, incisos III e IV e Decreto Municipal nº 15.631 de 31 de março de 2023. 
6.18. Se o Licitante for a matriz, todos os documentos de Habilitação deverão estar em nome da matriz, 
e se o Licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
6.19. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
6.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Agente examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 
6.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
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7. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
7.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
7.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o certame; 

7.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
7.1.2.1. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
7.1.2.2. Deixar de apresentar amostra; 
7.1.2.3. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
7.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando con 
vocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
7.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
7.1.5. Fraudar a licitação 
7.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
7.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
7.1.6.2.  Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
7.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
7.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
7.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
7.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
7.1.1 Advertência; 
7.1.2 Multa; 
7.1.3 Impedimento de licitar e contratar; e 
7.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
7.2  Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.2.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.2.2 as peculiaridades do caso concreto; 
7.2.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.2.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
7.2.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
7.3  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
7.3.1 Para as infrações previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3 a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado, nos termos do Decreto Municipal nº 15.631/23. 
Para as infrações previstas nos itens 7.1.4, 7.1.5, 7.1.6 e a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado, nos termos do Decreto Municipal nº 15.631/23. 
7.4  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
7.5  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
7.6 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 
7.7  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 7.1.4, 7.1.5, 7.1.6 e 7.1.7, bem 
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como pelas infrações administrativas previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.13  que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

7.8  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
7.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor da Superintendência de Água Esgoto e Meio Ambiente 
de Votuporanga/SP. 
7.9 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
7.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
7.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
7.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
7.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados à Superintendência de Água Esgoto e Meio Ambiente de 
Votuporanga/SP. 
 

8  CONTRATAÇÃO 
8.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Con trato ou emitido instrumento equivalente, como Autorização de Fornecimento ou Nota de Empenho. 
8.2 O Aceite da Autorização de Prestação do Serviço, ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
8.2.1 Referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabele 
cida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.2.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 
e  seus anexos; 
8.2.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 
Lei. 
8.3 As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente. 
 
9 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
9.1 O recurso financeiro para o atendimento do objeto deste edital correrá às expensas de dotação 
desta Autarquia, obedecendo à seguinte classificação: 

PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 

111 03.01.02 17.512.0046.2129 3.3.90.39.16 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  4 110.000 

Obs.: 04 – RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

 
10 DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
10.1 A fiscalização e o acompanhamento da execução do serviço serão exercidos por servidor(es) 
desta Autarquia, conforme descrito nas considerações do Anexo II deste Edital, representante(s) da 
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Contratante nos termos do Art. 18 da Lei no. 14133/2021. 
10.2 O acompanhamento será exercido no interesse da Autarquia e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades advindas 
da prestação do serviço, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos. 
 
11 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBEJTO 
11.1. O Modelo de execução do objeto deverá seguir o item 5 do Termo de Referência (Anexo II). 
 
12. DO PAGAMENTO 
12.1 Sendo recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 03 (três) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. O pagamento 
será efetuado no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa. 
12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a Autarquia atestar a 
execução do objeto do contrato/ata de registro de preços. 
12.3 No caso de atraso pela Superintendência de Água Esgoto e Meio Ambiente de Votuporanga, os 
valores devidos para a empresa serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) de correção monetária 
12.4 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da licitação, 
conforme disposto neste instrumento. 
12.5 Quando houver glosa parcial do objeto, a Administração deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
12.5.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 
12.5.1.1. Não produza os resultados acordados; 
12.5.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
12.5.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
12.6 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato/ata e do órgão contratante/Administração;  
d) o valor a pagar; 
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 
f) dados bancários para pagamento, destacados na nota. 
12.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a empresa providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Administração. 
12.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
12.9 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
12.10 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da empresa, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da Administração. 
12.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Saev Ambiental 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada/detentora da ata, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
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efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos.   
12.12 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão/cancelamento contratual/da ata nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada a contratada/detentora da ata a ampla defesa. 
12.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato/cancelamento da ata, caso a contratada/detentora da ata não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
12.14 Nos casos em que os licitantes porventura não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF, deverão apresentar todos os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital.  
12.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
12.16 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
12.17 A empresa regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
12.18 Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, estarão sujeitos a retenção do IRRF conforme previsto na IN/RFB 
nº 1.234/12, fixado pela decisão do STF no julgamento do RE 1293453/RS (Tema 1130) e 
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 15.506 de 23 de fevereiro de 2023.  
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
13.1.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 
13.1.2 Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua 
situação no que se refere à habilitação; ou 
13.1.3 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
13.2 O disposto nos subitens 13.2.1” e “13.2.3” poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento 
restar deserto. 
13.3 No caso do subitem “13.2.2”, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
13.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 
13.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 
13.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
13.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
13.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
13.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
13.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
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condução ou do resultado do processo de contratação. 
13.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
13.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
13.13 O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas 
obras, nos serviços ou nas compras. 
13.14 As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste 
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
13.14 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes  anexos: 

13.14.1 ANEXO I – Modelo de Proposta; 
13.14.2 ANEXO II – Termo de Referência;  
13.14.3 ANEXO III – Minuta do Contrato; 
13.14.4 ANEXO IV – Modelo Referencial de Declaração UNIFICADA; 
13.14.5 ANEXO V – Minuta da Nota de Empenho 
 
14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga, para dirimir questões relativas ao presente Edital, 
com exclusão de qualquer outro. 
14.2  Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, os 
mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa de Licitação. 
14.3 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 
14.4 Esta Autarquia reserva-se ao direito de optar pela adjudicação à empresa colocada em segundo 
lugar, e assim, sucessivamente, se a primeira colocada não apresentar os documentos exigidos ou não 
atender às qualificações do presente Edital, sujeitando-se a empresa recusante às penalidades legais 
cabíveis. 
14.5 Até a emissão da nota de empenho, poderá a licitante vencedora ser excluída da licitação, sem 
direito à indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a Saev Ambiental 
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento 
desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica, administrativa, 
garantidos a ampla defesa e o contraditório. 
14.6 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta licitação. 
 

Superintendência de Água Esgoto e Meio Ambiente de Votuporanga, em 05 de agosto de 2025. 

 

LUCIANO NUCCI PASSONI 
Superintendente 
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Dispensa Nº 16/2025 – PROCESSO Nº 59/2025 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos e materiais para a execução de serviços de desobstrução e limpeza no interceptor de 
esgoto localizado às margens do Córrego Boa Vista, sob a Rodovia Euclides da Cunha, km 523 + 
330,00 m, por meio de hidrojateamento com caminhão reciclador de alta pressão e sistema de sucção, 
filtragem e separação de sólidos (desidratação) com destinação final do resíduo. 
 

ITEM UN. QTD. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

VALOR ESTIMADO 

UNITÁRIO 
R$ 

TOTAL 
R$ 

01 UN 1,00 TAXA DE MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO E 
LIMPEZA DO INTERCEPTOR DE 
ESGOTO. 

  

02 H 24,00 SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO E 
LIMPEZA DO INTERCEPTOR DE 
ESGOTO LOCALIZADO ÀS MARGENS 
DO CÓRREGO BOA VISTA, SOB A 
RODOVIA EUCLIDES DA CUNHA, KM 
523+330,00 M, POR MEIO DE 
HIDROJATEAMENTO COM CAMINHÃO 
RECICLADOR DE ALTA PRESSÃO E 
SISTEMA DE SUCÇÃO, FILTRAGEM E 
SEPARAÇÃO DE SÓLIDOS 
(DESIDRATAÇÃO) COM DESTINAÇÃO 
FINAL DOS RESÍDUOS. 

  

VALOR ESTIMADO TOTAL  

 
Valor Global da Proposta:________________________________________  
 
Validade da Proposta: 60 dias 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta 
da Empresa contratada;  
Declaro de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas.  
Declaro de que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
Razão social:______________________________________________ 

Nº do CNPJ:_______________________________________________ 

Endereço:_________________________________________________  

Telefone:_________________________ 

E-mail:___________________________ 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 
 

 

Votuporanga, __________de_____________de 2025. 
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______________________________________ 
Responsável: 
Cargo: 
CPF: 
Observação: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA Nº 16/2025 - PROCESSO Nº 59/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO 
E LIMPEZA DO INTERCEPTOR DE ESGOTO LOCALIZADO ÀS MARGENS DO CÓRREGO BOA 
VISTA, SOB A RODOVIA EUCLIDES DA CUNHA, KM 523+330,00 M, POR MEIO DE 
HIDROJATEAMENTO COM CAMINHÃO RECICLADOR DE ALTA PRESSÃO E SISTEMA DE 
SUCÇÃO, FILTRAGEM E SEPARAÇÃO DE SÓLIDOS (DESIDRATAÇÃO) COM DESTINAÇÃO FINAL 
DOS RESÍDUOS. 
 
 
 
LOCAL: ÀS MARGENS DO CÓRREGO BOA VISTA, RODOVIA EUCLIDES DA CUNHA, KM 523 + 
330,00 M - VOTUPORANGA-SP. LATITUDE: -20.394329º; LONGITUDE -50.006316°. 
 
 
 
 
 
 

DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE 
INTERCEPTOR DE ESGOTO COM 

HIDROJATEAMENTO DE ALTA PRESSÃO E 
SISTEMA DE SUCÇÃO, FILTRAGEM E 

SEPARAÇÃO DE SÓLIDOS 
 
 
 
 
 
 
 

PROPRIETÁRIO: Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV 
AMBIENTAL.   
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1.  A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada em engenharia 
com fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais para a execução de serviços de 
desobstrução e limpeza no interceptor de esgoto localizado às margens do Córrego Boa Vista, sob a 
Rodovia Euclides da Cunha, km 523 + 330,00 m, por meio de hidrojateamento com caminhão reciclador 
de alta pressão e sistema de sucção, filtragem e separação de sólidos (desidratação) com destinação 
final do resíduo. 
1.2. O objeto acima mencionado é composto por 2 (dois) itens, conforme quantidades definidas e 
especificações mínimas abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. 

1 
TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DO INTERCEPTOR 
DE ESGOTO. 

UN 1,00 

2 

SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DO INTERCEPTOR DE 
ESGOTO LOCALIZADO ÀS MARGENS DO CÓRREGO BOA VISTA, 
SOB A RODOVIA EUCLIDES DA CUNHA, KM 523+330,00 M, POR 
MEIO DE HIDROJATEAMENTO COM CAMINHÃO RECICLADOR DE 
ALTA PRESSÃO E SISTEMA DE SUCÇÃO, FILTRAGEM E 
SEPARAÇÃO DE SÓLIDOS (DESIDRATAÇÃO) COM DESTINAÇÃO 
FINAL DOS RESÍDUOS. 

H 24,00 

 
1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da data de assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado conforme os artigos 105 e 111 da Lei nº 14.133/2021; 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV Ambiental é 
responsável pela operação integral do sistema de esgotamento sanitário do município, composto por 
redes, coletores-tronco, interceptores e emissários, com a finalidade de conduzir os efluentes gerados 
à Estação de Tratamento de Esgotos Antônio Aparecido Polidoro. Assim, a eficiência operacional desse 
sistema é fundamental para assegurar a coleta total dos efluentes produzidos no município. 
Entre as estruturas integrantes do sistema, destaca-se a travessia subterrânea sob a Rodovia Euclides 
da Cunha (SP-320), no km 523 + 330,00 m. Antes da duplicação da rodovia, esse trecho contava com 
tubulação de diâmetro 600 mm, de material indeterminado, interligada por caixas de vista a segmentos 
em concreto armado de mesmo diâmetro, localizados a montante e a jusante. Com a duplicação, a 
travessia passou a abranger o trecho original, os novos segmentos em concreto armado e os poços de 
visita e caixas enterrados durante a obra (Figura 1). 
A SAEV Ambiental contratou empresa especializada para realização de vídeoinspeção da tubulação, a 
qual identificou uma obstrução relevante a cerca de 51,0 metros do poço de visita a jusante, composta 
por resíduos sólidos e acúmulo de gordura (Figura 2). O acúmulo de sedimentos e gordura estende-se 
também aos trechos a montante da travessia (Figura 3), comprometendo aproximadamente 152 metros 
da tubulação. 
Foram realizadas tentativas de desobstrução com caminhões hidrojato convencionais da própria 
Autarquia nos dois sentidos da travessia, bem como a aplicação de desengordurantes/desengraxantes 
biodegradáveis não alcalinos. Apesar de leve melhora no escoamento, as ações não foram suficientes 
para a completa desobstrução. 
Dessa forma, torna-se necessária a contratação de serviços especializados de hidrojateamento com 
caminhão reciclador de alta pressão, dotado de separador de sólidos e sistema de sucção simultânea, 
com o objetivo de promover a remoção mais eficiente dos resíduos, restabelecer a capacidade de 
escoamento e garantir o encaminhamento adequado do esgoto até a estação de tratamento. 
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Figura 1: Travessia subterrânea sob a Rodovia Euclides da Cunha (SP-320), km 523. 

 

 
Figura 2: Sentido da jusante para montante: Obstrução da seção transversal. 
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Figura 3: Sentido do montante para jusante: Acúmulo de sedimentos. 

 
3  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a execução de serviços de 
desobstrução e limpeza de redes de esgoto por meio de hidrojateamento com caminhão reciclador de 
alta pressão, equipado com separador de sólidos e sistema de sucção simultânea a fim de realizar a 
limpeza e desassoreamento do interceptor de esgoto, pela ação hidrodinâmica para desmonte dos 
resíduos acumulados, com sucção desses resíduos juntamente com o líquido através de bombas de 
alto rendimento. Esse método representa uma solução de maior eficácia quando comparada às 
limitações observadas nos equipamentos convencionais, garantindo a remoção de grande parte dos 
resíduos sólidos, areia, lodo e gordura acumulados no interior da tubulação. 
O sistema de reciclagem de água presente no caminhão reciclador possibilita a reutilização do volume 
utilizado durante a operação, reduzindo significativamente o consumo de água potável e promovendo 
a sustentabilidade ambiental da intervenção. 
O equipamento oferece maior autonomia operacional, agilidade na execução do serviço e eficiência no 
tratamento dos resíduos removidos, minimizando riscos sanitários e ambientais. A sucção simultânea 
evita que os detritos desobstruídos se desloquem para outros trechos da rede, mitigando o risco de 
novos entupimentos. 
Do ponto de vista econômico, a solução contribui para otimizar os custos ao longo do ciclo de vida do 
sistema de esgotamento sanitário, uma vez que reduz gastos com manutenções frequentes, minimiza 
o desgaste da rede e evita a necessidade de obras corretivas mais complexas no futuro. Além disso, o 
restabelecimento da vazão adequada no trecho crítico da travessia permite a continuidade da operação 
do sistema de esgoto, evitando extravasamentos e potenciais danos à saúde pública e ao meio 
ambiente. 
A escolha por essa abordagem fundamenta-se nos seguintes argumentos: 
 
Eficiência técnica: O uso do caminhão reciclador de alta pressão com separador de sólidos permite 
uma atuação eficaz em redes de esgoto com elevado grau de obstrução, como aquelas com acúmulo 
de gordura, areia e lodo sedimentado. A combinação do jateamento com sucção simultânea impede 
que os resíduos desloquem-se para outros trechos, o que evita retrabalho e garante maior assertividade 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
C

IA
N

O
 N

U
C

C
I P

A
S

S
O

N
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//v
ot

up
or

an
ga

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
F

99
-B

3A
7-

B
2D

5-
70

F
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

F
99

-B
3A

7-
B

2D
5-

70
F

B



 

 

[Digite aqui] 

 

 

na limpeza. Essa tecnologia reduz significativamente o tempo de intervenção e assegura o 
restabelecimento imediato da vazão da rede, mesmo em trechos de difícil acesso, como travessias 
enterradas sob rodovias. 
 
Sustentabilidade operacional: O sistema de reciclagem da água utilizada durante o serviço 
proporciona maior autonomia ao equipamento, reduz a necessidade de reabastecimento constante e 
minimiza o consumo de água potável. Isso se traduz em menor tempo de deslocamento e menor 
dependência de pontos de apoio, otimizando a logística da operação. Além disso, o serviço executado 
com maior precisão e eficiência contribui para reduzir a frequência de manutenções corretivas e 
emergenciais, favorecendo uma gestão mais racional dos recursos operacionais. 
 
Responsabilidade Ambiental: A execução dos serviços com caminhão reciclador reduz os impactos 
ambientais associados à limpeza de redes de esgoto. A reutilização da água durante o processo evita 
o desperdício de recursos naturais e contribui para a conservação hídrica. O sistema de separação e 
sucção também garante que os resíduos removidos sejam devidamente recolhidos e destinados 
conforme a legislação ambiental vigente, evitando o descarte inadequado e protegendo corpos hídricos, 
o solo e a saúde da população. Essa abordagem está alinhada aos princípios da gestão ambiental 
responsável e da preservação dos recursos naturais. 
 
4  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O serviço será prestado por empresa especializada, com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos e materiais, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em 
conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento. 
4.2. Visando atender à demanda, é necessária a contratação, por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
para o serviço. A modalidade de contratação visa estabelecer critérios e parâmetros fundamentais para 
a seleção do contratado, garantindo transparência, eficiência e conformidade com as normas vigentes. 
Abaixo, detalham-se os principais requisitos: 
4.2.1. Qualificação técnica: os licitantes devem apresentar comprovação de experiência prévia na 
execução dos serviços de desobstrução e limpeza de redes de esgoto por meio de hidrojateamento de 
alta pressão em tubulações de esgoto, destacando a eficácia na resolução de desafios semelhantes, 
além da certificação e qualificação dos profissionais envolvidos na prestação dos serviços 
(Comprovação de Capacidade Técnica Operacional); 
4.2.2. Capacidade operacional e financeira: avaliação da capacidade logística e operacional do 
licitante para execução dos serviços, incluindo disponibilidade de equipamentos, mão de obra 
qualificada e gestão eficiente dos recursos. 
4.2.3. Regularidade fiscal e trabalhista: apresentação de certidões negativas de débitos fiscais e 
trabalhistas, garantindo a regularidade fiscal e o cumprimento das obrigações trabalhistas; 
4.2.4. Proposta técnica e econômica: apresentação de uma proposta técnica abrangente, 
descrevendo detalhadamente a abordagem metodológica para a execução do serviço de desobstrução 
e limpeza.  
4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação conforme estabelecido no art. 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.6. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
4.6.1. De acordo com a Lei nº 14.133/2021, artigo 75, incisivo II, atualizado pelo Decreto nº 12.343 de 
30 de dezembro de 2024, a dispensa de licitação é permitida para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vintes e cinco reais e cinquenta e nove 
centavos), no caso de outros serviços e compras. 
4.6.2. Ainda conforme a Lei nº 14.133/2021, artigo 75, § 1º, para fins de aferição dos valores que 
atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles 
relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 
4.6.3. A SAEV Ambiental não possui processos de aquisição pela modalidade dispensa de licitação, 
para itens similares, cujo o somatório das despesas ultrapassem os valores estipulados pela Lei nº 
14.133/2021. 
 
5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1.  A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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5.1.1. Prazo para realização dos serviços: 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da nota 
de empenho/ordem de serviço; 
 
5.2. Com base nas análises dos vídeos e grau da obstrução, foram estimados um tempo máximo de 24 
horas para execução dos serviços de desobstrução e limpeza do trecho; 
 
5.3. A medição dos serviços será realizada com base nas horas efetivamente trabalhadas com o 
caminhão de hidrojateamento de alta pressão e demais equipamentos, considerando o tempo utilizado 
na limpeza e desobstrução do trecho, devidamente registrado em boletim diário de serviços e validado 
pela fiscalização. 
 
5.4. O sistema de limpeza/desobstrução deverá preferencialmente utilizar métodos e dispositivos que 
garantam o fluxo normal dos esgotos através do deslocamento e remoção dos resíduos sem 
interrupção durante o processo, restaurando a capacidade original do sistema de esgotos. 
 
5.5. Nos casos em que houver necessidade de bloqueio do fluxo para o processo de 
limpeza/desassoreamento, o mesmo ocorrerá apenas com programação prévia em conjunto com a 
fiscalização. 
 
5.6. Quando não for possível a limpeza completa com a utilização de equipamentos de sucção em 
poços de visita e caixas, a retirada de materiais tais como pedras, madeiras, peças de metal, 
sobrenadantes, etc., deverá ser comunicado à fiscalização para as providências devidas. 
 
5.7. Escopo dos serviços 
5.7.1. A execução do objeto deverá ocorrer conforme as especificações técnicas e operacionais 
descritas neste Termo de Referência, observando-se as normas de segurança, meio ambiente e saúde 
do trabalho vigentes. 
 
5.7.2. O serviço será realizado por meio de hidrojateamento com caminhão reciclador de alta pressão, 
equipado com sistema de separação de sólidos e sucção simultânea, visando à desobstrução no ponto 
identificado, assim como a limpeza de toda a extensão dos trechos adjacentes do interceptor de esgoto 
e à remoção de resíduos acumulados em seu interior. 
 
5.7.3. A contratada deverá mobilizar equipe técnica qualificada e equipamento compatível com as 
características da rede, obedecendo às seguintes diretrizes: 
 
5.7.4. Planejamento da intervenção 
5.7.4.1. A Contratada deve iniciar o planejamento da execução dos serviços através da análise da vídeo 
inspeção a ser disponibilizada pela SAEV Ambiental; 
5.7.4.2. Antes da execução, a Contratada deverá realizar vistoria técnica no local, acompanhada por 
equipe da SAEV Ambiental e do Fiscal do Contrato, para avaliação das condições de acesso, 
segurança, volume estimado de resíduos e estratégia de atuação. 
5.7.4.3. Nessa etapa devem ser avaliados e definidos: 

• Trechos/locais a serem limpos e a ordem da execução; 
• Localização dos poços de visitas ou caixas que dão acesso ao local pretendido; 
• Providências, ações e obras, se necessárias, para que os equipamentos sejam posicionados 

próximos aos locais para execução dos serviços. 
 
5.7.5. Bloqueio do fluxo 
5.7.5.1. Identificada a necessidade do bloqueio do fluxo do esgoto para a realização dos serviços, a 
Contratada deve comunicar de forma antecipada ao Fiscal do contrato, o dia de início da execução dos 
serviços, em tempo hábil para que sejam realizados o bloqueio do fluxo de esgoto no trecho pela SAEV 
Ambiental; 
 
5.7.6. Posicionamento do equipamento 
5.7.6.1. O caminhão deverá ser posicionado em ponto estratégico, próximo aos poços de visita ou 
caixas de inspeção, de modo a permitir o acesso e inserção das mangueiras (específicas para este fim 
e acopladas com bicos adequados) na tubulação e/ou poço objeto da limpeza; 
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5.7.7. Hidrojateamento com reciclagem de água e sucção dos resíduos 
5.7.7.1. A operação deve iniciar com jateamento de água em alta pressão, empregando bico rotativo, 
direcionável ou o tipo adequado ao diâmetro e ao nível de obstrução da tubulação. O bico de limpeza 
deve utilizar jatos d’água de modo que o sedimento seja deslocado ao local pretendido, realizando o 
desmonte dos bancos de assoreamento; 
 
5.7.7.2. Os resíduos removidos durante o jateamento deverão ser simultaneamente aspirados por 
sistema de vácuo integrado ao caminhão, com destino ao compartimento de lodo do equipamento. 
 
5.7.7.3. Os sedimentos arenosos succionados devem ter o material sólido separado da água através 
de sistemas que garantam que o resíduo apresente no máximo 40% de teor de umidade; 
 
5.7.7.4. A água utilizada deverá ser captada do reservatório do próprio caminhão e, após passar pelo 
separador de sólidos, reciclada continuamente para reuso no mesmo serviço com o excedente 
retornando a rede de forma a reduzir o consumo de água limpa; 
 
5.7.7.5. O transporte e a destinação final dos resíduos deverá seguir as normas ambientais vigentes. 
Para o local do descarte, a Contratada deverá seguir as orientações do fiscal. 
 
5.7.8. Repetição da operação 
5.7.8.1. O processo de jateamento e sucção poderá ser repetido quantas vezes forem necessárias até 
a completa desobstrução do trecho afetado, com acompanhamento e verificação por parte da equipe 
da SAEV Ambiental. 
 
5.7.9. Registro e documentação 
5.7.9.1. Ao final dos serviços, a contratada deverá apresentar relatório contendo: 
 

• Descrição do trecho atendido (incluindo identificação dos PVs utilizados); 
• Extensão total do trecho limpo; 
• Volume aproximado de resíduos removidos; 
• Fotografias ou filmagens da execução do serviço; 
• Indicação do local e forma de destinação final dos resíduos; 

 
5.7.10. Medidas de segurança e proteção ambiental 
5.7.10.1. Toda a operação deverá respeitar as normas de segurança do trabalho, com uso de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e sinalização adequada nas áreas de intervenção. Devem 
ser adotadas medidas preventivas contra possíveis danos ambientais, especialmente quanto ao manejo 
de resíduos e prevenção de extravasamentos. 
 
5.8. A Contratada será responsável pela limpeza de qualquer derramamento ou contaminação, 
danos e prejuízos causados ao Contratante, provocados por materiais retirados das instalações 
ou de quaisquer fluidos que vazarem dos veículos ou equipamentos em utilização nas 
atividades. 
 
5.9. Especificações técnicas mínimas dos equipamentos 
5.9.1. Equipamento hidrojato reciclador de alta pressão e alta vazão – LT 
5.9.1.1. O equipamento utilizado deverá exercer ação de limpeza e desassoreamento nas mais diversas 
condições, garantindo uma vazão mínima necessária para o arraste de todo o material depositado, 
permitindo a sucção de misturas de água e sólidos, devendo ser constituído de: 
 

• Caminhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições de tráfego 

urbano e rural; 

• Tanque para água limpa, com capacidade mínima de 5.500 litros; 

• Sistema para abastecimento do tanque com engate rápido, adequado para conexão na 

tubulação de água reciclada pelo equipamento reciclador; 
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• Bomba d’água para desenvolver pressões de trabalho de 100 a 200 bar e uma vazão mínima 

de 1.000 lpm e máxima de 1.500 lpm, com capacidade de variação gradual e suave de pressão 

de 100 a 200 bar; 

• Conjunto motriz independente, constituído de motor diesel de 700 CV; 

• Mangueiras adequadas à severidade dos serviços, na quantidade de 2, com diâmetro interno 

de 1,1/4” e comprimento de 120 m; 

• Carretel com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente para suportar os esforços 

resultantes do tipo de trabalho; 

• Bicos de desobstrução para atender as redes coletoras a partir de 600 mm constando de: 

− 1 bocal com 12 jatos de propulsão a 15 graus e 1 frontal; 

− 1 bocal com 12 jatos de propulsão a 30 graus e 1 frontal; 

• Sistema auxiliar de limpeza, necessário para manter o local e equipamento livres de detritos 

que possam contaminar o meio ambiente. 

• Complementos: 

− Guias de direcionamento da mangueira alta pressão; 

− Sistema de iluminação para trabalhos noturnos. 

• Diversos: 

− Ferramentas adequadas à manutenção  básica do veículo e equipamentos; 

− Ferramentas adequadas para correta operação do equipamento. 

 
5.9.2. Equipamento de sucção, filtragem e separação 
5.9.2.1. O equipamento de sucção utilizado deve permitir a sucção de misturas de água e sólidos (areia, 
pedra, lodo, gordura, etc), devendo ser constituído de: 
 

• Caminhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições de tráfego 

urbano e rural; 

• Bomba centrífuga com vazão mínima de 3.000 litros por minuto com altura manométrica de 30 

metros; 

• Conjunto motriz independente, constituído de motor diesel e de sistema hidráulico (não é 

permitida a utilização de acionamento elétrico por razões de segurança); 

• Mangote com diâmetro de 5 polegadas e comprimento de 30 metros; 

• O equipamento de filtragem e separação utilizado deve permitir que o fluido bombeado pelo 

equipamento de sucção passe por um processo descrito a seguir descrito: 

− Separação dos sólidos e líquidos, objetivando atingir o menor teor de umidade, através da 

passagem sucessiva do material sugado por conjunto de separação sólidos/líquido 

constituído de peneira fixa, peneira vibratória e hidrociclones, sendo os sólidos 

transportados por rosca para tanque basculante e o líquido encaminhado para 

hidrojateamento; 

− Filtragem dos líquidos para reaproveitamento como água do equipamento de 

hidrojateamento, cuja granulometria dos sólidos residuais não poderá prejudicar o 

funcionamento da bomba de alta pressão. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
C

IA
N

O
 N

U
C

C
I P

A
S

S
O

N
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//v
ot

up
or

an
ga

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
F

99
-B

3A
7-

B
2D

5-
70

F
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

F
99

-B
3A

7-
B

2D
5-

70
F

B



 

 

[Digite aqui] 

 

 

 
5.9.3. Equipamento de transporte do material sólido 
5.9.3.1. Os sólidos deverão ser transportados para aterro sanitário devidamente licenciado e indicado 
pela Contratante, em caminhão basculante dotado de caçamba estanque que impeça o derramamento 
dos resíduos durante o transporte. 
 
5.9.4. Recursos materiais e humanos mínimos necessários 
5.9.4.1. Recursos materiais: 
 

• 01 (um) equipamento: unidade de hidrojato, montado sob caminhão trucado; 

• 01 (um) equipamento: unidade de sucção, filtragem e separação, montado sob caminhão 

trucado; 

• 01 (um) caminhão basculante para transporte dos resíduos; 

• 01 (um) veículo de transporte para apoio operacional; 

• 01 (um) veículo de apoio para supervisor. 

• Equipamentos auxiliares: 

− Equipamento de proteção individual (EPI) de uso geral: uniforme, luvas de PVC, botinas, 

capacetes, óculos de segurança, etc.; 

− Equipamentos de proteção coletiva (EPC): Placas de advertência, cones, cavaletes, fitas 

zebradas, dispositivos de bloqueio de vias, etc. 

 
5.9.4.2. Recursos humanos: 

• Equipamento de Limpeza Total: equipe composta por 02 (dois) técnicos operadores, 04 

(quatro) auxiliares e 1 (um) motorista do basculante; 

• 01 (um) Supervisor de Operação dos Serviços; 

• 01 (um) Supervisor da Manutenção dos Serviços. 

 
5.10.     Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá 
disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, com qualidades e 
quantidades suficientes. 
5.10.1. Devem ser utilizados processos e equipamentos que promovam a execução dos serviços de 
modo mecanizado, de forma que, métodos manuais fiquem limitados apenas a serviços 
complementares ao modo mecanizado. 
5.11. Fica a CONTRATADA responsável pelas ações que possibilitem a execução dos serviços, sem 
prejuízos a terceiros, conforme segue. 
5.11.1. Transporte de equipamentos e pessoal ao local dos serviços, utilizando veículos que satisfaçam 
às legislações em vigor; 
5.11.2. Providenciar água, energia elétrica e qualquer recurso necessário a execução dos serviços e 
operacionalização dos equipamentos; 
5.11.3. Apresentar esquema de instalações provisórias bem como os dados técnicos dos equipamentos 
a serem utilizados, para aprovação da SAEV; 
5.12. Todos os serviços devem estar em conformidade com os requisitos da Legislação Federal, 
Estadual e Municipal. 
 
6 GARANTIA DO SERVIÇO 
6.1. O CONTRATADO deve garantir que os serviços realizados não comprometam as instalações já 
existentes, que devem estar livres de defeitos e falhas decorrentes das atividades durante o período 
de execução. 
6.2. Durante o período de execução, a CONTRATADA é responsável por corrigir quaisquer problemas 
que surjam devido a falhas na execução. 
6.3. Uma vez notificado, a CONTRATADA realizará a reparação no prazo de até 10 (dez) dias corridos, 
contados a partir da data de notificação. 
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6.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do CONTRATADO, aceita pelo 
CONTRATANTE. 
6.5. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
 
7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
7.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
7.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
7.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 
7.7.  O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  
7.7.1.  O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados.  
7.7.2.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
7.7.3.  O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
7.7.4.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
7.7.5.  O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
7.7.6.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.8.1.  Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
7.9.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 
7.9.1.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.9.2.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
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com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
7.9.3.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 
7.10.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
7.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 
7.12. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 
7.13. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
 

• Gestor do contrato: Dayara Magossi Martins Fantini 
• Fiscal do contrato: Rafael Peres Alves 

 
8 OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Edital e seus 
anexos. 
8.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado. 
8.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
8.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo. 
 
8.6. Licenças, outorgas e anuências 
8.6.1. Não há necessidade de licenças ambientais; 
8.6.2. Não há necessidade de outorgas; 
8.6.3. A SAEV Ambiental já possui anuência dos proprietários. 
 
9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital de Dispensa de Licitação e 
documentos complementares, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas recorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto. 
9.2. As despesas de transporte, seguros e demais encargos previstos em Lei, para a entrega do objeto 
deste Edital são de responsabilidade exclusiva da Contratada. 
9.3. Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e tributos que venham a incidir sob o objeto 
deste certame, serão de responsabilidade da Contratada, respondendo, esta, por toda e qualquer 
responsabilidade civil por ato seu e ou de seus prepostos, em virtude de imprudência, negligência ou 
imperícia. 
9.4. É de responsabilidade da Contratada manter, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Dispensa de 
Licitação. 
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
9.6. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos. 
9.7. Comunicar à Contratante imediatamente os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
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previsto, com a devida comprovação. 
9.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
9.10. Uso obrigatório de EPI’s: atender todas as normas de segurança no trabalho, em atenção aos 
EPIs, conforme NR-6. 
 
10 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
10.1.  Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
10.1.1.  Não produza os resultados acordados; 
10.1.2.  Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
ou 
10.1.3.  Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
10.2. Liquidação 
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 03 (três) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período; 
10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) documentos exigidos no contrato, 
f) o valor a pagar; e 
g) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado ou 
departamento/gestor providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.3. Prazo de pagamento 
10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa; 
10.3.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado; 
10.3.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento; 
10.3.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
10.3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 
10.3.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
11 DO RECEBIMENTO 
11.1.  Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo prazo de 90 (noventa) dias corridos, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. 
11.2  O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 
paga. 
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11.3  O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
11.4  O gestor do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
11.5.  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
11.6.  O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 
11.7.  A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
11.8.  O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
11.9.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
11.10.  Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
11.11.  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 
11.12.  Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento  
11.13.  Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
11.14.  Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
11.15.  Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 
11.16. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
11.17.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
11.18.  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
11.19.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
12 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, adotando como critério de julgamento o MENOR PREÇO, devendo cumprir as exigências 
de habilitação, conforme previsto na Lei de Licitações nº 14.133/2021. 
 
12.2. Para fins de habilitação, deverá a contratada comprovar os seguintes requisitos: 
12.2.1. Como condição prévia ao exame da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO do licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar, após o julgamento da(s) proposta(s) será verificado o 
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eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a) SICAF;   
b) Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/).  
12.2.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 
12.2.1.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
12.2.1.3. No caso de inabilitação, caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha 
se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, haverá nova verificação, de ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
12.2.2. Habilitação Jurídica: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de 
sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de 
seus administradores; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
d) decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente quando a 
atividade assim o exigir e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial; 
e) no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
f) no caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI; 
g) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
12.2.2.1. A demonstração da legitimidade do signatário da se dará mediante apresentação da seguinte 
documentação: 
a) No caso de Procurador 
I - Instrumento de mandato público, ou; 
II - Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com firma 
reconhecida em Cartório, juntamente com Documento de constituição da empresa e alterações, onde 
se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida. 
b) No caso de sócio-gerente 
I - Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 
12.2.2.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
12.2.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais da sede do Licitante. 
Caso a sede do Licitante seja fora deste Município e mantenha filial (is) em Votuporanga, apresentar 
também desta (s); 
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais e quanto a Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais (INSS) 
revistas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
ou Certidão Previdenciária; 
d) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) perante a 
Justiça do Trabalho (Lei Federal 12.440/2011 e artigo 642-A da CLT); 
f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada. 
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g) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
12.2.2.1. A demonstração da legitimidade do signatário da se dará mediante apresentação da seguinte 
documentação: 
a) No caso de Procurador 
I - Instrumento de mandato público, ou; 
II - Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com firma 
reconhecida em Cartório, juntamente com Documento de constituição da empresa e alterações, onde 
se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida. 
b) No caso de sócio-gerente 
I - Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 
12.2.2.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
12.2.3.1. Regularidade Fiscal para Micro e Empresas de Pequeno Porte 
a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de origem do licitante, ou pela 
apresentação do comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no site da Secretaria da Receita Federal, 
ambos documentos emitidos no prazo de até 90 (noventa) dias anteriores à data marcada da sessão 
pública. 
a1) Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar: Declaração de que se enquadra 
na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que deverá ser assinada por seu representante 
legal e TAMBÉM POR CONTADOR HABILITADO. 
b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006. 
c) Declaração elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 
de que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 
12.2.3.1.1. Para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a 
documentação completa e exigida para fins de comprovação de regularidade Fiscal e Trabalhista 
mesmo que apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
12.2.3.1.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o 
licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitado, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
12.2.3.1.3. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do instrumento contratual ou outro 
instrumento que o substitua. 
12.2.3.1.4. Quanto à microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa. 
12.2.3.1.5. Não ocorrendo a regularização da documentação, no prazo previsto do subitem 12.2.3.1.4, 
implicará decadência do direito à execução do objeto do certame, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14133/2021, sendo facultado à Administração convocar os Licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para negociação, assinatura do contrato ou outro instrumento equivalente que 
o substitua, ou revogar a licitação. 
 
12.2.4. Outras comprovações: 
a) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Art. 7°, inciso XXXIII, 
da Constituição Federal. 
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b) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal, asseverando que não está declarado inidôneo por qualquer órgão da 
Administração Pública ou impedido de licitar e contratar com esta Autarquia Municipal. 
c) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal, de que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
d) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal, que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação definidos no Edital (art. 
63 da Lei Federal nº 14.133/21). 
e) declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63 da Lei 
Federal nº 14.133/21). 
f) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei Federal nº 14.133/21). 
g) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
h) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal. 
 
12.2.5. Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida no local da sede da licitante; no 
caso de não constar na certidão o seu prazo de validade, a mesma deverá ter sido emitida há menos 
de 90 (noventa) dias da data de emissão; 
b) Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
apresentada, por meio da documentação apropriada, a sentença homologatória do plano de 
recuperação judicial; 
c) Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa controladora esteja em 
recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de Compromisso no qual a Licitante assegure que 
manterá a capacidade técnica, econômica, financeira e operacional, com vista a assegurar a execução 
do contrato. 
 
12.2.6. Qualificação Técnica 
a) Comprovação de aptidão Técnico-Operacional nos termos do inciso I, Art. 67, da Lei Federal nº 
14.133/21, através da apresentação de atestado(s) de capacidade(s) técnica(s) emitido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado para execução de obras e serviços similares/semelhantes ao 
objeto licitado, conforme as parcelas de maior relevância abaixo descritas. 
 
PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA 
Aptidão Técnico-Operacional 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNI. QTD. % 

2 

DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA EM TUBULAÇÕES DE 
ESGOTO ATRAVÉS DE HIDROJATEAMENTO COM 
CAMINHÃO RECICLADOR DE ALTA PRESSÃO E SISTEMA 
DE SUCÇÃO, FILTRAGEM E SEPARAÇÃO DE SÓLIDOS. 

H 12,00 50% 

 
13 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
13.1.  O custo estimado total da contratação é de R$ 68.716,67 (sessenta e oito mil, setecentos e 
dezesseis reais e sessenta e sete centavos), conforme orçamentos anexo ao processo. 
13.2. Valor estimado com base em cotação direta com 3 (três) fornecedores, mediante solicitação por 
e-mail, sendo considerada a cotação de menor valor. Para a escolha dos fornecedores, a Autarquia 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
C

IA
N

O
 N

U
C

C
I P

A
S

S
O

N
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//v
ot

up
or

an
ga

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
F

99
-B

3A
7-

B
2D

5-
70

F
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

F
99

-B
3A

7-
B

2D
5-

70
F

B



 

 

[Digite aqui] 

 

 

enviou a solicitação de orçamento diretamente para as empresas fornecedoras dos serviços, visando 
a economicidade, sendo que os produtos ofertados estão em conformidade com as exigências do 
Termo de Referência e com as normas técnicas. Foram encontradas contratações similares no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP, porém com data de contratação superior a 1 (um) ano. 

COTAÇÕES 
TAXA 

MOBILIZAÇÂO 
CUSTO/HORA CUSTO TOTAL 

COTAÇÃO FORNECEDOR 1 R$ 8.500,00 R$ 2.100,00 R$ 58.900,00 

COTAÇÃO FORNECEDOR 2 R$ 9.250,00 R$ 2.250,00 R$ 63.250,00 

COTAÇÃO FORNECEDOR 3 R$ 12.000,00 R$ 3.000,00 R$ 84.000,00 

 
14 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão às expensas de dotação do próprio 
orçamento vigente desta Autarquia. 
14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
I) Gestão/Unidade: 03.01.02 - Departamento de Engenharia 
II) Fonte de Recursos: 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 
III) Programa de Trabalho: 0046 - Gestão do Saneamento Básico do Município de Votuporanga 
IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica  
V) Plano Interno: Não se aplica. 
 
14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
ENCERRAMENTO 
Encerra-se aqui o presente Termo de Referência, contendo em seu corpo 19 (dezenove) páginas 
numeradas ao seu final.  
 
 
 
 

Votuporanga - SP, 24 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

 
Dayara Magossi Martins Fantini 
Chefe do Departamento de Engenharia 
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ANEXO III- Minuta do Contrato 

DISPENSA Nº 16/2025 – PROCESSO Nº 59/2025  

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº   ../2025   - A 
contratação de empresa especializada em engenharia 
para elaboração de estudo técnico com base em 
relatórios de inspeção da travessia subterrânea de 
interceptor de esgoto localizada às margens do Córrego 
Boa Vista, sob a Rodovia Euclides da Cunha, km 523 + 
330,00 m, Votuporanga-SP, inclusive elaboração de 
projeto executivo, memorial descritivo e planilha 
orçamentária, conforme tabela, condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

 
 
 

A SAEV AMBIENTAL – Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga, 
Autarquia Municipal, com sede na Rua Pernambuco, nº 4.313, nesta cidade de Votuporanga, Estado 
de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 72.962.806/0001-71, neste ato representada 
por seu Superintendente, o Luciano Nucci Passoni, portador da Cédula de Identidade RG/SP n.º 
xx.xxx.xxx-x SSP/SP e CPF/MF n.º xxx.xxx.xxx-xx, brasileiro, casado, com residência e domicílio na 
Rua xxx, nº xxx, xxxx, xxxx, Estado de xxxx, doravante denominada meramente CONTRATANTE;  e 
de outro lado, a Empresa ;  e de outro lado, a Empresa __________, com sede na ____________, no 
município de _________, Estado de ______, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º_______ e 
Inscrição Estadual sob o n.º__________, neste ato representada pelo Senhor(a)________, 
brasileiro(a), casado(a), com residência e domicílio na _________, ___________, Estado de 
________, doravante denominada simplesmente  CONTRATADA, com fundamento na a Lei Federal 
nº 14.133/2021, a Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14,  e o Decreto 
Municipal nº 15.631, de 31 de março de 2023, a ser regida pelos mencionados diplomas legais,, em 
conformidade com o resultado do DISPENSA DE LICITAÇÃO  n.º 16/2025, Processo n.º 59/2025, 
devidamente homologado, têm entre si justo e combinado o seguinte, mediante cláusulas e condições 
abaixo assinadas:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. A contratação de empresa especializada em engenharia com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos e materiais para a execução de serviços de desobstrução e limpeza no interceptor de 
esgoto localizado às margens do Córrego Boa Vista, sob a Rodovia Euclides da Cunha, km 523 + 
330,00 m, por meio de hidrojateamento com caminhão reciclador de alta pressão e sistema de sucção, 
filtragem e separação de sólidos (desidratação) com destinação final do resíduo, conforme condições 
e exigências estabelecidas no Edital e anexos. 
1.2. O objeto acima mencionado é composto por 02 (dois) ITENS, conforme quantidade definida e 
especificações mínimas abaixo: 
 

Item Und Quant. Descrição Valor 
Unitário 

Valor total 

01 UN 1,00 

TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DO 
INTERCEPTOR DE ESGOTO. 

  

02 H 24,00 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 
ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO COM 
BASE EM RELATÓRIOS DE INSPEÇÃO DA 
TRAVESSIA SUBTERRÂNEA DE 
INTERCEPTOR DE ESGOTO LOCALIZADA ÀS 
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MARGENS DO CÓRREGO BOA VISTA, SOB A 
RODOVIA EUCLIDES DA CUNHA, KM 523 + 
330,00 M, VOTUPORANGA-SP, INCLUSIVE 
ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, 
MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado conforme os artigos 105 e 111 da Lei nº 14.133/2021 
2.2 A prorrogação de que trata este contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo do objeto licitado constam no ANEXO II – 
Termo de Referência   

 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  
5.1 PREÇO 
5.1.1 O valor total da contratação é de R$ ............ ( ................... ). 
5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação 
5.2 FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela CONTRATADA. 
5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
5.3  PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1 Sendo recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na contabilidade, correrá 
o prazo de 03 (três) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3.3 No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos para a CONTRATADA serão 
atualiza dos monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) de correção 
monetária. 
5.3.4 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 
5.3.5 Não produza os resultados acordados; 
5.3.6 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
ou 
5.3.7 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
5.4  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contrata ção, conforme disposto neste instrumento. 
5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, a CONTRATANTE deverá comunicar a 
CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apre- sentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
5.4.3.1 o prazo de validade; 
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5.4.3.2 a data da emissão; 
5.4.3.3 os dados do contrato e da CONTRATANTE; 
5.4.3.4 o valor a pagar; 
5.4.3.5 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 
5.4.3.6 dados bancários para pagamento, destacados na nota. 
5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneado ras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situ ação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
5.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a CONTRATANTE deverá 
rea lizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenci ada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da CONTRATANTE. 
5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE de- verá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos. 
5.4.9 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a 
CONTRATADA a ampla defesa. 
5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 
5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.12 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Comple mentar. 
5.4.13 Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de 
ser- viços em geral, inclusive obras, estarão sujeitos a retenção do IRRF conforme previsto na IN/RFB 
nº 1.234/12, fixado pela decisão do STF no julgamento do RE 1293453/RS (Tema 1130) e 
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 15.506 de 23 de fevereiro de 2023. 
5.5 ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
5.5.1 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento 
5.6 CESSÃO DE CRÉDITO 
5.6.1 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos 
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
5.6.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação da CONTRATANTE. 
5.6.2 A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
5.6.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(CONTRATADA) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração/Contratante, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os 
da conta vincu lada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
6.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro será 
de 15 dias. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I e 
Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – ETP; 
7.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
7.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato; 
7.1.6. Aplicar à CONTRATADA, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.2. A Administração/CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
8.1 A CONTRATADA terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para entrega dos serviços, acompanhado 
das Anotações de Responsabilidade Técnica e demais documentações pertinentes, conforme Termo 

de Referência anexo ao edital.  
8.2 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  responsabilizar-se pelos vícios e danos 
decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990);  
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8.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.3.1 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.3.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Saev Ambiental ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
8.3.3 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
8.3.4 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade a CONTRATANTE;  
8.3.5 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
8.3.6 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
8.3.7 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
8.3.8 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
8.3.9 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
8.3.10 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
8.3.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
8.3.12 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da CONTRATANTE; 
8.3.13 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
8.3.14 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 
da execução deste contrato; 
8.3.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.3.16 Submeter previamente, por escrito, para a CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
8.3.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventual mente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
9.4 A Administração/CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA. 
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
9.6 É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
9.8 A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
9.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 
justificada- mente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 
9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração/CONTRATANTE nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração/CONTRATANTE ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
con vocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justifi cado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa  durante a dispensa ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
san ções: 
i) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21)) 
iv) Multa: 
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado 
com contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 
(2) moratória de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia 
de atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade com o prazo previsto 
no contrato; 
(3) moratória de 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 
45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato executado em 
desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
(3a) Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve notificar a 
CONTRATADA e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação 
fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la; 
(4) moratória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado da contratação, 
quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais 
como: 
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração/CONTRATANTE, os documentos 
exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 
d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da CONTRATANTE; 
e) não devolver os valores pagos indevidamente pela CONTRATANTE; 
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 
g) utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato; 
h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 
i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão 
de obra; 
j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, 
em es- pecial quando solicitado pela CONTRATANTE; 
k) deixar de repor funcionários faltosos; 
l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de 
mão de obra; 
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguro, encargos 
fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do 
contrato nas datas avençadas; 
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regulari zada. 
(5) moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da contra- 
tação, na hipótese da CONTRATADA entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 
condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impró- 
prio para o fim a que se destina; 
(6) moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da contra- 
tação, quando a CONTRATADA ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do con 
trato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
(7) moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato em caso de inexecução parcial 
definitiva do objeto do contrato; 
(8) moratória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
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do objeto; 
(9) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
11.3. Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, a unidade gestora da contra- 
tação deverá iniciar a instrução da penalidade de multa após o cálculo do valor pelo(a) Gestor(a) de 
Contratos, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
11.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 
11.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 
11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21) 
11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE para CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos no artigo 159, da Lei nº 14.133/21). 
11.9. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obri gatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21). 
11.10. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 
161 da Lei nº 14.133/21). 
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação da CONTRATADA pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
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[Digite aqui] 

 

 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133/21. 
12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1 Para atender as despesas decorrentes desta licitação, foram aprovadas no orçamento para o 
exercício do ano 2025, através da Lei nº 7.207, de 09 de dezembro de 2024, a seguinte dotação 
orçamentária: 

PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 

111 03.01.02 17.512.0046.2129 3.3.90.39.16 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  4 110.000 

Obs.: 04 – RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

13.2 Os recursos para 2026 serão alocados nas Peças de Planejamento a serem enviadas à Câmara 
Municipal nos prazos estabelecidos na Lei Orgânica do Município. 
 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos  contratos. 
 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
15.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

 É eleito o Foro da Comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 

E, por estarem assim justas e combinadas, as partes contratantes firmam o presente 
instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentárias. 
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[Digite aqui] 

 

 

 

Votuporanga, em ... de ....... de 2025. 

 

PELA CONTRATANTE: 

 

LUCIANO NUCCI PASSONI 
Superintendência 

PELA CONTRATADA: 

 
TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
C

IA
N

O
 N

U
C

C
I P

A
S

S
O

N
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//v
ot

up
or

an
ga

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
F

99
-B

3A
7-

B
2D

5-
70

F
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

F
99

-B
3A

7-
B

2D
5-

70
F

B
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO) 

A SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA – SP  

Referência: Dispensa Nº 16/2025 – PROCESSO Nº 59/2025 

A Empresa ........................, devidamente inscrita no CNPJ nº ......................... com endereço na 
Rua/Av............., nº ......., CEP:.............. na cidade de ......... Estado ..........., por intermédio de seu 
representante/procurador legal, o(a) Sr(a), inscrito(a) no CPF nº ....................... e RG nº 
............................, DECLARA expressamente:  

a) que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Art. 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

b) que não está declarado inidônea por qualquer órgão da Administração Pública ou impedida de licitar 
e contratar com esta Administração Municipal;  

c) que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação; 

d) que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação definidos no Edital (art. 63 da Lei Federal 
nº 14.133/21); 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63 da Lei Federal nº 
14.133/21); 

f) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei Federal nº 14.133/21); 

g) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal.  

➢ No caso de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), DECLARAR ainda: 
a) Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional:  de que se enquadra na situação de microempresa 
ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, sob as penas do artigo 
299 do Código Penal (assinada por seu representante legal e TAMBÉM POR CONTADOR 
HABILITADO). 

b) não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar 123/2006.  

c) que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  

 Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob 
pena do art. 299 do Código Penal. 
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[Digite aqui] 

 

 

                                                                                                                        Local e 
Data.  

 

(Assinatura, RG e CPF do Declarante) 

Representante Legal e/ou Procurador e Contador (conforme o caso)  

 

 

 

Obs1: Nos casos em que o Licitante não se enquadre como Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) RETIRAR da DECLARAÇÃO UNIFICADA as declarações relativas a esta 
condição. 

Obs2.: A declaração unificada deverá ser preenchida, preferencialmente em papel timbrado da 
empresa proponente, datada e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou 
procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO V 
MINUTA DA NOTA DE EMPENHO 

Dispensa Nº 16/2025 – PROCESSO Nº 59/2025 

SUPERINTENDENCIA DE ÁGUA, ESGOTOS E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA 
Estado de São Paulo 

 

  
NOTA DE EMPENHO 
Nº do Empenho/Tipo Recurso 

      
Órgão Unidade Orçamentária 
    
    
Dotação Nº da Conta 
Credor 
  
        
Endereço Fone Cidade UF 

Licitação Número 
Solicitaç
ão 

Proc. 
Compra 

Emissã
o Vencimento 

            
Valor Orçado Saldo Anterior Valor do Empenho 

Saldo Atual       
Item Quant. Und. Especificação Valor Unitário Valor Total 

            
Local de Entrega 

TOTAL GERAL 
    

___________________________ 
Contador 

 
_________________________________ 

Secretário Municipal da Fazenda 

RECIBO 

Recebi(emos) da Tesouraria da SUPERINTENDENCIA DE 
ÁGUA, ESGOTOS E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA, a 
importância acima especificada em moeda corrente do País. 

________ de ___________________ de ___________ 
 

_______________________________________ 
Credor 

ORDEM DE PAGAMENTO 

Pago em: _________/__________________/_______ 
 
Banco: ______________________________________ 
 
Conta nº _____________________________________ 
 
Cheque nº ____________________________________ 

Pague-se ao favorecido o valor acima 
especificado proveniente desta Nota de 
Empenho 

_______/____________/___________ 
 
 

_______________________________ 
Ordenador de Despesa _______________________________________ 

Tesoureiro 
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4) EMPENHO, CARTA DE EXCLUSIVIDADE E TERMO DE REFERENCIA – 
ECO RENOVA 
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SUPERINT. DE AGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA

NOTA DE EMPENHO

ESTADO DE SÃO PAULO

FONTE DE RECURSO

FICHA: 71 DATA: 03/07/2025

LICITAÇÃO:

INEXIGIBILIDADE 0009/25
PROC. COMPRA
00373/25

VENCIMENTO: 

NOME: ECO RENOVA LTDA
ENDEREÇO: MARICA MARQUES

CÓDIGO: 1068810.142.501/0001-66
SANTANA DE PARNAIBA

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO

Licitação: 000047/25 - Ano Mod.: 2025 - Modalidade: INEXIGIBILIDADE - Nº Mod.: 9 - AQUISIÇÃO DE  DESENGRAXANTE ALCALINO, NÃO
IÔNICO,  BIODEGRÁDAVEL, PARA SER UTILIZADO NA TUBULAÇÃO DO INTERCEPTOR DE ESGOTO, LOCALIZADO ÀS MARGENS DO
CÓRREGO BOA VISTA, SOB A RODOVIA EUCLIDES DA CUNHA, KM 523 + 330,00 M.

GL - Global

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

5.030.000,00 3.709.005,04 11.994,57 1.309.000,39

110 000 GERAL

04 RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CÓDIGO

01
03

3.3.90.30.11
17.512.0046.2132.0000

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA, ESGOTOS E MEIO AMBIENTE DE VOTUPOR
SAEV AUTARQUIA MUNICIPAL

MATERIAL QUÍMICO
Manutenção das Atividades do Depto. Técnico Operacional

CÓDIGO DE APLICAÇÃO

Nº DO EMPENHO
1490

1147051423FONE

RECURSO

000047/25
PROCESSO

Departamento Técnico Operacional04

PROCESSO ADM

1Doc 15.581/2025

Banco:
Agência:
Conta:

ITEM CÓDIGO DESCR. QTD UNID VLR UNIT R$ TOTALOBS.:
1 030.025.140 18 UN 666,37 11.994,57DESENGRAXANTE ALCALINO, NÃO IÔNICO,

BIODEGRÁDAVEL, PARA SER UTILIZADO NA
TUBULAÇÃO DE INTERCEPTOR DE ESGOTO -
BOMBONA DE 20 LITROS

CONTADOR

RECEBI(EMOS) DA TESOURARIA DA SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA ,
ESGOTO E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, A
IMPORTANCIA ACIMA ESPECIFICADA EM MOEDA CORRENTE DO PAÍS.

RECIBO

________ DE ________________________ DE _____________

CREDOR

ORDEM DE PAGAMENTO
PAGUE-SE AO FAVORECIDO O VALOR ACIMA
ESPECIFICADO PROVENIENTE DESTA NOTA DE EMPENHO

_____/_____/________

SUPERINTENDENTE

PAGO EM: 

BANCO: 

CONTA Nº: 

CHEQUE Nº 

TESOUREIRO

________ DE _______________________ DE _________

Anderson SantanaLuciano Nucci Passoni

Alexandre Venancio de Lima

RG.:

TOTAL GERAL 11.994,57
VALOR A SER PAGO R$ onze mil, novecentos e noventa e quatro reais e cinquenta e sete centavos * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * *11.994,57

LOCAL DE ENTREGA
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Associação Brasileira das Indústrias de Produtos de Higiene, Limpeza e Saneantes de Uso Doméstico e de Uso Profissional - ABIPLA 
Avenida Paulista, 1313, 7º andar – Cj 709 – Bela Vista | 01311-923 |São Paulo | SP 

Tel. 11 3816 – 3405   3031-6578 |www.abipla.org.br 

 
 

DECLARACÃO 
 
 

A ABIPLA - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS DE HIGIENE, 
LIMPEZA E SANEANTES DE USO DOMÉSTICO E DE USO PROFISSIONAL, entidade 
associativa representante das indústrias de produtos de limpeza e afins em âmbito 

nacional, inscrita no CNPJ sob o n 0 48.089.296/0001-95, DECLARA, para os devidos 
fins que, em análise aos documentos apresentados pela empresa ECO RENOVA 
LTDA., CNPJ/MF 10.142.501/0001-66, e ainda, em consulta à base de dados de 
marcas do INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial, constatou-se NÃO 
haver no território brasileiro produto de titularidade de outros, senão desta sob a 

denominação "Economic Cleaner”. 
 

 

São Paulo, 27 de julho de 2021 

 
PAULO CARVALHO ENGLER PINTO JR. 

Diretor Executivo 

ABIPLA – Associação Brasileira das Indústrias de Produtos de Higiene, Limpeza e Saneantes para 

uso Doméstico e uso Profissional 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA FORNECIMENTO DE 
DESENGRAXANTE ALCALINO, NÃO IÔNICO, BIODEGRÁDAVEL, PARA SER UTILIZADO NA 
TUBULAÇÃO DO INTERCEPTOR DE ESGOTO, LOCALIZADO ÀS MARGENS DO CÓRREGO BOA VISTA, 
SOB A RODOVIA EUCLIDES DA CUNHA, KM 523 + 330,00 M 

 

 

 

DESENGRAXANTE ALCALINO, NÃO IÔNICO, 
BIODEGRÁDAVEL, PARA SER UTILIZADO NA 
TUBULAÇÃO DE INTERCEPTOR DE ESGOTO 

 
 
 

LOCAL: MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA/SP. 
LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA: Latitude: -20.420210 e Longitude: -49.975410. 
PROPRIETÁRIO: Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV 
AMBIENTAL.   ‘ 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Este Termo de Referência estabelece as condições para contratação de empresa especializada, para 
fornecimento materiais químicos, tipo desengordurante/desengraxante, que tenham aplicação específica para 
sistema de esgotamento sanitário, para auxiliar no processo de hidrojateamento da tubulação do interceptor 
de esgoto da cidade de Votuporanga, utilizando mão de obra e equipamentos próprios. 
1.2. O objeto acima mencionado é composto por 1 (um) lote, conforme quantidades definidas e especificações 
mínimas abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 

01 
DESENGRAXANTE ALCALINO, NÃO IÔNICO, BIODEGRÁDAVEL, PARA 
SER UTILIZADO NA TUBULAÇÃO DE INTERCEPTOR DE ESGOTO - 
BOMBONA DE 20 LITROS 

18,00 UND 

 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo; 
1,4, O bem objeto desta contratação é caracterizado como especial, conforme Estudo Técnico Preliminar; 
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do contrato, com 
possibilidade de prorrogação para 45 (quarenta e cinco) dias, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021; 
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
A SAEV Ambiental é a Autarquia municipal, que gerencia o saneamento básico na cidade de Votuporanga. A 
responsabilidade da empresa é garantir que cada cidadão tenha acesso a serviços essenciais que impactam 
diretamente a saúde pública, o bem-estar e a qualidade de vida. 

 
Com um compromisso firme com a excelência, a SAEV Ambiental atua em diversas frentes para entregar um 
saneamento completo e eficiente. Isso inclui a captação e distribuição de água potável, garantindo que as 
torneiras de Votuporanga, do distrito de Simonsen e da Vila Carvalho forneçam água de qualidade. Além 
disso, é responsável pela coleta, afastamento e tratamento do esgoto, devolvendo para a natureza uma água 
limpa e tratada. 

 
Em Votuporanga, o esgoto doméstico, comercial e industrial é coletado por uma extensa rede de tubulações. 
Esse sistema capta os efluentes gerados nas residências, comércios e indústrias, direcionando-os de forma 
eficiente. 

 
Após a coleta, o esgoto é afastado da área urbana por meio de interceptores e emissários. A SAEV Ambiental 
utiliza um sistema que, em grande parte, aproveita a força da gravidade para transportar o esgoto por 
quilômetros até a Estação de Tratamento de Esgotos (ETE) "Antônio Aparecido Polidoro", um processo 
econômico que dispensa o uso constante de bombas, reduzindo o consumo de energia. 

 
Finalmente, o esgoto é submetido a um rigoroso tratamento, através da Estação de Tratamento de Esgotos, 
que ocupa uma vasta área e utiliza o moderno sistema australiano de lagoas (anaeróbias e facultativas), 
garante que os efluentes passem por etapas de filtragem e decomposição de impurezas. O resultado é a 
devolução de água limpa e tratada para a natureza, contribuindo diretamente para a despoluição dos córregos 
e a preservação dos ecossistemas locais.  

 
Entretanto, recentemente, a SAEV Ambiental identificou, por meio de um vídeo filmagem detalhada 
(contratação de uma empresa especializada), um extenso acúmulo de gordura, óleo e sujeira incrustados no 
interior de um de seus interceptores principais, situado sob uma importante rodovia, a SP 320 (Euclides da 
Cunha). Essa camada de incrustação não apenas reduz o diâmetro útil da tubulação, como também 
compromete severamente a capacidade de vazão do esgoto. Essa condição representa um risco iminente de 
obstrução total, o que poderia acarretar extravasamento de esgoto, graves impactos ambientais, sanitários e 
sociais, além de prejuízos significativos à imagem da autarquia. 

 
A SAEV Ambiental está avaliando a possiblidade de execução serviço de hidrojateamento no trecho, na 
tentativa de remover as incrustações, sujeira e sedimentos no interceptor, melhorando dessa forma, as 
condições de escoamento dos efluentes.  
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A Autarquia possui a capacidade técnica e operacional, incluindo equipamentos de hidrojateamento e mão 
de obra qualificada, para realizar a limpeza da tubulação. Porém, considera a possibilidade de incorporação 
de um produto químico, desengordurante, na operação de hidrojateamento. 

 
A ideia é que a ação química do produto auxilie na dissolução da gordura e do óleo, potencializando o efeito 
mecânico do hidrojato e permitindo uma limpeza mais profunda e duradoura. O objetivo principal é melhorar 
a eficácia do esgotamento sanitário no trecho em questão, garantindo a fluidez contínua e a capacidade plena 
da rede. 

 
Em suma, a iniciativa da autarquia em buscar a aquisição de um desengordurante químico para ser utilizado 
em conjunto com o hidrojateamento, operado por sua própria equipe e equipamentos, demonstra um 
compromisso proativo com a excelência na gestão do esgotamento sanitário. Ao invés de aguardar uma 
obstrução completa ou contratar serviços externos de forma emergencial, a estratégia de desincrustação e 
limpeza preventiva tenta garantir a continuidade do serviço de esgotamento sanitário de forma eficiente e 
eficaz. Essa abordagem não só otimiza os recursos da autarquia, mas, principalmente, assegura a fluidez da 
rede, minimiza riscos ambientais e sanitários, e mantém a qualidade do serviço prestado à população. 
 

 
Imagem 01: Croqui de localização da intervenção 
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Imagem 02: Demonstração do traçado do interceptor de esgoto 

 
 
 

Imagem 03: Resíduos que o produto deverá ser capaz de agir 
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Imagem 04: Resíduos que o produto deverá ser capaz de agir 

 
 
 

Imagem 05: Resíduos que o produto deverá ser capaz de agir 
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Imagem 06: Resíduos que o produto deverá ser capaz de agir 

 
 
 
 

Imagem 07: Exemplo de equipamento hidrojato que o produto será utilizado (diluído em água) 
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Imagem 08: Exemplo de serviço que será executado 

 
 
 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
 
A SAEV Ambiental decidiu pela Aquisição de Produto Químico Desengordurante, como forma de enfrentar 
um grande desafio: interceptor de esgoto com acúmulo significativo de gordura, óleo e sujeira, localizado sob 
a rodovia Euclides da Cunha (SP-320). Esta solução é uma estratégia que combina a ação química de um 
desengordurante com a ação mecânica do hidrojato, equipamento já disponível e operado pela equipe da 
autarquia. 
 
3.1. A Solução Detalhada: Aquisição de Produto Químico Desengordurante 
 
A abordagem central desta solução é a compra de um desengordurante químico concentrado que será diluído 
em água no local do serviço. Essa mistura potencializada, então, será aplicada diretamente na tubulação do 
interceptor por meio do hidrojato de alta pressão. 
 
3.2. Como a Solução é Implementada: 
 
3.2.1. Seleção e Aquisição do Produto: O processo começa com a escolha criteriosa do desengordurante. 
No Termo de Referência, a autarquia especifica que o produto deve ser eficaz na remoção de gorduras e 
óleos de origem sanitária e industrial, totalmente solúvel em água, biodegradável, não corrosivo para os 
materiais da tubulação (PVC, concreto, ferro fundido) e para o equipamento de hidrojato, e não inflamável. 
Requisitos como pH ideal, estabilidade e comprovação de uso bem-sucedido em outras redes de esgoto 
(atestados de capacidade técnica) são fundamentais para garantir a qualidade e a segurança. O produto deve 
ter comprovação de eficiência para limpeza de tubulação de esgoto de grande diâmetro, considerando as 
particularidades das incrustações nas paredes dos tubos. 
 
3.2.1.1. Composição Química: Produto com mistura alcalina, de base água e tensoativos não iônicos. 
Facilmente biodegradável: 100%, em até 28 dias. Não ser inflamável, não ser tóxico e não ser 
irritante/corrosivo. Não afetar alumínio, metais, vidro, borracha, concreto, plástico e pinturas. O produto não 
deve causar efeitos tóxicos sobre os ecossistemas (animais, vegetais). Ph em torno de 11 a 11,40. 
 
3.2.1.2. Capacidade Desengordurante: Remove impregnações de hidrocarbonetos, resíduos de óleos, 
gorduras animal e vegetal, microrganismos, resíduos de alimentos e de insetos, fuligem e sujidades em geral. 
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3.2.1.3. Solubilidade em Água: O produto deve ser totalmente solúvel em água para uso com hidrojato, sem 
formar precipitados ou obstruir o equipamento. O produto também não pode interferir ou danificar os 
componentes e peças do equipamento. 
 
3.2.1.4. Biodegradabilidade: Requisito crucial para minimizar o impacto ambiental no corpo receptor. Deverá 
ser apresentado certificado ou laudo que comprove a biodegradabilidade do produto. 
 
3.2.1.5. Não Corrosivo: O produto não deve ser corrosivo para as tubulações de esgoto (PVC, concreto, ferro 
fundido, etc.) e para o equipamento de hidrojato. 
 
3.2.1.6. Não Inflamável: Essencial para a segurança no transporte, armazenamento e manuseio. 
 
3.2.1.7. Estabilidade: O produto deve apresentar estabilidade química e física por um período determinado 
(prazo de validade mínimo de 12 meses)  
 
3.2.1.8. A empresa também deverá apresentar comprovação de vínculo profissional: Documentos que 
comprovem que o profissional responsável técnico tem vínculo com a empresa (ex: carteira de trabalho, 
contrato social, contrato de trabalho). 
 
3.2.1.9. A contratada deverá assegurar que o produto seja entregue em embalagens robustas, bem vedadas 
e lacradas, com rótulos legíveis que contenham todas as informações de segurança e uso. Deverá ser 
utilizado embalagens de alta qualidade, resistentes a impactos e vazamentos, que atendam às normas de 
transporte e armazenamento de produtos químicos. 
 
3.2.1.10. A contratada precisa fornecer instruções claras e precisas sobre a diluição correta do produto e as 
melhores práticas de aplicação para evitar concentrações excessivas que possam ser agressivas aos 
equipamentos. Isso pode incluir a indicação de taxas de diluição mínimas e máximas, tempo de contato 
recomendado e temperaturas ideais de uso. 
 
3.2.1.11. Assegurar que o transporte do produto até o local de entrega seja feito por empresas certificadas no 
transporte de produtos perigosos (se aplicável), com veículos adequados e motoristas treinados para lidar 
com emergências. 
 
3.2.2. Preparação no Local: Uma vez adquirido, o produto será transportado para o local de intervenção. A 
equipe da autarquia, seguindo rigorosamente as instruções de diluição do fabricante e as informações da 
Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ), preparará a solução diluída. Geralmente, 
essa preparação ocorre em um tanque acoplado ao caminhão de hidrojato.  
 
3.2.2.1. A contratada deverá disponibilizar um técnico/representante ou ainda uma equipe (se for necessário) 
que deverá acompanhar a execução do serviço, orientando a equipe na preparação e aplicação do produto. 
Essa equipe deve ser capaz de responder a dúvidas da Contratante, sobre a aplicação do produto, sua 
compatibilidade com equipamentos específicos e o que fazer em caso de qualquer sinal de problema ou 
reação adversa no hidrojato. 
 
3.2.2.2. O técnico ou equipe disponibilizado pela Contratada deverá oferecer treinamento técnico e 
operacional sobre o produto, incluindo a melhor forma de diluição, aplicação, armazenamento e os EPIs 
necessários. Isso garante que a equipe da contratante esteja bem informada sobre o uso seguro e eficaz. 
 
3.2.3. Aplicação Combinada (Hidrojato + Químico): O bico do hidrojato, acoplado a uma mangueira de alta 
pressão, é inserido no interceptor. Enquanto o hidrojato é movido ao longo da tubulação, a solução de água 
e desengordurante é pulverizada com força contra as paredes internas do tubo. A sinergia entre a ação 
química e mecânica é o ponto-chave aqui: 
 
- Ação Química: O desengordurante age sobre a gordura, quebrando suas moléculas e transformando-a em 
uma emulsão (pequenas partículas dispersas na água) ou saponificando-a, o que facilita sua remoção. 
 
- Ação Mecânica: A alta pressão da água do hidrojato remove fisicamente a gordura já desagregada, além de 
outros detritos, areia e sedimentos que possam estar presentes. 
 
3.2.3.1. A contratada deve ter uma equipe de suporte técnico, de prontidão, composta por engenheiros 
químicos, sanitaristas ou/e especialistas no produto, para ser acionada imediatamente em caso de problemas 
na ETE. Este suporte deve ser capaz de realizar uma análise preliminar da situação remotamente (via 
telefone/vídeo) e, se necessário, deslocar-se rapidamente ao local para avaliar o impacto. Essa equipe 
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também deverá estar preparada para ser acionada em casos de vazamentos, que provoquem a contaminação 
do solo e da água, para avaliar a extensão da contaminação e auxiliar nas ações de remediação. 
3.2.3.2. Em situações críticas, onde o produto se mostre comprovadamente prejudicial e irrecuperável, a 
contratada deve estar disposta a substituir o produto por outro mais adequado ou, em último caso, retirar o 
produto remanescente e cooperar na minimização de quaisquer danos adicionais. 
 
3.2.4. Descarte e Tratamento dos Resíduos: A mistura de esgoto, gordura emulsificada e demais resíduos 
é carreada pelo próprio fluxo até a Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) da cidade. Na ETE, esses 
materiais serão devidamente tratados e separados, garantindo que não haja impacto ambiental ou 
operacional. 
3.2.1.1. Se houver impactos negativos na Estação de Tratamento de Esgoto (ETE), e este for diretamente 
atribuível a uma característica do produto (ex: pH fora da faixa, inibição por componentes não declarados), a 
contratada deve estar preparada para sugerir e, se possível, fornecer soluções corretivas que possam ajudar 
a ETE a se recuperar. Isso pode incluir a indicação de agentes neutralizantes, bioestimulantes ou outros 
aditivos que minimizem o efeito adverso. 
 
3.2.5. Segurança e Monitoramento:  
3.2.5.1Durante todo o processo, a equipe utiliza os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários 
(luvas, óculos de proteção, máscaras, etc.) e segue os procedimentos de segurança para o manuseio de 
produtos químicos e operação do hidrojato. Após a limpeza, uma inspeção visual ou por vídeo pode ser 
realizada para confirmar a eficácia da remoção da gordura. 
3.2.5.2. É obrigação da contratada fornecer a Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos 
(FISPQ) completa, atualizada e de fácil compreensão, garantindo que todas as informações sobre manuseio 
seguro, riscos e primeiros socorros estejam acessíveis à equipe da autarquia. 
 
4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O produto será fornecido por empresa especializada, devidamente regulamentada e autorizada pelos 
órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse 
instrumento e documentos complementares. 
4.2. Visando atender à demanda, é necessária a contratação, por meio de ILEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
devido da contratada ser fornecedor exclusivo do produto químico, com as características singulares para 
aplicação em redes, interceptores e emissários de esgoto, 100% biodegradável, conforme Declaração de 
Exclusividade, expedido pela Associação Brasileira das Indústrias de Produtos de Higiene, Limpeza e 
Saneantes de Uso Doméstico e de Uso Profissional (ABIPLA) 
4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.4. Não haverá exigência de garantia de contratação, conforme artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, 
visto que se trata apenas de fornecimento de materiais 

 
4.1 DA INEXIGIBILIDADE 
 
4.1.1. A contratação da empresa ECO RENOVA LTDA, estabelecida na Estrada Marica Marques, 555 - Jardim 
Represa (Fazendinha) Santana de Parnaiba - SP, inscrita no CNPJ: 10.142.501/0001-66 para aquisição de 
desengraxante alcalino, não inônico, biodegradável, será realizada com base na INEXIGIBILIDADE de 
licitação, conforme estabelecido pela Lei nº 14.133/2021, que regula as contratações públicas. 
 
4.1.2. De acordo com a Lei nº 14.133/2021, artigo 74, a inexigibilidade de licitação é permitida quando houver 
inviabilidade de competição, em especial nos casos de contratação de fornecedor exclusivo. A empresa Eco 
Renova, se enquadra nessa condição devido às seguintes razões: 
 
Fabricante exclusivo: A Eco Renova é fornecedora exclusiva de desengraxante alcalino, não inônico, 
biodegradável, com aplicabilidade especifica, para ser utilizado em redes, interceptores e emissários de 
esgoto, considerando a compatibilidade com materiais do equipamento aplicador (hidrojato) e com os 
materiais da tubulação; produto 100% biodegradável; e com comprovação de eficiência em 
situações/problemas semelhantes.  
 
Carta de Exclusividade: A Eco Renova apresentou uma carta de exclusividade, que confirma que a empresa 
é a única fornecedora do produto com características e aplicação tão específica. 
 
4.1.3. A contratação por inexigibilidade de licitação se justifica pelas seguintes razões técnicas: 
 
Singularidade do Objeto: Produto Desengraxante Alcalino, totalmente biodegradável, compatível com os 
materiais do tubo e com os materiais do equipamento de hidrojato, e com comprovação de eficiência em 
aplicações nessas condições (redes, interceptores e emissários de esgoto), aponta para uma característica 
singular. A
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Notória Especialização do Fornecedor (Indireta): A exclusividade do fornecedor, em oferecer um item com 
características tão específicas, e de alta performance, remete uma notória especialização no desenvolvimento 
ou fornecimento da solução. A comprovação de eficiência em aplicações similares reforça a ideia de que este 
fornecedor detém um conhecimento ou tecnologia únicos. 
 
Inviabilidade de Competição: A Autarquia municipal, através de um processo de rigorosa pesquisa de 
mercado, não encontrou outros produtos ou fornecedores que ofereçam o mesmo nível de 
biodegradabilidade, compatibilidade com a infraestrutura existente e eficácia comprovada para a limpeza de 
gordura e óleo em redes de esgoto. Dessa forma, a competição se torna inexistente. Essa pesquisa foi 
meticulosa, e verificou que não há alternativas viáveis no mercado que atendam plenamente às necessidades 
técnicas específicas do saneamento de Votuporanga. 
 
4.1.4. Para embasar a inexigibilidade de licitação, a seguinte documentação deverá ser apresentada: 
 
Carta de Exclusividade: Documento emitido pela Associação Brasileira das Indústrias de Produtos de 
Higiene, Limpeza e Saneantes de Uso Doméstico e de Uso Profissional (ABIPLA), confirmando a 
exclusividade no fornecimento do produto. 
 
Certidões de Regularidade: Documentos que comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária 
da Eco Renova, conforme exigido pela legislação vigente. 
 
Comprovação de Capacidade Técnica: Relatórios e certificados que demonstrem a capacidade técnica da 
Eco Renova para realizar o fornecimento de produto em aplicações semelhantes. 
 
4.1.5. Com base nas justificativas técnicas e na documentação de suporte, a contratação da Eco Renova 
Ltda. por inexigibilidade de licitação é fundamentada na inviabilidade de competição, conforme previsto no 
artigo 74 da Lei nº 14.133/2021. A exclusividade do fabricante e a garantia do produto são fatores 
determinantes para a escolha da Eco Renova, como fornecedor do desengraxante alcalino, não iônico, 
biodegrádavel, específico para aplicação na tubulação de interceptor de esgoto. 
 
4.2. Prazos 
 
- O fornecedor deverá realizar o fornecimento dos produtos químicos no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir do recebimento da ordem de empenho; 
 
4.3. Local de Entrega:  
 
4.3.1. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da SAEV Ambiental, na Av. Nasser Marão, 1427 
- Parque Industrial I, Votuporanga - SP, CEP: 15503-005. 
 
4.3.2. A contratada deverá assegurar que o produto seja entregue em embalagens robustas, bem vedadas e 
lacradas, com rótulos legíveis que contenham todas as informações de segurança e uso. Deverá ser utilizado 
embalagens de alta qualidade, resistentes a impactos e vazamentos, que atendam às normas de transporte 
e armazenamento de produtos químicos. 
 
4.4. Critério de Julgamento das Propostas:  
 
4.4.1. O critério de julgamento da proposta será de Menor Preço Justificado de Fornecedor Exclusivo com 
Atendimento Técnico Pleno. 
 
4.4.2. O fornecedor deverá apresentar documentos que comprovem sua exclusividade na comercialização do 
produto para essa aplicação específica. Isso pode incluir: 
 
- Declaração de Exclusividade do fabricante ou produtor, atestando que o fornecedor é o único distribuidor ou 
revendedor autorizado do produto no mercado brasileiro ou para o segmento de saneamento. 
 
- Registro de Patente ou Propriedade Intelectual do produto, se aplicável, que demonstre sua unicidade. 
 
- Atestados de Exclusividade emitidos por órgãos ou entidades de classe (como sindicatos ou associações 
comerciais e industriais), se o produto for realmente único no mercado. 
 
4.4.3. Pré-qualificação Técnica e de Habilitação (Conforme Detalhado Anteriormente): Mesmo sendo 
exclusivo, o fornecedor ainda deve cumprir rigorosamente todos os requisitos de habilitação (jurídica, fiscal, A
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econômico-financeira) e, fundamentalmente, os requisitos de qualificação técnica do produto (FDS, laudos de 
biodegradabilidade, especificações técnicas detalhadas, atestados de capacidade técnica que comprovem a 
eficácia e segurança do produto com hidrojato e em esgoto). 
 
4.4.4. Justificativa e Razoabilidade do Preço: Foi realizado uma pesquisa de preços no mercado para produtos 
similares (mesmo que não sejam empregados sob as mesmas condições) que possam ter aplicações 
semelhantes (ainda que menos eficiente), apenas para ter um parâmetro de comparação: 
 
Imagem 09: Desengraxante fornecedor Ferramentas Kennedy 

 
 
 
Imagem 10: Desengraxante fornecedor PoliClean OIRAD Química 
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Imagem 11: Desengraxante fornecedor Anhanguera Ferramentas 

 
 
 

Item Produto Fornecedor UND Preço 
unitário 

Preço 
total 

01 
Desengraxante e 
Removedor para Limpeza 
Pesada 20 Litros H-7 

Super-Pro Comércio de 
Equipamentos e Ferramentas 
Ltda 

L R$ 29,45 R$ 
588,99 

02 Jet - Desengraxante 
Alcalino 20 L 

Policlean Oirad Indústria 
Química Ltda L R$ 24,86 R$ 

497,50 

03 

Desengraxante Industrial 
Biodegradável 20 Litros 
QUIMATIC ED SOLV 
TAPMATIC 

Anhanguera Comércio de 
Ferramentas Ltda L R$ 40,34 

R$ 
806,99 

Média R$ 31,55 
R$ 

631,16 
 
4.4.5. Esse critério se justifica pois o objeto de contratação não é um produto genérico. Suas especificações, 
como biodegradabilidade, comprovação de eficiência em situações semelhantes (redes, interceptores e 
emissários de esgoto), compatibilidade com materiais dos tubos e dos componentes do hidrojato, impactam 
diretamente no atingimento das metas para a situação/problema. 
 
5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
A empresa contratada será responsável pela execução das seguintes atividades: 
 
5.1.Fornecimento do Produto Químico: 
 
5.1.1. Entrega do produto químico desengordurante/desengraxante na quantidade e especificação técnica 
solicitada pela SAEV Ambiental, no local e prazo estabelecidos em contrato. 
 
5.1.2. Garantir que o produto entregue esteja em perfeitas condições de uso, em embalagens lacradas e 
íntegras, com data de validade adequada. 
 
5.2. Apresentação da Documentação Técnica do Produto: 
 
5.2.1. Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ) completa, atualizada e de fácil 
compreensão, garantindo que todas as informações sobre manuseio seguro, riscos e primeiros socorros 
estejam acessíveis à equipe da autarquia 
 
5.2.2. Disponibilizar especificações técnicas detalhadas do produto, incluindo informações sobre pH, 
composição química principal, densidade, e outras características relevantes para a aplicação. 
 
5.3. Suporte Técnico e Orientação: 
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5.3.1. Oferecer suporte técnico especializado à equipe da SAEV Ambiental antes e durante a aplicação do 
produto. 
 
5.3.2. Fornecer orientações detalhadas sobre a diluição correta do produto para otimizar sua eficácia e 
segurança na aplicação com hidrojato. 
 
5.3.3. Prestar esclarecimentos sobre as melhores práticas de manuseio seguro do produto, os EPIs 
recomendados e os procedimentos em caso de emergência, com base nas informações da FDS (Ficha de 
Dados de Segurança). 
 
5.3.4. Auxiliar na solução de eventuais dúvidas ou desafios técnicos que possam surgir durante a utilização 
do produto. 
 
5.3.5. A empresa contratada deverá apresentar disponibilizar um técnico/representante ou ainda uma equipe 
(se for necessário) que deverá acompanhar na execução do serviço, orientando a equipe na preparação e 
aplicação do produto. Essa equipe deve ser capaz de responder a dúvidas da Contratante, sobre a aplicação 
do produto, sua compatibilidade com equipamentos específicos e o que fazer em caso de qualquer sinal de 
problema ou reação adversa no hidrojato. 
 
5.3.6. A empresa contratada também deverá ter a sua disposição uma equipe de suporte técnico, de 
prontidão, composta por engenheiros químicos, sanitaristas ou/e especialistas no produto, para ser acionada 
imediatamente em caso de problemas na ETE. Este suporte deve ser capaz de realizar uma análise preliminar 
da situação remotamente (via telefone/vídeo) e, se necessário, deslocar-se rapidamente ao local para avaliar 
o impacto. Essa equipe também deverá estar preparada para ser acionada em casos de vazamentos, que 
provoquem a contaminação do solo e da água, para avaliar a extensão da contaminação e auxiliar nas ações 
de remediação. 
 
6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 
7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
7.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.  
7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
7.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.  
7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
7.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
7.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
7.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
7.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 
7.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 
7.12.O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. 
7.13. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 
•Gestor do contrato: Dayara Magossi Martins Fantini 
 
•Fiscal do contrato: Stephanye Correia Lemos 
 
7 OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Edital e seus anexos. 
8.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado. 
8.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
8.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
8.6. Licenças, outorgas e anuências 
8.6.1. Não há necessidade de obtenção de licenças desta natureza. 
 
8 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE 
9.1. O Licitante deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. 
9.2. As despesas de transporte, seguros e demais encargos previstos em Lei, para a entrega do objeto deste 
Edital são de responsabilidade exclusiva do Licitante. 
9.3. Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e tributos que venham a incidir sob o objeto deste 
certame, serão de responsabilidade do Licitante, respondendo, esta, por toda e qualquer responsabilidade 
civil por ato seu e ou de seus prepostos, em virtude de imprudência, negligência ou imperícia. 
9.4. É de responsabilidade do Licitante manter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Concorrência. 
9.5. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. A
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9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
9.7. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos. 
9.8. Comunicar à Contratante imediatamente os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação. 
9.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
9 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
10.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 
10.1.1. Não produza os resultados acordados; 
10.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
10.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
10.2. Liquidação 
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 03 (três) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período; 
10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) documentos exigidos no contrato, 
f) o valor a pagar; e 
g) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado ou departamento/gestor 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.3. Prazo de pagamento 
10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa; 
10.3.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado; 
10.3.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 
10.3.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
10.3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 
10.3.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
10 DO RECEBIMENTO 
 
O recebimento do produto químico na SAEV Ambiental deverá seguir as seguintes condições e verificações: 
 
11.1. Conformidade com a Ordem de Compra/Contrato: 
11.1.1. Quantidade: Verificação da quantidade exata de produto entregue, conforme especificado na ordem 
de compra ou contrato. 
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11.1.2. Embalagem: As embalagens devem estar íntegras, lacradas, sem sinais de vazamento, danos ou 
violação. Devem ser adequadas para o transporte e armazenamento seguro do produto. 
 
11.1.3. Identificação: Cada embalagem deve conter rótulos claros e legíveis com as informações essenciais 
do produto, incluindo nome, fabricante, volume/peso, número do lote e data de fabricação/validade. 
 
11.2. Documentação Obrigatória do Produto: 
No momento do recebimento, o fornecedor deve entregar e a SAEV Ambiental deve conferir a presença dos 
seguintes documentos: 
 
11.2.1. Nota Fiscal: Documento fiscal correspondente à entrega, com descrição do produto, quantidades e 
valores. 
 
11.2.1. Ficha de Dados de Segurança (FDS): A versão mais atualizada da FDS (anteriormente FISPQ) do 
produto, em conformidade com a ABNT NBR 14725 e o Sistema Globalmente Harmonizado (GHS). Este 
documento é fundamental para o manuseio, armazenamento e para as medidas de emergência. 
 
11.3. Características Físicas do Produto: 
 
11.3.1. Aspecto Visual: O produto deve apresentar o aspecto físico (cor, clareza, ausência de sólidos 
suspensos, etc.) conforme descrito em suas especificações técnicas e na FDS. Qualquer alteração visível 
pode indicar degradação ou contaminação. 
 
11.3.2. Odor: O odor deve ser o característico do produto, sem odores estranhos ou atípicos que possam 
indicar contaminação ou deterioração. 
 
11.4. Prazo de Validade: 
 
11.4.1.O produto deve apresentar estabilidade química e física por um período mínimo de 12 meses, a contar 
da data de entrega do produto. 
 
11.5. Condições de Segurança no Recebimento: 
 
11.5.1. A equipe responsável pelo recebimento deve estar ciente dos riscos do produto (conforme FDS) e 
utilizar os EPIs adequados durante o processo de descarga e movimentação. 
 
11.5.2. O local de recebimento e armazenamento temporário deve ser apropriado para produtos químicos, 
com ventilação e segurança. 
 
11.6. Procedimento de Recebimento: 
 
11.6.1. Conferência da Documentação: Antes mesmo da descarga, verificar se toda a documentação 
obrigatória acompanha a carga. 
 
11.6.2. Inspeção Visual da Embalagem: Checar a integridade e identificação das embalagens. 
 
11.6.3. Conferência da Quantidade: Contagem física ou pesagem para confirmar a quantidade. 
 
11.6.4. Registro: Registrar todas as informações do recebimento (data, hora, motorista, lacres, observações 
de não conformidade) em um documento ou sistema. 
 
11.6.5. Encaminhamento para Armazenamento: Direcionar o produto para a área de armazenamento 
designada, seguindo as diretrizes de segurança e compatibilidade química. 
 
11.6.7. O não cumprimento de qualquer um desses requisitos pode ser motivo para a recusa do recebimento 
do produto, garantindo que a SAEV Ambiental só aceite materiais que estejam em total conformidade com o 
que foi contratado. 
 
11.6.8. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
 
11.6.9. O gestor do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
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11.6.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato 
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade do produto em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato. 
11.6.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 
 
11.6.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição do fornecimento dos produtos até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 
 
11.6.13. Os LOTES poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
11.6.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo. 
 
11.6.15. Os LOTES serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 
e quantidade do produto e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 
 
11.6.16. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento.  
 
11.6.17 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
 
11.6.18. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 
11.6.19. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 
 
11.6.20. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
 
11.6.21. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
 
11.6.22. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
 
11.6.23. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
11 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
11.1 .A contratação será realizada pelo procedimento de contratação direta por meio de INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO, conforme previsto no art. 74 da Lei de Licitações nº14.133. 
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11.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
11.2.1. Como condição prévia ao exame da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO do licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar, após o julgamento da(s) proposta(s) será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF;   
b) Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://certidoes.cgu.gov.br/).  
11.2.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 
11.2.1.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de participação. 
11.2.1.3. No caso de inabilitação, caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, haverá nova verificação, de ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
 
11.2.2. Habilitação Jurídica: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de sociedade 
comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente quando a atividade 
assim o exigir e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial; 
e) no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
f) no caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
– CCMEI; 
g) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
11.2.2.1. A demonstração da legitimidade do signatário da se dará mediante apresentação da seguinte 
documentação: 
a) No caso de Procurador 
I - Instrumento de mandato público, ou; 
II - Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida 
em Cartório, juntamente com Documento de constituição da empresa e alterações, onde se verifique que o 
sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida. 
b) No caso de sócio-gerente 
I - Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 
11.2.2.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
11.2.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais da sede do Licitante. Caso a 
sede do Licitante seja fora deste Município e mantenha filial (is) em Votuporanga, apresentar também desta 
(s); 
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais e 
quanto a Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais (INSS) revistas nas alíneas 
“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 ou Certidão Previdenciária; 
d) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) perante a Justiça do 
Trabalho (Lei Federal 12.440/2011 e artigo 642-A da CLT); 
f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada. 
11.2.3.1. Regularidade Fiscal para Micro e Empresas de Pequeno Porte 
a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de origem do licitante, ou pela apresentação 
do comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no site da Secretaria da Receita Federal, ambos documentos 
emitidos no prazo de até 90 (noventa) dias anteriores à data marcada da sessão pública. 
a1) Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar: Declaração de que se enquadra na 
situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, sob 
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as penas do artigo 299 do Código Penal, que deverá ser assinada por seu representante legal e TAMBÉM 
POR CONTADOR HABILITADO. 
b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006. 
c) Declaração elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 
que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 
11.2.3.1.1. Para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a 
documentação completa e exigida para fins de comprovação de regularidade Fiscal e Trabalhista mesmo que 
apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
11.2.3.1.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o licitante 
qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitado, uma vez que atenda a todas 
as demais exigências do edital. 
11.2.3.1.3. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do instrumento contratual ou outro instrumento que o 
substitua. 
11.2.3.1.4. Quanto à microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
11.2.3.1.5. Não ocorrendo a regularização da documentação, no prazo previsto do subitem 11.2.3.1.4, 
implicará decadência do direito à execução do objeto do certame, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14133/2021, sendo facultado à Administração convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para negociação, assinatura do contrato ou outro instrumento equivalente que o substitua, ou 
revogar a licitação. 

 
11.2.4. Outras comprovações: 
a) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
b) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante 
legal, asseverando que não está declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração Pública ou 
impedido de licitar e contratar com esta Autarquia Municipal. 
c) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante 
legal, de que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação. 
d) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante 
legal, que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação definidos no Edital (art. 63 da Lei Federal 
nº 14.133/21). 
e) declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63 da Lei Federal nº 14.133/21). 
f) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas (art. 63, §1º da Lei Federal nº 14.133/21). 
g) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
h) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
 
11.2.5.Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida no local da sede da licitante; no caso de 
não constar na certidão o seu prazo de validade, a mesma deverá ter sido emitida há menos de 90 (noventa) 
dias da data de emissão; 
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11.2.5.Especificações técnicas: 
 
a) Ficha de Dados de Segurança (FDS): Apresentação da FDS completa e atualizada do produto ofertado, 
conforme a ABNT NBR 14725 e o Sistema Globalmente Harmonizado (GHS), contendo todas as informações 
técnicas e de segurança. 

 
b) Especificações Técnicas Detalhadas do Produto: Documentação que demonstre as características do 
produto (pH, composição química principal, densidade, diluição recomendada, etc.) e que comprove seu 
atendimento aos requisitos estabelecidos pela SAEV Ambiental. 
 
PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA 
 
Aptidão Técnico-Profissional 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. 

1 
DESENGRAXANTE ALCALINO, NÃO IÔNICO, BIODEGRÁDAVEL, PARA 
SER UTILIZADO NA TUBULAÇÃO DE INTERCEPTOR DE ESGOTO - 
BOMBONA DE 20 LITROS 

UND 

 
PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA 
Aptidão Técnico-Operacional  

ITEM DESCRIÇÃO UNI. QTD. % 

1 
DESENGRAXANTE ALCALINO, NÃO IÔNICO, 
BIODEGRÁDAVEL, PARA SER UTILIZADO NA TUBULAÇÃO 
DE INTERCEPTOR DE ESGOTO - BOMBONA DE 20 LITROS 

UND 18,00 100% 

 
12 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 11.994,76 (onze mil, novecentos e noventa e quatro reais 
e setenta e seis centavos), conforme orçamento anexo ao processo. 
 
13 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão às expensas de dotação do próprio 
orçamento vigente desta Autarquia. 
14.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  
I) Gestão/Unidade: 03.01.02 - Departamento de Engenharia 
II) Fonte de Recursos: 07 – Operações de Crédito 
III) Programa de Trabalho: 0049 Obras de Saneamento Básico – SAEV Ambiental 
IV) Elemento de Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações  
V) Plano Interno: Não se Aplica. 
 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
ENCERRAMENTO 
Encerra-se aqui o presente Termo de Referência, contendo em seu corpo 21 (vinte e uma) páginas 
numeradas ao seu final.  
 
 

Votuporanga - SP, 25 de junho de 2025 
Dayara Magossi Martins Fantini 
Chefe do Departamento de Engenharia 
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5) RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIDEO INSPEÇÃO E 
DESOBSTRUÇÃO DO INTERCEPTOR  
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OBRA: Execução de serviços de desobstrução e limpeza no interceptor de esgoto 
localizado às margens do Córrego Boa Vista, sob a Rodovia Euclides da Cunha, km 523 
+ 330,00 m 

 

LOCAL: Às margens do Córrego Boa Vista, sob a Rodovia Euclides da Cunha, km 523 
+ 330,00 m 

 

 

 

SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA NO 
INTERCEPTOR DE ESGOTO AS MARGENS DO 

CÓRREGO BOA VISTA 
 

 

PROPRIETÁRIO: Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV 
AMBIENTAL. 
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RELATÓRIO DE EXECUÇÃO 

 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO: 09/09/2025 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO: 01/10/2025 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO: 02/10/2025 
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ENCERRAMENTO 
Encerra-se aqui o presente Relatório de Execução, contendo em seu corpo 6 (seis) páginas numeradas ao 
seu final. Sua estrutura é composta dos critérios de medição de cada item e seus respectivos quantitativos. 
 
 
 
 
 
 

Votuporanga - SP, 05 de janeiro de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
Rafael Peres Alves 
Especialista em Saneamento VI – Fiscal do Contrato 
Engenheiro Civil - CREA/SP 506.979.017-6
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OBRA: Vídeo inspeção interna da tubulação do interceptor de esgoto localizado às 
margens do Córrego Boa Vista, sob a Rodovia Euclides da Cunha, km 523 + 330,00 m, 
inclusive inspeção preliminar por câmera periscópica e emissão de laudo técnico. 

 

LOCAL: Às margens do Córrego Boa Vista, sob a Rodovia Euclides da Cunha, km 523 
+ 330,00 m 

 

 

 

SERVIÇOS DE VIDEO INSPEÇÃO INTERNA DA 
TUBULAÇÃO DO INTERCEPTOR DE ESGOTO  

 

 

PROPRIETÁRIO: Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV 
AMBIENTAL. 
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RELATÓRIO DE EXECUÇÃO 

 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO: 10/06/2025 
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ENCERRAMENTO 
Encerra-se aqui o presente Relatório de Execução, contendo em seu corpo 4 (quatro) páginas numeradas ao 
seu final. Sua estrutura é composta dos critérios de medição de cada item e seus respectivos quantitativos. 
 
 
 
 
 
 

Votuporanga - SP, 05 de janeiro de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
Rafael Peres Alves 
Especialista em Saneamento VI – Fiscal do Contrato 
Engenheiro Civil - CREA/SP 506.979.017-6 
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